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DECRETO N9 46.237 DE 18 DE JUNHO DE 1959

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO E 1074.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
\	 CIRCULAR N.° 168

As Instituições Financeiras •	 •
' Comunicamos que a Diretoria do

ç

Banco Central do Brasil, em sessão
de 14 . 12-71. com vistas aos estudos

' elaborados sôbre tese apresentada no
I VIII Congresso Nacional de Bancos,
resomeu recomendar a adoção do nú-
mero de ordem CGC (Cadastro Ge-
ral de Contribuintes) como código de
de pedências, para utilização, nos che-
,ques, nas 3 (três) posições reserva-
das para caracterização das agências
pela área 2 da faixa de magnetização
gie que trata o Regulamento anexo à
Circular n.° 131, de 17-10-69.

Brasília, 15, de dezembro de 1971.
ar.- Luiz de Carvalho e Mello Filho,

(Diretor.
. Ato de 19-11-71, do Presidente pror-
rogando por 180 dias o prazo para o
término da liqüidação extrajudicial da

1 Cooperativa Central Instituto de Pe-
, auária da Bahia Resp. Ltda., em Sal-
tador (BA).1

término da liqüidação extrajudicial
da Cooperativa de Crédito Mobin Li-
mitada, em Belo Horizonte (MG).,

GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 8-12-71, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos
números:

— Caixa de Liqüidação
— Aumento de capital — Reforma

de estatuto:
A-71-1358 — Caixa de Liqüidação

da Bôlsa de Valôres de Minas Ge-
rais S. A. — De Cr$ 55.000,00 para
Cr$ 154.000,00.

A.G.E. de 26-4 e 23-8-71.
Firma Intermediadora

— Aumento de capital:
A-71-4540 — Henrique Freire — In-

termediadora de Títulos e Valôres
Mobiliários. — De Cr$ 100,00 para
Cr$ 25.000,00.

Instrumento de 1-9-71.
Sociedades Corretoras

—.Aumento de capital — Altera-
ção contratual:

A-71-3318 — Corretora Bom Negó-
cio — Títulos Mobiliários e Câmbio

Limitada — De Cr$ 50.000,00 para 	
Cr$ 100.000,00.

Instrumento de 20-7-71.
— Aumento de capital — Reforma

de estatuto:
A-71-979 — Millen S. A. — Cor-

retora de Câmbio e Títulos — De Cr$
30.000,00 para Cr$ 90.450,00.

A.G.E. de 8-4, 4-6 e 12-11-71.
A-71-2891 M. Marcello Leite Bar-

bosa S. A. — Corretora Paulista de
Câmbio e Valôres — De Cr$ 	
59.400,00 para Cr$ 1.000.000,00.

A.G.E. de 25-5 e 10-11-71.
A-71-3615 — Incentivo S. A. —

Corretora de Câmbio, Títulos e Va-
lôres Mobiliários — De Cr$ 200.000,00
para Cr$ 500.000,00.

A.G.E. de 30-8 e 20-10-71.
— Mudança de denominação — Al-

teração contratual:
A-71-2875 — Guerrero, Telles e Ro-

drigues — Corretora de Câmbio, Tí-
tulos e Valôres Mobiliários Ltda. —
Adotada a denominação G.T.R. —
Corretora de Câmbio, Títulos e Való-
res Mobiliários Ltda.

Instrumento de 26-7-71.

Sociedade de Crédito, Financi menta
e Investimentos

— Aumento de capital — Reforma
de estatuto:

A-71-2239 — A Ideal S. A. — Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
— De Cr$ 2.000.000,00 para Cr$ 	
4.700.000,00.

A.G.E. de 21-6-71.
Sociedade Distribuidora

— Reforma de estatuto:
A-71-4231 — Distribuidora IB S.A.

de Títulos e ValOres Mobiliários A.G.E.
de 17-8-71.

Delegacia Regional em Pôrto
Alegre (RS)

SERVIÇO REGIONAL DA INSI,E.
TORIA DE BANCOS

DESPACHO DO CHEFE
Deferindo, nos têrmos do parecer,

o requerido no Processo número:
Em 13 de dezembro de 1971
Reforma dos Estatutos Sociais e

Retificação de Denominação:

N9 81-71 — Cooperativa de Crédito
Ajuricaba Ltda., retfiicada a deno-
minação para Cooperativa de Credi-
to Rural Ajaricaba Ltda. — Assem-;
bléia Geral Extraordinária de 22 de
agôsto de 1971.

Ato de 29-11-71 do Presidente pror-
rogando por 6 (seis) meses, a contar

i de 4-10-71, o prazo para o término da
' liqüidação .extrajudicial do Banco Ru-
, rel do Paraná Ltda. Sociedade Coope-
rativa, em Jaguapitã (PR).

•, Ato de 30-11-71 do Presidente pror-

r
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) SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
r PORTArtà.à1:31UOPE)1,. 53%E 9 DE73D

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 19 do Decreto nú-
mero 60.450, de 13 de março de 1967,

Considerando o que consta do pro-
fesso SUNAB n9 22.090-71, resolve:

Art. 19 Delegar ao Delegado da
EUNAB no Estado do Pará, poderes
para fixar preços de comercialização
dó leite nos limites 'territoriais do
Estado.

Art. 29 A presente Portaria en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União,
revogadas as disposições em contrário
— Glauco Carvalho.
PORTARIA SUNAB N9 934, DE 9 DE

DEZEMBRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 19, item II do
Decreto n9 51.887, de 4 de abril de
463, resolve:

Dispensar, a pedido, a partir de 14
de dezembro de 1971 — Marcelino

José Jorge, dos encargos de Assis-
tente da Divisão de Produção do De-
partamento de Abastecimento e Ser-
viços Essenciais da Secretaria Exe-
cutiva desta Superintendência, para
os quais foi designado pela Portaria
SUNAB n9 341, de 12.5.71, publicada
no Diário Oficial da União de 20 de
maio de 1971.
PORTARIA sUNAB N9 935, DE 9 DE

DEZEMBRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribui-
ções, e

Considerando que, de acôrdo com o
art. 160 do Decreto-lei n9 200, de
25.2.67, a SUNAB deve promover a
celebração de convênios de fiscaliza-
ção com os Estados e outras unida-
des federativas;

Considerando que sa Autarquia já
iniciou os contatos para a concreti-
zação • dos aludidos pactos;

Considerando que o estabelecimento
de convênios, pelo envolvimento ju-
rídico que apresenta, melhor se in-
clui nas atribuições da Procuradoria
Geral, resolve:

Art. 19 Transferir para a Procura-
doria" Geral, a Seção de Convênios
da Divisão de Fiscalização do Depar-
tamento de Contrôle e Inspeção.

Art. 29 A Seção de Convênios fi-
cará subordinada ao Gabinete do
Procurador Geral.

Art. 39 Fica revogado o inciso II
do art. 108 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução n9 147, de
22.10.64, do extinto Conselho Delibe-
rativo.

Art. 49 Esta. Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União. — Glauco
Carvalho.

Processo SUNAB n 9 22.938-71
• Firma: Comércio e Indústria Bro-.,
chmann S. A.

Município: Urubici 	 _
Estado: Santa Catarina
Transferência, de propriedade do

moinho de trigo detentor do registro.
n°778-39, localizado no município
de Urubici — Estado de Santa Cata-
rina, de Celeste Ghizoni S. A. In-
dústria e Comércio para Comércio e
Indústria Brochmann S.A., por fôr-

ça de contrato de compra e venda
de moinho com cessão de direito, la-
vrado em 13.11.71.

— Despacho do Sr. Diretor do De-
partamento de Trigo, em 8.12.71.

"De acôrdo".

PORTARIA SUPER N 9 57, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1971

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 3 de dezembro de 1971, pági-
na 3.785, Onde se lê: Decreto SE-

4.633 de 1971.
Leia-se: Doe. SE-DG — 4.633-71.

- INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIA N9 1.051, DE 9 DE

DEZEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lha confere o artigo 25 do Regula-
mento Geral, aprovado pelo Decreta
68.153, de 19 de fevereiro de 1971,
publicado no Diário Oficial do dia 2
do mesmo mês e ano, e

Considerando que as guias do exer-
cício de 1971 em alguns estados da

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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1) O c--,cdiento das repartieocal
• eas de:Á-ta:19 á pubitcr;ce-[

será rceeiro na Ceado Ca Cam "f.W
• até is 17 kart-s, O

o ao ptiottco peia Seeão do no-
i ciacc., serei do 12 4s 18 horas.

erro ou omisa.à0, serão encaminhadas,
por ;eorito, à Seção de Redação, até
o q' into dia útil subseqüente
pitU caçuo.	 1 12-oranmõm

5) As assinaturas serão tomada, Semzstro
no DJN. O transporte por via
acre s será contratado separadamente Ano	 -	 -
Com a Delegacia da Emprêsa Era-	 Exterior
siei a de Correios e Telégrafos em
"Zra,=;lia. ESta poderá se enearreaar Ano
tom ém de encaminhar o pedido de
assi , atura ao D.I.N. Neste caso o
assis ante dirigirá ao D.I.N. o PC- ?Uma Cr$ 17,00
diria de assinatura e o pagamento do
velo correspondente, na forma do
item seguinte.

O) A remessa de vale:Ires para
assi satura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
apN yzção, será feita somente por
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tzlnente ez acre:ctr.,ite no preço.	 n
8) A. Delegacia Regional da Em.

, prése Braz:Ivira de Correios e Tel.:..
grafos em Brasilia reserva-se o C.-

, reit° de reajustar os seus pregas, no
CO'0 de elevação de tarift$ comer-
ciais aéreas, mediante aviso-1.7Cvio
aos assinantes.

9) OS prazos da assinatura po-
derão ser semestral ais raJri o so
iniciareo sempre no primeiro d'a dt
do mCs suba-alenta. O pcdido do
porte aéreo pcc'eril ser men?al, se-
tneatral (2.2 anual. O praoo dos cf.
naturas para o 1'a:ter/ar é somente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solict.
tada com antecadCncia de 30 dias da
vencinverto cM ase:notara e do porto
aéreo. Venai2os, serão rtspnisos in-
deperidententerte de avrso-vrévio.

11) Para receberam 03 suplemen-
tos ás edições dos dradoe ofc1as, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas da
servidores devem ser encaminhadoe
com comprovante de rua situação
funcional.

-E! \\Arr..	 •- -'• - "•\..Á

L:I	 á • • II s

cor.rir -i-rofr^1.
ALCERTO

(:);1+.1Ati
0=ç2i0 1 PARTC

Creo destinado à et/Mie:crio dos atos da cidminictroçto deeeditiedisads
Impresso tico oficinas do Dcpertemonto do Impronce Nocionol

DRABtLIA

1.ESINATURAS

' 2) OS orf7Mafs para rubactx(o,
e Pvi !r ente autenticados, dever?!.o

diretstmente, em
lespa v deus, em pc;oci acetinedo ou
I a er arninhaç .o, inerlindo 2243 can-
!time ras i sem emcndas 'ou rasuro-
( çue dificultem a sua compreen:j o,
'em 'special quando contiveram ta-
bela.

Se 'ao admitidos cópias em tinta
237 t e indelével, a critério do
• T.

3) Os originais encaminhados
publIcaeáo não serão restituídos às
pari s. .

4) As reclamações pertinentes a
Tnat; na retribuída, nos . casos ele

narczoNiSiu03
Cr$ 20,00 Semestre
Cr$ CO300 Ano	 órn, *In

Exterior

	 •	 Cr$ 05,00 Ano ...x:....:i'e•-•-b•-*.•:•.Krols Cr3
• PORTE AEREO
1 Semestral Cr$ 102,00 I Anua ti Cr$ 204,00

kaarao AvüLso
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50,00

45,00
22,50

Federação, não . chegaram à rêde ban-
cariz em tempo hábil;

Co Isiderando a necessidade de ser
resta Jelecido o prazo legal aos con-
tribuintes para satisfação de suas
obrif; ações fiscais; e

Co siderando as vantagens n serem
obtic as po serviço de contrôle tia ar-
reca iaçao, com a adoção de uma me-
dida uniforme para todo o País, re-
solve

I - Prorrogar até 29 de fevereiro
de 1 o prazo para pagamento, sem
mun., do Impôsto Territorial Rural
e mais contribuições Parafiscais a
carg do INCRA; e

II - Os estabelecimentos bancários
auto izados a arrecadar, deverão re-
cebe.' e quitar os Recibos-Certificados
de C adaootro, dentro do praz.o estipu-
lado neSta Portaria, por seus valores
básil os. - José Francisco de Moura
Cav

POT TARIA DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1971

O Prosidente do Instituto Nacional
de C °ionização e Reforma Agrária -
INC 2A, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do, artigo
25, lo Regulamento Geral aprovado
pelo, Decreto ris, 68.153, de 1 de leve-
reiri cie 1971, resolve:

1.05t - Conceder exoneração a
Ant nio Rodrigues Teixeira Júnior do
carg em comissão, símbolo CC-4, de
Ass: atente da Presidência do Qua-
dro 'de Pessoal, Parte Permanente, do
exti ito IBRA.

/%I( 1.507 - Nomear Antônio Ro-
drigues Teixeira Júnior para exercer
o digo em comissão, símbolo 2-C, de
Che:e da Assessoria de Relações Pú-
blid,s do Quadro de Pessoal, Parte
Per nabente, dêste Instituto, trens-
forfliado pelo Decreto W 69.532, de 10
de ..Clovembro de 1971.

Ni 1.058 - Nomear Leonardo Mota
Net,<"n, Advogado, para exercer o car-
go ,; •in comissão, símbolo 4-C, de As-
sessr Presidência, da Parte Per-
nia•r5nte do Quadro de Pessoal dêste

Instituto, transformado pelo Decrçto
n9 69.532, de 10 de novembro de 1971.

N9 1.059 -Nomear Salustiano de
Faria Vinagre, para exercer o Car-
go em Comissão, Símbolo 4C, de As-
sistente do Departamento de Proje-
tos e Operações, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal dêste Insti-
tuto, transformado pelo Decreto nú-
mero 59.532, de 10 de novembro de
1971. - J033 Francisco de Moura,
Cavalcanti.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

_DA PESCA

PORTARIA N.° 752 DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE usando das atribuições
que lhe conkerem a Portaria Minis-
terial n° 267, de 6 de agdsto de 1971
e o item X, da Ordem de Serviço
n.° 144, de 22 de outubro de 1971, re-
solve:

- Aprovar a exclusão de Sandra
Mala Cavalcanti e Benedito Ari Ma-
tos do Grupo-Tarefa a que se refere
a Ordem de Serviço acima citada;

II - Aprovar, ainda, a inclusão no
referido Grupo de Antônio Ignacio
de Mattos Neto, Hélio Bruno Batte-
sini, Neuza Maria Pinto de Oliveira
e Dilermando Juventino da Silva
Filho. - João Claudio Dantas Cam-
pos.

PORTARIA N° 753, DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE -, usando das atribuições
que lhe conferem o art. 20, inciso ?V,
da Lei Delegada n° 10, de 11 de ou-
tubro de 1962, e tendo em vista o dis-
posto no art. 39, do Decreto-lei nú-
mero 21, de 28 de fevereiro de 1967,

Considerando que a atividade pes-
queira se baseia na exploração de re-
cursos naturais renováveis;

Considerando que a renovação dês-
ses recursos é condicionada pelo tipo
de exploração com que é realizada a
atividade de captura;

Considerando que é desejo do Go-
vêrno brasileiro tornar permanente a
exploração dessa atividade;

Considerando que dessa atividade
depende econômica e socialmente ex-
pressiva parcela da população brasi-
leira;

Considerando o significado da pesca
da lagosta para todo o setor pesquei-
ro, não só como importante fonte de
divisas para o País, mas, também,
como importante fator social pelo nu-
mero de pescadores que nessa ativi-
dade têm seu meio de vida;

Considerando que cabe à SUDEPE
cuidar não apenas do aspecto eco-
nômico da pesca, como também de
seus aspectos conservacionista e so-cial;

PORTARIAS DE 30 DE
O Diretor da Escola Paulista de

Medicina, no uso de suas atribuições,
resolve:

N.° 120 - Exonerar o Dr. Os-
waldo Luiz Ramos do cargo de Pro-
fessor Adjunto, código EC.502.22, do
Quadro único de • Pessoal desta Es-
cola, em virtude de ter sido nomeado
para o cargo de Professor Titular, do
mesmo Quadro.

N.° 121 - Exonerar o Dr. Fer-
nando • Menezes Braga do cargo de
Professor Assistente, código EC.503.20,
do Quadro único de Pessoal desta

NOVEMBRO DE 1971

Escola, em virtude de ter sido no-
meado para o acrgo de Professor Ad-
junto, do mesmo Quadro.

PORTARIA N.° 122 DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor da Escola Paulista de
Medicina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o parecer da Co-
missão de Acesso dos servidores des-
ta Escola, instituída pela Portaria
n.° 93, de 24.9.71, de acôrdo com os
artigos 20 e 21 do Decreto n.° 54.488.
de 1964, que regulametou o Moi-

Considerando que a pesca deve se
levada em conta projetada no tempo,
e não apenas em relação a seus obje-
tivos imediatos;

Considerando que os efeitos indese,
jáveis da pesca da lagosta, através do
récle de emalhar, conhecida -iomo,
caçoeira", foram constatados por es.
tudo ,realizado por entidade especia-
lizada;

Considerando que o referido estudo
conclui pela interdição de tal processo
de pesca;

Considerando, enfim, tudo o que
consta do processo n° 5-7042-71, re•
solve:

Art. 10 Proibir a pesca da lagosta
com a utilização do aparelho chama-
do "caçoeira", ou qualquer outro tipo
de rêde de emalhar.

Art. 2° Aplicam-se as sanções es-
tabelecidos pelo Decreto-lei n° 221, do
28 de fevereiro de 1967, à inobservan-
cia do disposto no art. 10.

Art. 30 A presente Portaria entra-
rá em vigor em 3 de janeiro de 1972..
- João C/eludia Dantas Campos, Su-perintendente.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA
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ettilo VIII, da Lei n.° 3.780, de 18 de
ilhõ de 1960, resolsre:
Nomear por Acesso, no Quadro

único de Pessoal Parte Permanente
'da Escola Paulista de Medicina:

I — No cargo de Auxliiar de En-
fermagem — Código P.1.707.18.A.

A partir de 30 de setembro de 1971.
1	 Luiza Pereira na vaga decor-

rente da promoção de José Endo.
;lardeio Kneese de Mello..

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

PORTARIA N.° 323 DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Vice Reitor em exercício da Uni-
versidade Federal do Espirito Santo
usando - de atribuições legais e estatu-
tárias, resolve: -

Declarar que Hélio Mendes Fer-
reira, Regina Monjardim Cavalcanti,
Nivaldo Rodrigues de Albuquerque e
Gilberto Tristâo, designados para
exercerem, respectivamente, os encar-
gos de Ajudante, Assistente Adjunto,
Assessor e Assessor, constante da Ta-
bela de saratificação pela Representa-
ção de Gabinete desta Reitoria, de ixa-
ra de fazer jus ao acréscimo da que

•trata o item II das observações la Ta-
bela anexa ao Decreto n.° 64.238, de
20-3-1969, publicado a 21 subseqüente,
a partir de 1-12-1970, os dois primei-
ros, e a partir de 2-8-1971, os dois úl-
timos, datas a partir das quais pas-
saram a ter vincuk) empregatício com
a UFES. --s ,Valder Colares Vieira.

PORTARIA N.° 354 DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Espirito Santo usando de atribui-
ções legais e estatutárias, tendo em
vista o disposto no Decreto número
64.238, de 2Q-3-69, resolve:

Designar Ilza Calmon Wanick, ser-
vidora da Administração do Pôrto de
Vitória, colocada à disposição desta
Universidade, para exercer o encargo
de Assessor constante da Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete desta Reitoria, publicada no
Diário Oficia/ de 12=5-70, com a re.
tribuição mensal de Cr$ 864,00 (oito-
centos e sessenta e quatro cruzeiros).
— MáXi7710 Borga Filho.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA

• PORTARIA 1,19 5.306
DE 1971

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral de Santa Maria, no exercicio da
Reitoria, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:	 .

Conceder exoneração a Luiz Glênio
Baatos Soares, Escriturário, 	
AF-202.1033,. da Parte Permanente do
Quadro itanico de Pessoal desta Univer-
sidade, a contar de 9 de dezembro de
1971.

II — O referido servidor fica, tam-
bém, dispensado da função gratifica-
da, símbolo 5-F de Chefe de Secre-
taria do Hospital de Clínicas Veteri-
nárias. — Hélios Homero Bernardi.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N9 365, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio cla Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 12,
alinea "j" do Estatuto desta Untou-,

sidada, aprovado pelo Decreto número
e6.2" de 20 de março de 1970, resol-
ve:

Designar, de aeôrdo com os artigos
72 e 78, — § 29 e 39 da Lei ndmero
1.711, de 26 de outubro de 1952, Nem:i-
sto Grijó Costa, Datilógrafo nivel 1,

CONSELHO FEDERAL!
PE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
•

RESOLUÇÃO Ns 552, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1971	 -

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas pe-
la Lei número 1.411, de 13 de agôsto de
1951, e Decreto número 31.794, de 17
de novembro de 1952, resolve:

Aprovar o parecer do Conselheiro
Joaquim Soter que concluira pela ho-
mologação da Prestação de Contas do
Conselho Regional de Economistas
Profissionais da 6s Região, relativa ao
exercício de 1970.

Sala das Sessões; 11 de novembro
de 1971. — Mário Sinibaldi Maia, Pre-
sidente.

• CONSELHO FEDERAL
DE _ODONTOLOGIA

DECISÃO N° 91-71
O Presidente do Conselho Federal

de Odontologia, no uso da competên-
cia que lhe confere a alínea "e", ia.
fine, do artito 4° da Lei n° 4.324, de

matrícula número 2.374.045, Quadro
tnico — Parte Permanente desta Uni-
versidade, para exercer o 'Cargo em
Comissão Símbolo 7-1;, de Chefe, de
Secretaria do Instituto de Tecnologia,
nos impedimentos legais e eventuais
do respectivo ocupante.

14 de abril de 1964, combinada isorn
o, parágrafo único do artigo 91, do
Regimento Interno aprovado pela
Resolução n° 38, de 14 de dezembro
de 1968, - e tendo em vista o constan-
te do processo CF0-3.729-71, deci-
de:

I — Conceder l i cença do cargo de
Presidente do Conselho Regional de
Odontologia de Goiás, no período de
23 .de novembro a 15 de dezembro
de 1971, ao CD-Joan Baptista Gon-
çalves, integrante da direção provisó-
ria nomeada atraves da Decisão nú-
mero 27, de 29 cio novembro de 1970,
tendo em vista que, o mesmo, confor-
me requereu, partia:para no referido
período do V Congresso Brasileiro ,de
Odontopediatria a realizar-se em
Fortaleza (CE) e visitará, também,
os Conselhos Regionais e Faculdades
de Odontologia do Nordeste.

II — Designar o CD-Gil Sebastião
Godoy, Secretário do mesmo Con-
selho, para exercer a Presidência no
período a que se refere o item an-
terioralicenciando-o, por êsse motivo,
do cargo de Secretário durante o
mesmo período.

III — Convocar o CD-Adélio islue-
no Ribeiro, membro suplemente do
mencionado Conselho Regional, para
ocupar o cargo de Secretário no re-

ferido período de 23 de novembro a
lb de dezembro de 1971.

A presente Decisão é baixada ad
referendum do Plenário deste Con-
selho Federal de Odontologia, con-
soante o citado parágrafo único do
artigo 91 do Regimento Interno, e
entra em vigor nesta data, retraia-
gindo sua eficácia a 23 de nosem-
tro do ano em curso, independente-
mente de publicação na Imprensa
Oficial, visto não incluir-se entre os
àtos a que se refere o § 1" do artigo
56 do citado Regimento Interno.

Rio de Janeiro, 2 de dezemare do
1971. — Airton Costa, CD, Secres a-
rio-Geral. — llewton Bueno B 11

CD, Presidente. •

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS
• DE ADMINISTRAÇÃO

74 REGIÃO
RESOLUÇÃO JI-CRTA-7s

N9 99-971 :-
Julgados definitivamente pela Jan-

ta Interventora no Conselho Re- ar'
de Técnicos de Adnfinistracão ea is

'Região — GB, RJ e ES., foram apro-
vados os seguintes processos:

I - — Na reunião do dia 7 de de-
zembro de 1971
1. Nos termos da letra "a" do ar-

tigo 39 n da, Lei ao 4.769-65:

	

Processos:	 -
N9 .8.897-9'11 — Wilson de nanes

2. Nos termos da letra "c" do ar-
tigo 39 ,da Lei n9 4:769-65:

Ns 4.760-68 — Walter Borges Gra-
ciosa.

N° 5.781-68 — Carlos Levino Vila-
nova

N° 5.789-68 — Alberto de Mello Flo-
res

N9 8.645-69 — Jomara Pinto de
Lima

N9 8.727-69 — Danilo Pio Borges de
Castro

3. Nos termos do parágrafo úraso
do art. 39 da Lei n9 4.769-65:

INT9 3.275-68 — Zózimo dos Santos
II - Na Reunião do dia 9 de de-

zembro de 1971
4. Nos têrmos da letra "c" do

art. 39 da Lei n9 4.769-65:

	

N9 1.934-68	 Levy Xavier
Sooza

N9 2.858-68 — Placiano Machado
Fagundes

N9 3.950-88 — Oscar Peixoto
N9 4.270-68 — José Vicente Goras

çalves
N9 5.116-68 — Geraldo Magalhães

Gomes
N9 6.061-68 — Waldyr Gonçalvea

Bastam
N9 7.135-69 — José Haroldo Castro

Vieira
N9 7.786-69 — Rodrigo Ajaee de

Moreira Barbosa
N9 8.394-69 — Alvaro Cardoso Feio
5. Nos têrmos do Parágrafo Único

do art. 39 da Ia n9 4.769-65:
N9 2.606-68 — Antônio Carlos Bar-

reto Vinhas
N9 3.955-68 ---NeWtOn Lima de Fa-

ria.
A presente Resoluçtia) entra em vi-

gor nesta data.	 •
Rio de Janeiro, GB, 9 de dezembro

de 1971. — Emmanuel Calheiros So-
dré, Presidente da Junta Interven-
tora -- Port. DET-QB 32.9 23.970.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL.

COLEÇÃO DAS LEIS
L97 1

VOLUME V

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
1111:08 LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Lei; de julho a setembrq

Divulgação elP 1.171

• PREÇOS Cr$ 5,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
)ecretoa de julho a setembro' •

Divulgação ne 1.172

PREÇO: Cr$ 25,00

A VENDA

• Na Guanabacsa

Seção de Vendas: Av. Rodrigttee Alves, 1'

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende, Se a pedidos pelo Serviço da Reembõlso _Postal

Em Brasília

Na sede do
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CATEGORIA unsiXo,
89 DATA

GUIAR' DE ALMEIDA CARV,LEO	 Químico Industrial 060 13/01/38

ROMEU BOTO DANTAS	 Eng9Quim.Quim.Ind. 061 13/01/58

ANTONIO DE SÃ MARTINS	 Engenheiro Químico 062 13/01/58

ARTUR T. SOUZA CAMPO g	 Qúimico Industrial 063 10/02/58

CARLOS AMORIM 'PONTUAL	 ,_..._	 Químico Industrial 064 10/02/58

JOÃO PEDRO S. OLIVEIRA F9	 Químico Industrial 065 10/02/58
ANTONIO DE ALMEIDA RUIS	 Químico	 066 10/02/58

WELIO DIAS DE ASSIS	 Quimico Industrial 067 10/02/58

MOACIR PRAZERES	 Químico Industrial 068 10/02/58
MILTON FEITOSA D6RIA	 Químico Industrial 069 10/02/58
OCTÁVIO PINTO CARVALHEIRA 	 Químico Industrial 070 25/08/58

ARTUR OLAVO S. LINHARES	 Químico Industrial 071 27/04/65

MARIA IRACEMA L. MACEADO
VICENTE TREVAS 19

Químico Industrial 072 10/02/58

Químico	 073 19/04/58

IVAN BE2ÉRRA DUARTE	 Eng9Ind...Mod.Ourm. 07410/02/58

XLVARO F. M. DE MENDONÇA	 Químico Industrial 075./0702/58

LUIZ G.C.P. DA CARVALHEIRA	 Químico Industrial 076 10/02/58

FRANCISCO JOS2 G. cotamo	 Químio Industrial 078 10/02/58
SEVERINO DE ALMEIDA 	 Químico Industrial 079 10/02/58

MÁRIO DE S. NOGUEIRA 19	 QUíMlCO Industrial 080 10/02/58

AIRES BELO LOPES	 Qiímico	 081 10/02/58

JOS2 MARQUES DE ALMEIDA JR.	 Quini.Ind.Eng9Quim. 082 10/02/58

JÃDER R, C. DE . ALBUQUERQUE	 Químico Industrial 082.10/02/58

JOSEMIR V. DE CASTRO	 Químico Industrial 084 10/02/58

VALDES CUNHA CAVALCANTI 	 Químico Industrial 085 10/02/58

JOSÉ FRANCISCO . DE PONTES	 Quím:Ind.Eng9Quím. 087 10/02/58
MANOEL O. COLAÇO DIAS 	 Eng9Quim.Quim.Ind. 088 10/02/58

JOSÉ H. DE V. DUTRA	 Químico Industrial 089 26/04/66
MÁRIO ALCOFORADO CESTEIRA 	 Químico Industrial 092 03/03/58

ODOR C. DE OLIVEIRA MELO
UL/SSES FERRAZ

RILSON . RODRIGUES DA SILVA

Químico InchAtrial 393 03/03/58
Quinico Industrial 094 03/03/58

Químico Industrial 095 03/03/58

JOst C. SOARES DA CÂMARA	 Químico Industrial 107 17/03/58

DILSON DE SOUZA MELO	 'Químico Industrial 108 17/04/58

RAUL FERREIRA DE AGUIAR	 Quim.Ind.Eng9Quim. 109 17/04/58

EDGAR G. DA COSTA LIMA	 Químico Industrial 110 17/04/58

CARLOS ALBERTO DE MENEZES JR	 Químico Industrial 112 17/04/58

HERALDO HAIA E SILVA	 Químico Industrial 111 23/02/65

ROBERTO D. QUINTELLA CAVAICANTIQuimico Industrial 114 17/04/58

LUIZ DE ALBUQUERQUE 4RA230	 Quím. o Eng9Quím. 115 17/04/58

FERNANDO RODRIGUES MÀIA	 Quimiéo Industrial 116 17/04/58

JOÃO BRAZ GRIZZI	 Químico Industrial 117 17/04/58

JORGE DE AZEVEDO RODRIGUES	 Quím. e Eng9 Quím. 118 17/04/58

AFRO ALVES CABRAL	 Químico Industrial 119 17/04/58

RAIMUNDO 1h, Pl. FALO:Ás) 	 Químico Industrial

Engenheiro Químico 120 17/04/58
ALMIR FERREIRA FITA Químico. Industrial 121 17/04/58

JOSf OTAMAR FALCÃO DE U0RAII Químico Industrial

EngenheiroQuímico 122 17/04/5
Químicó Industrial 123 28/0415

Químico Industrial 124 28/04/5

Químico Indnutrial 125 28/04/5
Químico Ind-Jtrial 126 12/05/5

LAURO GONÇALVES DE ARRUDA	 Químico Indumtrial 128 12/05/5

IRAtiAR BENIGNO ALBERT	 QuiMico Industal 119 12/D5(58

H g LIO ESTEVES CALDAS 	 Químico Industrial 130 26/05/58

FRANCISCO COUTINHO MATOS	 Químico Industrial 131 26/05/58

LAURO ANDRADE couta	 'Eng9 Químico Ind. 132 26/05/58

PEDRO C. DE O. ANDRADZ	 Químico Industrial 133 09/06/58

JOSE . HAROLDO SANTOS	 Químico Industrial 134 09/06/58

LUIZ CARLOS R. BARR2TO	 Químico Industrial 135 09/06/58

3OS2 NORBERTO DE.S.L.C.'S sn" Quím. Indust.	 136 24/07/58

ANIBAL RAMOS DE NATTOS 	 j kurmico Zncluscslal. 137 24/07/58

WASHINGTON G. DE OUVEM!"	 Químico Industrial 096 03/03/58

JOSE MAURO PONTES	 Bel. em Química	 098 03/03/58

MISBELLO DE A. LIMA F9	 Químico Industrial 099 03/03758

GUILHERME DANTAS VILAR 	 Eng9Ind.(Mod.Quim) 100 03/03/58

ROSSINE BARBALHO CADEIA-1/ 	 Quím.Ind.Eng9Quim. 101 03/03/58

MANOEL ARTHUR R. CAVALCANTI	 Químico Industrial 102 03/03/58

MARIA ZITA DE AGUIAR PESSOA	 Químico Industrial 103 03/03/58

ANTONIO VETOR MARTINS SALDAR A Químico Industrial 104 17/03/58

MAURO PAMÉLONA MONTEIRO 	 Químico Industrill 105 17/03/58

GERSON CAVALCANTI MOTA 	 Químico Industrial 106 17/03/58

ORLANDO AUGUSTO C.-DE ALMEIDA
.EVERALDO BEZERRA DA CUNHA

LgLIO JOFFLY P. DA COSTA

FERNANDO PINTO DE ARASJO
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CARTEI
RA 89

ÇONSEL110 REG11LJAL DE qutiacA	 lf REG/X0

r 1ELAÇA0 DOS PROFISSIONAIS DA QUIM/GA REGISTRADOS ATÉ 31/12/76C." 060-S

061.5

062-S

063-S

064-S

065-S

066-S

067-S

068-5

069-5

070-S

071-S

072-S

073-5

074-S

075-S

076-S

078-S

079-S

080-S

081-S

082-S

.083-S

084-S

085-5

087-$

088-S

089-S

092-S

093-S
094-s

095-S

096-S

098-S

099-S

.100-S

'101-S
102-S
103-S
104-S

105-S

106-5
107-S

108-S

10 9.S
110-S

112-S

113-5
114-5
115-5
116-5

117-S

118-5

119-3
120-3

121-5
122- 5

123-5
124-S
125-S
126-S
128-S

129-S

13q-s
131-5
1°32-S
133-S

134-S

135-s
136-S
137.'8

IgRIE "Sn(SUPERIOR)

CARTEI

RA	 89
R O ki E CATEGOPI.k REGISTRO

89	 DATA

001-S

002-S

003-3

• 004-6

005-5

006-S

007-5

008-5

009-S

010-5

011-5

012-S

013-S

i	 0147S

ou-sç
014-S

i	 017-S

018-S

019-5

020-S

021-5

022-S

02$-5

025-S

026-S

027-S

028-S

029-8

030-$

03I-5

03.2 "-S
033-S

034-S

035-S

036-S

037-S

038-S

039-S

040-5

04I-S

042-S

043-S

044-S

0.45-S

046-8

047-S

048-S

049.S

050-5

051-S

052-S.

05$-S

054-8.

055-S
056-S

05i-S

05$-S

o ssi-s

OSVALDO GONÇALVES DE LIMA

ARNGBIO MARQUES DA GAMA

ANTONIO G. DE MATOS JR.

MANOEL D. JAIME GAIVÃO

YVES HARTMANN SPENCER NETTO

EDMUNDO DE MOURA LEITE

CULIO L. DA CRUZ GOUVEIA

ALBERTO CAVALCANTI DE FI-.

CUEREDO

BENTO J. DA SILVA M. NETO

HUMBERTO BEZERRA DUARTE

A8TONIO DA SILVA MORAIS

MURILO DE OLIVEIRA ANTO8INO

JOÃO WANDERLEI DE S.. NETO

ANTENOR SOARES DE AVÉLAm

LEONARDO RENDA

WALDECY C. C. WANDERLEI

FRANCISCO A.G.A. BRANDÃO

JOSE ALENCAR FEITOSA

LAERTE CAMPOS DE SOUZA.

WASHINGTON MOURA DE AMORIM

MANOEL FERREIRA GOMES

MILTON SOARES RAMOS

IVAN LESNCIO D'ALBUQUERQUE

NICAS ARCOVERDE GUSMÃO

JOSE DE A. PEREIRA MELLO

ANTONIO AUGUSTO DE S. 140.

CIb FEIA SAMPAIO

ROMERO PESSOA DE SOUZA

FERNANDO ANTUNES DA CUNUA

ANDRADE

ANA RITA C. DE OLIVEIRA

ST28 .10. JAIME GAIVÃO	 .

ARIL DE LIRA TAVARES

PAULO JOS g DUARTE

OSCAR DA COSTA PINTO

GERSON PEREIRA PINTO

DJALMA ARTUR lEIMIC

ERNANE WANDERLEI

FRANCISCO D. ANDRADE LIRA

HUMBERTO DA SILVEIRA DANTAS

ARMANDO CANTINHO DE MELO

LUIZ PRIORI SOBRINHO

ROBERTO CANTINHO DE.MELO

HEIVECIO' C..DE ALBUQUERQME

ANT2NIO P. R. DE ARAUJO

MARIA DO CARMO R. MESQUITA
MOACIR JUSTIKO DE MEDEIROS
ALBERTO MARTINS MOREIRA

ARSÊNIO GOMES DE MORAIS

MANOEL IAUR2NIO DE MELO

RAPHAEL SENNER DE ARAUJO -
EDGAR MOTA DE SA LEITÃO

ANTONIO GERALDO BRANDÃO ALVZS

ARÃO HOW/TE
GILVAN FERREIRA GOMES
AUGUST0 '308E CORRA CVDIM
FERDINANDO PEREIRA REGO
10S2 MOREIRA CALDAS

Josa.GRAGIgao 4g . 8ZNEUZI,

Químico Industrial

Engenheiro Químico

Engenheiro Químico

Químico Industrial

Eng91n3.Mod.Quitm."

Bel.Quím.Quím.Ind,

Químico Industrial

EngenheiroQuíni.Ind

Bel. em Química

Eng9Ind.Mod.Qufm.

Quinico Ihdustrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Engenheiro Químico

Químico

Quinico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Quím.Ind.Eng9Quim.

Qui:mico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Engenheiro Químico

Eng9Quim.Quim.Ind.

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

$ngenheiro Químico

Químico Industrial

Químico Industrial

Bel. em Química

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Ifidust‘rial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Engenheiro Químico

Químico Industrial

Químico Industrial

Quimicó Industrial

Eng9Quím.Quím.Ind.

Quimco Industrial

Químico Industrial

Bel. em Química

Químico Industrial

Eng9Quim,Quim.fnd,

Químico

Quím.Ind.Eng9Quim.
Quim.Ind.Eug9Quim,

Quim.Ind.Eng9Quim.

Químico IndustrUl

001	 25/11/57
009	 25/11/57
004	 25/11/57
002	 25/11/57
003	 25/11/57
008	 25/11/57
007	 25/11/57
015	 23102/55

006	 25/11157
010 	 16/12/57
011	 16/12/57
013	 25/11/57
017	 25/11/57
016	 25/11/57

020	 25/11/57

018	 .16/12/57
019	 16/12/57

020A 16/12/57
021	 16/12/57
0'32	 16/12/57
023	 16/12/57
024	 13/01/58
005	 13/01/58

012 25/11/57

026 13/01/58
' 027 13/01/58
028 13/01/58

029 13/01/58

030 13/01/58

031 15/01/58
03213/01/58
033 13/01/58
034 13/01/58
035 13/01/58

036 13/01/58
037 13/01/58
0 38 13/01/58
039 13101/58
040 13/01/58
041 13/01/58
042 13/01/58
043 13/01/58
044 13/01/58

045 13/01/58
046 13/01/58
047 13/01/58
048 13/01/58
049 13/01/58
050 13/01/58
051 13/01/58
052 13/01/58
053 13/01/58
054 13/01/58
055 13/01/58
056 13/01/58
057 13/01/58
058 13/01/58

059 13/0108

'



243 08/08/60

24408/08/60

246 30/03/65

247 30103/65

249 27/04/65:

250 27/04/65

251. 25/05/65

252 25/05/65

253 25/05/65

254 25/05/65

255 251054,5

256 25/05/65

257 25/05/65

258 25/05/65

Engenheiro Químico 259 25/05/65

Químico industrial 260 25/05/65

E069Ind.(Mod.Quím) 261 25/05/65
Químico Industrial 262 06/07/65

Engenheiro Químico 263 06/07/65

Químico Industrial 264 06/07/65

Químico Industrial 265 06/07/65

Químico Industrial 267 06/07/65

Químico Industrial 268 27/07/65

Eng0Ind.(Mod.Quim) 269 27/07/65

Químico Industrial 270 27/07/65

Engenheiro Químico 271 27/07/65

Químico Industrial 272 27107/65

Químico Industrial 273 27/07/65

Eng9Quím.Quimand. 274 31/08/65

Engenheiro Químico 275 31/08/65

Quim:IndEng9Quiè. 276 31/08/65

Engenheiro Químico 277 31/08/65

Eng9Quim.Órmand. 278 28/09/65

Químico Industrial 279 28/09/65

Químico Industrial 280 28/09/65

Engenheiro Químico 282 28/09/65

Engenheiro Químico 283 26/10/65

Químico Industrial 286 26/10/65

244.41

246-8.

2474
249.:8
2504
251.4
252..8
2534
254-5

255-5

256-5

257-8

258.0

.259-8

260-5

2614

263-0

264-S'

265-5

267.41

268-5

269-.8

2704
271-9

272..5

273-5

274-5

275-8

276.4
277.0

278.5

279-5

Químico Industrial

Bel. em Química_

Químico Industilál

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Bel. eit Química

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

REIRALDO FERREIRA DE O. RAIA

FRANCISCO A. CARNEIRO PUHA

GILVAN DE SOUZA NOBLAT

AIRTON G. CARDOSO DOS SANTOS

GERALDO BARROS ALVES

»ALSO RODRIGUES DE SOUZA

ALFREDO NUNES BANDEIRA

BENJAMIM LAMAR'FILHO

JOS% AMtRICO DE AZEVEDO

RAIMUNDO DA SILVEIRA
COVIS SOUTO-ROCHA

Engenheiro Quími'coANTONO ASSUMPÇÃO
MIO FERNANDO R. DE SOEZ& -	 Engenheiro Químico

JURANDY ALVES DOS SANTOS Engenheiro Químico

CLSVIS L. PEREIRA DA SILVA

MANOEL QUEIRoGA DE OLIVEIRA

LUIZ ALBERTO CANSAÇÃO
GUILHERME FERREIRA MARTINO,

WALTER UCHEA CAVALCANTI

PAULO. JOS% BARBOSA

CIRO DE OLIVEIRA,

JOS% LUSTOSA BARBOSA

VERA SOUZA

JOSt FERREIRA GOMES

GERALDO DE ALBUQUERQUE do
ISMAR COMES DE AMORIM P2

IVAN DE BRITO ACERE&

OTAVIO JOSt DO NASCIMENTO

MANOEL CAETANO E. DA SILVA

ROMULO DA R. CAVALCANTI EP

JOS% SOUTO MELO

SEBASTIÃO BELTRÃO DE CASTRO

NICAOIO HENRIQUE DA SILVA;

RICARDO ANTONIO DE CARLI

280-5 FRANCISCO JOSE B. CARNEIRO

282-5 JOSE MARTINS DE

283 .4 JOS% ANTONIO B.

286.5 ROBERTO QUEIROZ

BUQUERQUE

287-5 PRANK MOREIRA JONE5

MANOEL COELHO DE V. NORMAND%

289-5 ALUIZ/ó MAIA LIMA

290-8 LACIR MOITA
294-8 HUMBERTO SOARES

295-5 LUIZ EDILSON DE SEIXAS BORDA

298-5 LUIZ CARLOS DE ABREU E LIMA

299-6 LOURIVAL RODRIGUES FRANCO

• CARLOS ANTONIO RAIA REIS

304-5 MARIA ALVES DE MORAES
305-5 MARISTELA GOMES DE MELO

30779 FERNANDO J. DE QUEIROZ SAMICO

308-8 JOS% CÂNDIDO G. DA SILVà

310-5 JOÃO ANTONIO DA SILVA

311-9 FRANCISCO D. FERREIRA 16
312-8 MARTHA MARIA C. WANDERLET

313-5 MARIA OSCARINA GODOS

314-5 piumá C.S.P. DA COSTA

315-5 FRIDIBALDO , DE SENA XAVIER

316-8 CtLIA MEDEIROS DE QUEIROZ

317-8 MOACIR TAVARES' RUIM

318-S TELHO GARRE/ VASCONCELOS

319-5 MARIA EM/LIA COSTA MIMA

320-s JULIO VICENTE ALVES DE ARAIJO

323-9 JACYREMA ALVES BANDEIRA

324-5 ORLANDO F. MUNIZ DA ROCHA

325-5 JOS% AURtLIO L. DE ALBUQUERQUE Químico Industrie/

330-5 MARIA HELENA : DXLIA RAIA

331-5 ORLANDO LUcIEN »ARDERES

332-5 GUILHERME R. ALBUQUERQUE 19

333-3 MEDIR D. SANTIAGO PEREIRA

334-S MARIA JOSt DA FONSECA

336-8 ALUIZIO' DA CRUZ

CASTRO 59

FRANCO

C. .DE Ated

288-9

Químico IndUstrial 287 26/10/65

Químico Industrial 288 26/10/65

Químico Industrial 289 26/10/65

Engenheiro Químico 290 26/10/65

Químico Industrial 294 26/10/65

Engenheiro Químico 295 07/12/65

Químico Industrial 298 07/12/65

Químico Industrial 299 07/12/65

Engenheiro Químico 303 28/12/65

Químico Industrial 304 28/12/65

'Químico Industrial 305 28/12/65

Químico Industrial 307 25/01/66

Engenheiro Químico 308 25/01/66

EngVInd.(Mod.Quim) 310 25/01/66

QUIAlli_CO Industrial 311 29/03/66

Químico Industrial 312,29/03/66

Engenheiro Químico 313 29/03766

Químico Industrial 314 29/03/66

Químico Industrial 315 26/04/66

Químico Industrial 316 22/07/66

Químico Industrial 317 31/05/66

EnSenheiro Químico 318 31/05/66

Químico Industrial 319 31/05/66

Químico Industrial 320 31/05/66

Qui:mien Industrial 323 22/07/66

Engenheiro Químico 324 22/07/66

325 22/07/66

Químico 330 30/08/65

Químico Industrial 331 30/08/66

Químico Industrial 332 30/08/66

Engenheiro Químico 333 31/08/66

Químico Industrial 334 30/08/66

Industrial 836 27/09/66
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1 CARIE

RA -N.

CAtE GORIAO 11

144-S NELSON SIMEES COSTA

146-5 .TOS E ALVES SOBRINHO

147-5 GERALDO PORTO DE:MENDONÇA

153-5 JOSO. ALVE5 TAVARES

154-5 14/RIO GOMES TAVARES

155-5 PETRÔNIO DA CUNHA PEDROS4

157-5 FREDERICO LEITE BARROS LIMA

158-5 IkRA 'PIRES. ARTEIRO

160-5 DANGZIO P. M. C. AIRES

i61-5 .LUIZ RIBEIRO rEssu
152'S ALBINO NETTO G.*DE AZEVEDO

163-5 EULER DA SILVA «AIA	 .
164-5 soLON FREIRE DE 'SOUZA PO

165-5 LUIZ GONZAGA C. DA ROCHA.

167-5 ADAucTo DA SIDVA.TEIXEIAA

158-5 TuLLIO CABRAL DA COSTA

169-S JOSt NEWIOE TEIXEIRA

.171-5 OLINTO VICTOR DE ARA510

173-5 MARIA BEZERRA DE A/GUIARA.

174-á cLEvIS COUTINRo DA MOITA

175-5 DRENO CARNEIRO CARNArBA

176.-5 ARYLO AGUIAR DE HOLANDA

1

 177-5 LUIZ BEZERRA DE OLIVEIRA

178-5 mILION GALVÃO E SILVA

179-5 JOSt MARTINS PALHA .

181-5 IRACY AVELINO DO LAGO

I82-S 305 g GONÇALVES DA COSTA

183-5 XERETEIO FAUsTO ` BULREES	 .

184-5 AusTRO BEZERRA DOS SANTOS

185-5 PAULO RAROS DA SILVA

186-5 JARBAS AFONSO DE MELO

187-5 JOÃO DONISIO F. SOBRINHO

188-5 LUIZ CARLOS,V. DA SILVEIRA

189-5 RENATO VELLOO CZAR

191-5 JOSE JOÃO DE MIRANDA FREIRE

194-6 GABRIEL GOUVEIA DE MELLO .

105-5 LUCIANE FLXVIO F. DE HOLANDA

197-6 JOSt PLXCIDO D .E ANDRADE

198=5 DOMINGOS BENIGNO DE A. GUEDES

1995-. ARLINDO MARTINS MAHON

202 .5 SEVERINOBATISIA DA COSTA

203-5 FERNANDO SOARES DE AZEVEDO

.204-5 ALBERTO CELEST/NO .DE OES

2055 ADELINO DA MATTA RIBEIRO .

206-6 PAULO ERNANDE DUTRA

2085 LUIZ DALCHEN C. PEREIRA

2105 LUIZ DE MEDEIROS NOVAES

2115 OSCAR GOLDSCHMIDT

214-6 DUILO DE MENEZES ONTENELE

215-5 VICENTE)]. DA COSTA PEREIRA

216-5 HERMAN° SOUTO REBREGA

228-S EDSON,MOROO MOURA.

219 .5 GILBERTOODUQUE DE 8088/1
220-6 COVIS ROMEIRO

221-6 RENATO SOUTO MAIOR

224-5 LAURO CASTELO BRANCO MACIEL

MARCELO CABRAL DA COSTA

PAULO MIRANDA CAVALCANTI .

GENIVAL PIRES DE MEDEIROS

CARLOS D. DE ARArJO DUARTE

BOLIVAR MOURA DE AMORIM •

ESTÃCIO L. MASdARENHAS LEITE

GILBERTO AFRUI0 DE ALMEIDA

MARCOS ANTONIO O.R. DE BARRO

OILBERTO DA MOTTA E SILVA

GERALDO DA CUNHA ANDRADE

EDGAR BEZERRA LEITE

VINITIUS T.R..DOS ANJOS

FERNANDO ADOLFO RAMALHO

ALMIR SOARES GUIMARÃES

ADSON MACHADO DA FRANÇA

• REGISTRO'

E2 DATA

I

138-5 FILADELF0 FIGUEIREDO

140-5 JARBAS B. C. DE SOUZA

225-S

226-S

228-S

229-5

230-5

232-S

233-S

234-5

235-S

.236-S

237-S

238-S

240-S

241-8

242-S

Químico Industrial -

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial -

Eng9Ind.(Mod.Quim)

Químico Industrial

Quim.Ind.En89Quim,

Químico Industrial

Químico Industrial

Quí18and.En92Quim

Químico

Químico Industrial

QUULCO Industrial

Engenheiro Químico

-Químico Industrial

Quimico'Industrial

QuímicoIndEng2Qufm

Químico Industrial

Químico Industrial

Qui:Mico Industrial

Químico Industrial

QuimicoIndustrial

Químico

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Bel.Quim.Quím.Ind.

Quimicó

Engenheiro QUinfiC0

Química Industrial

Químico Industrie].

Químico Industrial

Eng9Ind..:(Mod.Quím)

QUI:mico

Químico

Químico

Químico

Químico

Químico

Químico

Químico

Químico

Químico Industrial

Químico	 .

'Químico Industrial

Químico Indusrriel

Engenheiro Químico

Engenheiro Químico

Químico Industrial

.Quimico Industrial

Químico Industrial

Químand.Eng2Quim.

Químico Industrial

Químico

-Químico Industrial
qtallino

Químico IWdUStrial

Químico Industrio

Químico Industrio

Eng9Ind.(Moda9Uím)

Químico Industrie

Químico

Químico Industrial

Químico Industrial

Engenheiro Químico

Químico

Químico Túdustrial

- Químico Industrial

Químico Industrial

Eng9Quím.Quimand.

Químico Industrial

QuímiCe./ndustriel

Industrial

Industrial

Industrial

Industrial

Industrial

Industrial

Industrial

Indust rial

Industrial

138 24/07/58

140 24/07/58

144 24/07/58

146 24(07/58

147 24107158

153 24/07/58

154 :24/07/58

155 24/07/58

157 11/05/58

158 11/08/58
160 11/.08/58

161

162

163

164

165

1.67
168

169

171

173

174

175

176

177

178

179
181

182
188
184
186

28/08/68
25/08/58

25/08/58

25/08/58

25/09/58

29/09/58

29/09/58

30/09/65

27/04/65

20/10/58

.13/11/58

13/11/58

13/11/58

12/12/58

12/12/58

12/12/58

19/01/59

19/01/59

19/01/59
19/01/59

12/12/58

.186 16/02/59'

187 16/02/59

188 22/03/59

189 11/03/59

191 16/02/59

194.01/06/59

195 01/06/59

197 01/06/59

198 01/06/59

192 01/06/59

202 01/06/59

203 01/06/59

204 01/06/59

205 30/06/64

206 23/02/55

.208 26/08/59

210 26/08/59

214.26/08/59

214 26/08/59

215 26/08/59

216 22/10/59

218. 22/10/59

219 23/02165

226 22/10/59
221 23/02./65

224 28/12/59

225 28/12/59

226 30/03/6.5

22E1,07/01/60

229 08/02/60

230 23/02(65

232 08/02/60

'233 08/02/60

234 31/10/67

235 21/03/60

236 21/03/60

237 25/04/60

238 25/04/60

240 16/05/60

241 27/06/60

242 27106/60
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CANTEI
M.0 M E CATEGORIA REGISTRO

RA	 N9 ;9	 DATA CA2TEI NOME CATEGORIA REGISTRO

RA	 N9 NO	 DATA

337-S MANOEL RIBEIRO NUNES . Químico Industrial 337 27/09/66

433-5 AUGUSTA DANTAS DE' SANTANA Químico Industrial 433 26/11/6"335-S ROBERTO SILVIO bBERTINO ROSSO Engenheiro Químico 338 27/09/66

339-5 JOSf Ct1.10 GUIMARÃES Engenheiro Químico 339 25/10/66 434-5 ALVARO PAES Eng9Ind.(Nod.Quím) 434.26/11/68

341-S FERNANDO J. DE AGUIAR GUSWKO Engenheiro Químico 341	 29111/66 435-5 RAIMUNDO FERREIRA SALES Engenheiro Químico 435	 17/12/68

342-S JOSt NERY DE ARACJO Químico Industrial 142 29/11/66 434-5 JOSÉ ALENCAR DE OLIVEIRA Químico Industrial 436	 17/12/66

. 343-5 AL/PIO C. DE MELO AZCDO uímicn	 Industrial 343 27/12/66 437-5 DEURIO DA COSTA MELO Químico Industrial 437	 17/12/68

344-S Ivo Dg ANDRADE LIMA Químico Industrial 344 27/12/66 43d-5 JXSON JeLIO PONTES DORTA Engenheiro Químico 438 28/01/69

•346-5 RICARDO ALVES DE AR/din. Químico	 Industrial 346	 27/12/66 439.1 OSVALDO SOARES Químico Industrial 439	 28/01/69

348-5 OLIVAL TENORIO COSTA Químico	 Industrial 348 27/12/66 440-5 EDIVALDO CORREIA FONSECA Químico /ndsutrial 440 25/02/69

349-5 ANTONIO JOSÉ FIGUEIRA RAMOS Engenheiro Químico 349 27/12/66 441-S LUIZ CARLOS REZENDE Químico Industrial 441 25/02/69

350-5 AtC/0 ANTUNES DUARTE RIBEXR0 Químico Industrial 350	 14/02/67 442-S OTON LUIZ SILVA CORREA Engenheiro Químico 442 25/02/69

351-S ESMERALDINO CASAL' Químico Industrial 351	 14/02/67 444-S RONALDO DE F.T. LIMA Engenheiro Químico 444	 29/04/69

352-5 ALCIDES TORRES SANTOS Engenheiro Químico 352	 21/03/67 445-S VILMAR MOREIRA Químico Industrial 445 29/08/60

353-S ANIBAL R. DUARTE SOARES Químico	 Industrial 353	 21/03/67 446-S AIRTON A.OE CASTRO MONTEIRO Químico Industrial 446 29/08/60

354-5 ANTONIO FRANCISCO DE S0112L Engenheiro Químico 354	 21/01/67 447-S' JOSÊ 14.	 L.	 D'ALBCQUERQUE Engenheiro Químico 447 05/09/60

358-iS HUMBERTO MAMEDE PONTES Químico	 Industrial	 358 02/05/67 448-S FRANCISCO A. MOREIRA FALCÃO Químico Industrial 448	 12/12/58

359-S EDSON 5ALLES Químico	 Industrial ' 359	 02/05/67 451-1 HUGO VALPASSO VIEIRA Engenheiro Químico 451 19/09/60

361-S FERNANDO M,	 DE ALBUQUERQUE Engenheiro	 Químico	 361	 02/05/67 452-5 MANOEL ANTONIO p . BORBA Químico 452 10/10/60

363-S JAIRO CALIFE Eng0Ind.(Mod.Quim)	 363	 30/05/67 453-5' MARIA LAURA A.C.-PARATI Químico 453 10/10/60

364-S FRANCISCO MARINHO DE ANDRADE Engenheiro Químic	 364	 30/05/67 454-5 EMÍLIO RECAMONDE CAMPELO Engenheiro Químico 454 1q/10/60

365-S GARIBAID 'I DA CUNHA MEDEIROS Químico	 Industrial	 365	 30/05/67 455-5 AURIBERTO DA SILVA ALVES Engenheiro Químico 455	 24/.10/60

366-5 JULIANA MARIA A.	 DE OLIVEIRA Engenheiro Químico	 166	 30/05/67 456-5 PAULO AIRTON 0..PACH000 Químico Industrial 456 24/10/60

367-S GILSON MAIA FONStCA Engenheira Químico	 367	 30/05/67 457-S ALU/ZIO DELGADO Químico Industrial 457 24/10/60

368-6 MARCELO RENATO ARRUDA Engenheiro Químico 368 30/05/67 470-5 VAL212 XAVIER PEREIRA Engenheiro Químico 470 19/12/60

369-5 JOSE .DE ANDRADE NUNES Engenheiro	 369	 30/05/67 471-5 NEUSA BARBOSA DE SOUZA Eft39Ind	 (Mod,Quím) 471 23/02/61

370-S AGUINALDO B.	 DE QUEIROZ Engenheiro	 Quimic	 370	 30/05/67 473-S ALBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA Químico 473 23/02/61

371-S INALDO DE A.	 COELHO CUEIROS Engenheiro Químic	 371 30/05/67 474-5 AMARO TEIMO DE MORAIS GUERRA Químico Industrial 474 20/03/61

372-5 FRANCISCO CARLOS C.B.REBOOÇAS Engenheiro Químic	 372 27/06/67 475-5 AURICELIO PONTES Químico Industrial 47$ 29/11/66

373-S JOSE CARLOS	 GARCEZ DE MENEZE..; Químico Industrial 373 27/06/67 477-S ORLANDO RAFAEL MATER. Químico Industrial 477 24/04/61

374-S MARCELO ANTONIO DE AGUIAR Engenheiro Químic	 374 27/07/67 480-5 CARLOS MACHADO C.DE OLIVEIRA Químico 480 12/06/61

375-5 RAIMUNDO W. BARBOSA LIMA Engenheiro Químic	 375	 I7/07/67 461-5 JOSE BRITTO P. PASSOS Eng9Ind,(Mod,Quim) 481 16/08/61

376-5 EDWARD XAVIER DA SILVA Engenheiro Químic	 376 27/07/67 487-6 JOSE SIDNEI DE BARROS conno Engenheiro Químico 487 02/10/61

377-S RAIMUNDO BOTO DANTAS Engenheiro Quimic	 377 27/07/67 488-5 ROGÉRIO MOREIRA TEIXEIRA Engenheiro Químico 488 02/10/61

379-S MARIA APARECIDA LISBOA Químico Industrio	 379	 29/08/67 489-S LUIZ MONTENEGRO FILHO Engenheiro Químico 489 02/10/61

380-2 ARYL PONTES LIRA Eng9Quím.Quím.Ind	 380 26/09/67 491-5 GERMANO DE A. SIHLER Engenheiro Químico 491 22/01/62

382-S 'ADALBERTO,DE SOUZA DUQUE Químico Industrio	 382	 31/10/67 492-S VINICIUS GUERREIRO DE LUCENA Químico Industrial 492 22/01/62

383-5 GIDEVAL MARQUES DE SANTANA Químico	 Industrie	 383 31/10/67 493-6 ROBERTO SOBRAL GAMES Químico Industrial 493 22/01/62

384-5 JORGE ABUD QuimiCo Industrio	 384 28/11/67 494-S RENATO DE MENDONÇA HAIA . Químico Industrial 494 22/01/62

387-5 FRANKLIN GOMES PINTO Engenheiro Quimie	 387 26/12/67 ERNESTO ICAuPPMAN Eng9Ind,(Mod.Quím) 495	 30/03/62

388-S CARLOS MACHADO PONTE Engenheiro Químic	 388 26/12/67 496-S - HELDER BARBOSA TEIXEIRA Engenheiro Químico 496 3003/62

•89-S LET/CIA TARQUINIO DE sOyul Bel.,em Química	 389	 26/12/67 497-5 CAIBA PORTO LINS Engenheiro Químico 497	 30/03/62

3p0 - s ENILTON POLITO PACHECO Químico Industrial	 390 30/01/68 498-5 JOSÉ VIEIRA SOBRINHO Engenheiro Químico 498 30/03/62

391-5 ROMULO RUBENS S.	 DE AVELAR Engenheiro Químici 391 30/01/68 499-5 TUPAN PAIVA P. DE SOUZA Químico Industrial 499 30/.03/62

392-S GLAUBER CARRAllONI PEREIRA Eng9 Químico	 392 30/01/68 500-6 LUIZ MOITA FILHO Químico Industrial 500 13/04/62

393-5 KARL R.	 FERDINAND CORNILS Engenheiro Químico	 393 20/02/68 501-6 SUZANA DE B.L.DE ALBUQUERQUE Químico 501 18/05/62

396-S CARLOS RORIZ SILVA Químico Industrial	 396 26/03/68 502-5 ED PASCHOAL CARRAZZONI Químico Industrial 502 18/05/62
397-5

I

GLEMISSON DA SILVA ARAtJ0 Químico Industrial	 397 26/03/68 503-S IVAN FERREIRA GOMES Químico Industrial 503 18/05/62

398-S ELIANE MARIA PESSOA DE MELO Engenheiro Químico 398 26/03/68 504-S ADAIL CAVALCANTI MOURA Químico Industrial 504 01/06/62

4OI-S ENILSON G.	 DE	 0.	 E SILVA Químico Industrial 401 30/04/66 505-5 pAsio JOLIO N. GONÇALVES Engenheiro Químico 505 01/06/62
402-S BARTOLOMEU MUNIZ BARBOSA Engenheiro Químico 402 30/04/68 506-s OSCAR BARDYN Bel.em Química 506 15/06/62

404-S SIDRACK DE HOLANDA CORDEIRO Qui:mino Industrial	 0428/05/68 507-S LOUIS PASCAL Bel. em Química $07 15/06/62
405-S FRANCISCO ASSIS D4 A. LIRA 	 • Químico Industrial 40528/05/68 508-S 14LADIMIR YUDENITCH Engenheiro Químico 508 15/06/62
406-S GLAUCIO FLORENCIO TABOSA Engenheiro Químico 406 28/05/6E 509-S MARIA DULCE S.A.FARIAS Químico Industrial 509 13/07/62

407-S MAURICIO DA SILVA MAU Químico	 407 28/05/68 '510-S VANILDA DA ROCHA 'BARROS Químico Indilstrial 510 13/07/62

JOÃO SAMPAIO D'AVILA Qmico	 Indkistrial	 408 25/06/68' 511-S JANE NEVES FLORESCI° Químico Industrial 511 17/08/62

409-S LEDA LIMA ANDRADE Químico Industrial 409 25/06/68 512-S VINICIO TAVARES DE MELLO Químico Industrial 512 31/08/62

CRISTINA ALLIZ REGADAS Químico Industrial 410 25/06/68 513-S GILSON EDUARDO BEZERRA Químico Industrial $13 03/08/62

CARLOS DE AZEVEDO FRANCO Químico Industrial 414 25/06/68 514-S EDNA DE CARVALHO MARQUES Químico Industrial 514 12/10/62
416 9 LIMAR CASTRO DE OMENA Engenheiro Químico 416 30/07/68 515-S ERASTO JOSE COSTA Químico 515 12/10/62

JOSE MARIA RANGEL DA SILVA Engenheiro Químico 418 30/07/68 517-S .TOSE BARTOLOMEU C.DA FONTE Químico Industrial 517 18/01/63
:419-S JXDER ARI VERAS CARNEIRO Químico Industrial 419 30107/68 519-5 ANUAL CARNAUA BRANDX0 Engenheiro Químico 519 19/04/63

420-S VILNEYDE M.Q.C.	 DE LIMA Químico	 420 30/07/68 .520-S ARILDO MARINHO DE ALMEIDA Bel. em Química 520 19/04/63

,U1-S MARCOS PINHEIRO MONTEIRO Químico Industrial '21 24/09/68 521-S JANDIRA DE MORAIS BARBOSA Engenheiro Quimido 52119/04/63

122-5 ANDERSON VIEIRA BARRETO Químico Industrial	 '22 24/09/68 522-S DORIS LOUREIRO QuimiCo Industrial 522 17/05/63

,23-5 jOSE ALBERTO ANDRADE Químico Industrial '23 24/09/68 523-5 MARIA JOSE C.DE OLIVEIRA glirmie9 Industrial 523 23/02/65

i24-5 LEDA MARIA CORREIA MEDO Engenheiro Químico	 24 24/09/68 524-S PEDRO LEITE CAVALO/dal Eng9	 Químico 524 30/03/65

,26-$ MARIA RAIMUNDA S.DE innunclu Quím. Industrial	 26 24/09/68 525-S ,GERALDO DE OLIVEIRA Químico Industrial 525 17/05/63

MARIA CARMEN BARRETO Químico I.lustrial	 27 24/09/68 526-5 PAULO LOUREIRO Químico Industrial $26 17/05/63

28-6 ANTONIO DE FREITAS COSTA Químico	 28 24/09/68 527-s ANNA MARIA C.M.DE MEDEIROS Químand.Eng9Quim. 527 17/05/63

ANA HELENA DA SILVA SCHNEIDER Químico Industrial	 29 29/10/68 528-5 CLÁUDIO EAMPAIO COUTO Químico Industrial 528 17/05/63

MARINALVA LUIZ FIGUEIROA Químico Industrial.	 30 29/10/68 530-5 MARCELO M.DIAS DE MACEDO Químico Industrial 530 30/03/65

01-6 02tAS R.' DE ALBUQUERQUS Engenheiro Químico	 31 29/10/68 $31-s LOURINALDO BARRETO CAVALCANTI Químico Industrial 531 30/03/65

32-5 IVONETE PEDROSO AERAEE Químico Industrial	 32,26/11/68 532-5 JOSE INÁCIO CABRAL LIMA Químico Industrial 532 05/07/63
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'CARTEL

RA N9
24 O fi E CATEGORIA

86-L LUIZ DIDIER

090-L NILSON DE OLIVEIRA S.PINHO

091-L MIGUEL VITA

127-L LUIZ GONZAGA DE ANDRADE

139-L AURÉLIO UCHOA

.144-1. CARLOS ALBERTO COLLIER

149-1. JOSÉ PAULO ALIMONDA

152-2. JOAQUIM JUAREZ FURTADO

RAYMUNDO NUNES

• f66-L WALTER TURTON

170-1. MANOEL MENDES DE HOLLANDA F

180-1. FRANCISCO DE ASSIS SILVA

200-L

201-L

209-L

212-L

217-L

223-L

239-1

362-M

394-M

:400-M

411-M

412-M

413-M

425-M

443-M

463-M

472-M

529-M

564-M

586-M

587-M

.612 -M

192-L

193-L

196-L

281-16 JOSÉ CARLOS ALVES
355-16 GERALDO CLIMERIO PINHEIRO

356-54 AUSTREGÉSILO MEDEIROS , F9 •

CARLOS ALBERTO DE S.PINTO

JOSÉ ALCI RODRIGUES LIMA

ROBERTO KRATZ MORIYAMA

EZEOUIEL PINTO DE SOUZA'

ESIÃCIO SÃ

MIRAN CORREIA DA SILVEIRA

PAULO DIOGO GURGEL

FRANCISCO DE SALES PIMENTEL

EMELVIRA B.DE PAIVA E SÃ

JOAQUIM ALVES CARDOSO JR,

ANTONIO TRAD $

VERA LUCIA DA SILVA CALABRI

JOSE DE MELO'GARCIA

ERARDO GOMES liAREOSA

JOSÉ,MARLENO ARRUDA CAMPOS

PAUL ANDREAS SCHULZ

024-16 OSIRIS PEREIRA DE MORAIS

142-16 ANTONIO SUEI -ORLO TEIXEIRA

151-16 EDMAR DE PAIVA E S.A

207-16 JOSE ADOLFO SABOIA BARBOSA

222-16 JOSÉ BRAGA Q, CAVALCANTI

611-6

613-S

614-8

615-S

616-S

6/7-8

618-S

620-S

621-6

622-S

623-S

624-S

625-S

627-S

628-6

629-S

630-8

631-$

632-5

633-5

DjALMA BARROS ,SIQUEIRA

WILHELM KOHLER

ARMANDO GUERRA DE ARAUJO

ELIAS FRANCISCO DA MOITA

LUIZ FRANCISCO DA MOITA

OSCAR ALCIDES DA SILVA

PAULO ESTEVÃO DE PAIVA

FRANCISCO PEREIRA SOAREI

PEDRO A.DE ALBUQUERQUE GREG

ADOLFO OTTO DORAND

CARLOS FERNANDO P.. DOS

NESTOR CORTEZ . SAAVEDRA

LUIZ LEVI

IVO ROCHA TOLEDO

ANTONDO CARLOS VALADARES

MARIA VIANA RIBEIRO BARRETO

JOSE PEDRO DE ANDRADE CASTQR

ANTONIO CARLOS CABRAL

GILSON MACHADO CARVALHO

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

ARTUR R.D/NIZ DE ANDRADE,

JOSÉ OSMAR MELO

JOSÉ AUGUSTO MACHADO

AUGUSTO. KNOECHELMANN

RAIMUNDO MACHADO COSTA

HELDO FERREIRA SANTOS

EUSEBIO EUROZ SHOEEN

GILBERTO DE A. BARBOSA

ALEXANDRE LEITE LISBOA

LUCIANO B.BORGES DIAS

S E R I E "L" (LICENCIADO) 

8 É R

SANTOSEngenheiro Químico

Engedheiro Químico

'Engenheiro Químico

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Químico Industrial

Engenheiro Químico

Engenheiro Químico

Químico Industrial

Químico Industrial

1 

Engenheiro Químico

Químico Industrial

Químico Industrial

Engenheiro Químico

. Químico Industrial

Engenheiro Químico

Engenheiro Químico

E	 IS!?

Químico Licenciado
II

11	 11

Químico licenciada

1111

TAcn.Quim.

TAcnico Químico

Tecnico Químico

Tecn.Quím,Ind.

Tecnico Químico

Tecn. Quím, Ind.

Tecnico Químico

Tecnico Químico

Tecnico Químico

Tecn.Quím. Ind.'

Técn.Quím. Ind.

Tecn.Quím. Ind,

Tecn.Quim. Ind.

TecnicoQuím.Ind,

Tecn.Quím, Ind.

Tecn. QUI.131, Ind.

Tecnico Químico

Tecnimo Químico

Tecnico Químico

Tec.Ind.(mod.Quím)

Tec,Ind.(Mod.Quim)

TecniCo Químico

Tecnico Textil

Tecnico Químico

II

II

o

II'

o

( MEDIU)

51

II

.	 It

ff

ft

I?

5/

11

1?

II

II

REGISTRO

N9 DATA

533 19107/63

534 19/08/63

535 19/08/63

536 27/09/63

537 27/09/63

538 22/12/63

539 22/12/63

540 20/12/63

541 26/02/64

542 23/02/65

543 30/06/64

544 30/06/64

545 28/07/64

546 30/06764

547 29/09/64

548 29/09/64

549 29/09/64

550 29/09164

551 29/09/64

552 29/09/64

554 27/10/64

555 24/11/64

556 24/11/64

557 24/11/64

559 02/01/65

560 24/10/64

561 26/01/65

562 23/02/65

563 29/04/69

565 29/04/69

566 27/05/69

567 27/05/69

569 27/05/69

570 27/05/69

571	 27/05/69

572	 26/06/69

57	 26/06/69

574	 26/06/69

575	 29/07/69

576	 29/07/69.

577	 29/07/69

578	 26/08/69

579	 26/08/69

580	 26/08169

581	 26/08/69

582	 26/08/69

583	 26/08/69

584	 26/08/69

585	 30/09/69

588	 30/09/69

589	 30/09/69

590	 30/09/69

591	 30/09/69

592	 30/09/69

593	 30/09/69

594	 30/09/69

595	 28/10/69

596	 28/10/69

597	 28/10/69

598	 17/12/69

599	 17/12/69

600	 17/12/69

601	 17/12/69

602	 27/01/70,

603	 27/01/70

604	 25/02/70

605	 '25/03/70

606 25/03/20,

607 29/04/70

608 29/04/70

609 29/04/70

610 29/04/70

;CARIE'

RA N9

1533-5

5

534-S

35-5

536-8

537-S

538-5

539-S

540-8

541-5

542-S

543-S

544-8

545-S

546-8

547-2

548-S

549-8

550-S

551-S

552-S

554-5

555-S

556-S

557-8

559-S

560-5

561-S

562-S

563-S

565-S

566-S

567-5

569-5

570-S

571-S

572-S

573-S

574-5

575-S

576-S

577-5

578-S

579-5

580-5

581-S

582-S

583-S

584-S

585-5

588-S

589-S

590-S

591-S

592-S

593-S

594-S

595-5

596-S

597-5

598-S

599-5

600-5

601-5

602.,S

603-5

604-S

605-S

£06,5

607-S

608-S

609-5

.610-5

0.M
	

lATEGORIA

CLAUDIO LOPES DA SILVAQuímico Industrial

WASHINGTON LOPES SALEM 	 Químico Industrial

JOSE GERALDO AMORIM	 Químico Industrial

EMMANUEL EGBERTO DE ARACJO	 De1. em Química

JOSE PLAVIO DA ROCHA	 Bel. em Química.

WILSON ROSADO DE SÃ 	 Eng9Ind.(Mod.Quím)

THEREZA,MAIA BELTRÃO	 Químico Industriál

ME? JOSE FERREIRA GOMES	 Bel.em Química

ANTIdGENES AVFONSO FERREIRA 	 Eng9Quím.Quím,Ind.

ROSE MAR? DE A. MESQUITA	 Químico Industrial

PAULO OSORIO DE CERQUEIRA 	 Químico Industrial

GENIVAL OLIVEIRA PIMENTEL	 Químico Industrial

CLAUSIOS GONÇALVES DE LIMA	 Rngenheiro Químico

PAULO DE TARSO ARAUJO •	 Quím.Ind.Bel Quím.

TANCREDO BARBOSA ROCHA	 Químico Industrial

MARIA CELTA PINTO NAVARRO	 Químico Industrial

JOSE CELSO SALGUEIRO ' RAMOS	 Químico Industrial

HERCíLIO AUTO FILHO	 Químico

CLAUDIO AFONSO DE M. BALTAR	 Químico Industrial

CARLOS COSTA DANTAS	 Químico Industrial

NEWTON OLYMPIO DA SILVA	 Engenheiro Químico

NELSON PONTES LYRA	 Químico Industrial

JESUS DRAGA BARRETO	 'Engenheiro Químico

SEBASTIÃO CALI.OU 	 Químico Industriál

ELIO GONÇALVES CASCÃO	 Químico Industri,a1

JOVINA AFFONSO FERREIRA 	 Bel. em Química

ROBERTO JORGE DE A.CAVALCANTt Químico Industrial

MÁRCIO A.BORGES DE BARR081 	 Engenheiro Químico

ZACARIAS ALVES P,DE LYRA NETO Engenheiro Químico

GILBERTO SANTANA	 Químico Industrial

CLEOBALDO DA. SILVA ARAUC	 Químico Industrial

VAU PEREIRA DA COSTA	 Químico Industrial

RIVALDO SOUZA BOTO.	 Químico Industrial

JOSÉ LOURINALDOS, TAVARES	 Químico Industrial

JACKSON ANGELO Z. STORRER	 Engenheiro (..Nímicd

CAIO SEVERINO GOMES DA SILVAEng9Ind. (Mod.Quim)

HUGO MARTINS DE ARAUJO	 Químico Industrial

RONALDO CARVALHO SANTOS	 Químico Industrial

DJALMA MARTINS SANTA ROSA Engenheiro Químico

JOÃO E. DA COSTA , TENORIO	 Engenheiro Químico

ROSILDA .MARIA G. TENORIO	 Engenheiro Químico

ELP/DIO FERRAZ FILHO	 Engenheiro Químico

JOSÉ PEREIRA DE BARROS	 Engenheiro Químico

MARCOS FERNANDO DO AMARAL	 Engenheiro Químico

JOSÉ ZAMIR C. PORCIUNCULA Engenheiro Químico

GENARO ALBUQUERQUE MELO E9 Engenheio Químico

SÉRGIO ROMULO DA S.PANTOJA Bel. Química

ROBERTO R.C. DE 0.ANDRADE 	 Químico Industrl.al

ANTONIO RORIZ SILVA	 Químico Industrial

VALDIR GUERREIRO V. DE MELO Engenheiro Químico

SILVINO JOSÉ ABDON PINTO	 Engenheiro Químico

ROBERTO OTÁVIO HOLDER	 Engenheiro Químico

RENÉ CAVALCANTI	 Engenheiro 'Químico

MÁRIO ALVES COUTIPHO	 Químico Industrial

PLÁCIDO DE BRITO E SILVA 	 Químico Industrial

ALCEU DAS CHAGAS CARVALHO	 Qdímico Industrial

MARCOS JOSÉ SILVA	 Engenheiro Químico

EVERALDO ARAUJO DE CASTRO Químico Industrial

LUIZ NAPOLEÃO V. DE MEDEIROSEngenheiro QuimiCo

JOÃO TARCISIO CUNHA'REBOUÇASEngenheiro Químico

TELMA LUCIA DE M. VALENÇA Químico Industrial

CARLOS ALBERTO R.' DE LUCENA Engenheiro Químico

Engenheir.o Químico

Engenheiro Químico

Engenheiro Químico

Engenheiro Químico

Engenheiro Químico

Engenheiro Químico

Químico Industrial

Químico Industrial

Engenheiro Químico

Eng9Ind.(Mod.Quím)

REGISTRO

249 DATA

611 29/04/70

613 27/05/70

614 27/05/70

615 27/05/70

616 27/05/70

617 25/06/70

618.25/06/70

620 29/07/70

621 29/07/70

62g 29/07/70

623 29/07/70

624 26/08/70

625 26/08/70

627 02/09/70

628 30/09/70

629 30/09/70

630 28/10/70

631 28/10/70

632 25/11/70

633 25/11/76

02$ 16/12/57

142 24/07/58

151 24/07/58

207 26/08/59

222 28/12/59

28/

355 21/03/67'

28/09/65'

21/03/67356

02/05/6i362

394 20/02/68

400 30/04/68

411 25/06/68

412 25/06/68

413 25/06/68

425 24/09/68

443 29/04/69

463 24/10/60

472 23/02/61

529 17/05/63

564 29/04/69

568 27/05/69

586 26/08/69

587 26/08/69

612 29/04/70

086 10/02./58

090 03/03/58

091 03/03/50

127 30/03/65

139 24/07/58

141 24/07/58

149 24/07/58

152 24/07/58

159 14/08/58

166 29/09/58

170 20/09/58

180 12/12/58

192 25/03/59

193 05/03/59

196 01/06/59

200 01/06/59

200 01/06/59

209 26/08/59

212 26/08/59

217 22/19/59

223 28/12/59

239 11/02/65

CARLOS GONÇALVES GUERRA

AUREA BITTENCOURT SILVA

ANTENOR ARAUJO JR.

MARIA INEZ B.C. CARVALHEIR

LUCIANO SABOIA LOPES F9

ZENICE BARBOSA CHAVES

FERNANDO CABRAL VIEIRA

ANTONIO JOSÉ ACIOLI MACIE

VERA LUCIA C.A. DA SILVA

PAULO LAMORI



2056 Ce7unda-fcira

2'11
1 248-t MO E TEODORO DA SILVA II

248 27/04165
306-L JOAQUin CADETE DE A.CAI1DO a 0 306 28112165

/ 395-1. PRANCISCO C.RAMO DE WEIDE
395 26/03168

415-L LUIZ DE BARROS. OLIVEIRA II 415 25/06/68
469-t FAEST;110 BEZERRA CARDOSO II lt 450 23/02/65

•	 478-Z HUGO GOMES pa ALMEIDA n. I; 478 20103161-
516-L HARRY HARE 516 18/01163
518-1,

553-1,

619-t

SOLTO ALEXANDRE

JOE MANHXES DA SILVA

ROBERTO OETTINGER fI

9

I/

o

518

553

610

19/04/63

27110/64

29/07/70
626-L UMBERTO DE ALBUQUERQUE MARA I 626 26/08/70

ceakzx CATEGORIA

alOr==e---

11 O CEOISIZO 1.
Ce .DATA

DErIC)	 (Corit 1	 Pcrin II) De-embro do 197t

INSTITUTO NACioSIAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n.° 241, de 1971

•
Dispensa, a contar de 12-11-71, Olga
Ponce de •Mousnier, 20.511, da
função gratificada de Chefe da Se-
ção de Análise da Documentação, sím-
bolo 5-F, tendo em vista sua aposen-
tadoria, conforme. PT/SPL - 1:292
de 1971, publicada no BS/DS 216-71.

SUPERINTleND eeeC/A .1"12GIONAL
NA GUANABARA

N.° 9.340, de 1-12-71 - Dispensa,
a contar de 30-11-71, Oswaldina Pi-
menta Norvick, n.° 8.008, da t:unçào
gratificada de /encarregado do Setor
de Regisrto (V), símbolo 5-F, na ....
RGBG, em lace de sua aposentadoria,
conforme PT/RGBG - 2.259-71, pu-
blicada no BS/DS 227-71, e designa
Lety dos Santos, n.° 64.739, para exer-
cer a, referida, função; n.° 9:345, de
3-12-71 - Deca:ra vaga, a contar de
3-11-71, a funçan gratificada de En-
carregado da Turma de Limpeza e
Conservação - DAG (I), símbolo
12-F, em face do falecimento do titu-
lar Antônio Gervásio Oriente, número
48.682; ocorrido em 2-11-71, e designa
Zita Lages da Costa, n.° 3.758, para
exercer a citada função, na RGBP,
com atribuições de Encarregado da
Turma de Expediente da Secretaria
da referida Coordenação; n.° 9.375,
de 6-12-71 - 1 - Dispensa, na RGBP:
a) contar de 26-10-71, Jandira Proen-
ça Oliveira, n.° 8.089, da função grati-
ficada de Encarregado da Turma de
Cobrança (C), símbolo 6-F, tende
em vise. sy aposentadoria, conforme
pleRGBG - 2.235-71, publicada no
BS/DS 205-71; b) a pedido, a part'e
desta data, Me e;lalena Villar Alves,
n.° 21.231, da iançáo gratificada de
Secretário (C), símbolo 5-F; 2 - de-
signa Magdalena Villar Alves, número
21.23t, para execcer a função graM-
ficada de Encarregado de Turma de
Cobrança (C), símbolo 6-F, na RGBP.
com atribuições de Assistente do Res-
ponsável pelo Grupo de Administração
de Imóveis. .

SUPERINTENDeNCIA REGIONAL
NO MIRANDA°

N.° 2.018, de 26-11-71 - Dispensa,
a contar de 15-9-69, Maria Beatriz
Lucas Santos, n.° 63.168, da função
gratificada de Chefe da Secretaria da
JJR (C), símbolo 5-F, em virtude de
sua ineestidura na função gratifirada
de Assistente de Representação, sím-
bolo 6-F, na JRPS.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MATO GROSSO

N.° 2.520, de 29-11-71 - Nomeia
Cid rle Campos Borges, n.° 870.283,
para exercer o cargo em ()omissão de
Diretor de Serviço Médico (B), sím-
bolo 7-C, com atribuições de Coorde-
nador de Serviços de Perícias Médi-
cas.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

N.° 8.676, de 30-11-71 - Dispensa,
a pedido, a contar de 11-1/-71, Reid-
berto Reátegui, n.° 29.607, da função
gratificada ec Assistente do e,'viço

•de Administração Geral (I), timbolo
4-F, com atribuições de Chefe do Ser-
viço de Pessoal Empregado; número
8.677, de 30-11-71 - Dispensa, a pe-
dido, a contar de 11-11-71, Maria Jú-
lia Rebello Pinheiro, n.° 34.034, da
função gratificada de Encarregado do
Setor de Pagamento (I), símbolo
10-F; n.° 8.682, de 30-11-71 - Designa
Eudea Scheid-'15p1a, n.° 42.106 para
exercer a função gratificada de En-
es:negado do Setor de Pagamento
(I), símbolo 10-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARA

'N.° 2.073, de 29-11-71 - Exonera,
a contar de 1-11-71, tendo em vista a
OS n.° IDP - 603.34-71, Edvan Ca-
pucho Couteiro, n." 36.389, do cargo
era cómissão de Assessor-Chefe da As-
sessoria Especializada de Orçamento-
Programa, símbolo 8-C (INPS).

SUPER,INTENDLNCIA REGIONAL
NO PARANÁ

N.° 2.726, de 1-12-71 - Nomeia Ru-
bens Zulian, n.° 67.176, para exercer
o cargo em. comieeáo de Diretor de
Divisão de Assistência Médica (T),
símbolo 7-C.

Ster'ERINTENDeNC1A REGIONAL
NO PIO DE JANEIRO • •

N.° 4.295, de 1e-11-71	 Designa:
a) Arendo	 rrda Cevelcente,
tono 31.619, para exercer a lui,çào
gratificada de Chefe de Posto de As-
sistência (P), símbolo 4-F, com atri-
buições de Assistente de Agência, dis-
pensando-o, conseqüentemente, da
função gratificada de Informante-Ha-

, bilitador (I), símbolo I2-F, na Agên-
cia em Nilópolis; b) Walter'Jacaran-
dá Magdalena, n.° 800.382, para exer-
cer a função gratificada de Infor-
mante-Habilitador (I), simbole, 12-P,
na Agência em Ni/ópolis.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
. EM SAO PAULO

Ne 10.079, de 25-11-71 - Nomeia
Theodoro Mendes Caetano, n.° 17.728,
para exercer o cargo em comissão de
Agente Especial (B), símbolo 10-C, na
Agência em . Tupã, ficando, conse-
qüentemente, dispensado da função
gratificada de Encarregado de Setor
de Benefícios, símbolo 7-P; ne 10.118,
de 1-12-71 a- Designa: 1 - Lüc a San-
tos, n.° 39.360, para exercer a função
gratiiielcia de Encorreado da Turma
de Relações Públicas tS), simb:Io 6-F,
l'OM encargos de Auxiliar-de-Galii-
neta, na Coordenação de Assietênçaa
Medica, ficando, conseqüentemente,
dispensada da função gratifi "ada de
Encarregado de Turno elatutieo (I),
símbolo 9-F; 2 - Nadyr Camargo, nú-
mero 46.054, para exercer a funçao
gratificada de Encarregado de Turno
Matutino (I), símbolo 9-F, com en-
cargo de Auxiliar-de-Gabinete,.fi-
cando, conseqüentemente dispensada
da função de Encarregado do Setor
de Matrícula e Registro (I) , símbolo
10-F; 3 - José Lopes, n' 60.420, para
exercer a função gratificada de En-
carregado do Setor de Matrirula e
Registro (I), símbolo 10-F, com ercar-
gos de Encarregado de Poetaria;

COORDENAÇAO DO PESSOAL
DA SRSP

N.° 2.153, de 29-11-71 - De.signa
Sebastião Ozanan Motta, n.° e34.231,
para operar direta, obrigatória e ha-
bitualmente com Raios X ou suesten-
cias radioativas, por um período mí-
nimo de doze horas semanais, e eecla-
rece que o pagamento da graifieação
adicional de 40% (quarenta por cen-
to), de que trata a Lei n.° 1.234-50,
fica condicionado à aprovação da
presente designação peto Serviço Na-
cional de Fiscalização da Meelic!na e
Farmácia. .

Relação SP rhó 88, do 1071
PORTARIA

SECRETARIA DO PI:SSQ:eL
Ne . 5.262, de 7-12-71 - Deelaga

servidor Walacy Modesto, ne 24.9e:
do Quadro de Pessoal do INP3,
face do que consta do Processo ne
mero 2.2e3.182-71 e mais o que esta
belece. o peregraeo único do net. 6
do Decreto 66.781, de 25-6-70 serei
declarado vago o cargo ele Tesoureiro
Auxiliar, nível 18, que era ecnpad
pelo mesmo, tendo em vista a sua no
meação, em caráter efetivo para
cargo de Técnico' de Tributação e'
Quadro de Pessoal do Ministério cl
Fazenda, no qual foi empossado ei
4-6-71.

Relação INPS n.° 242, de 197
PORTARIAS

• GRUPO DE PESSOAL LOCAL
N.' 1.304, de 9-12-71 - Conceci

aposentadoria, por invalidez, a Erald
Chaves, ri.° 22.689, Escrevente-Datiló
grafo, nível 7. •

Determinações de Sereiço
SECRETARIA DE ARRECADAÇAi

E FISCALIZAÇA0
N.' 1.638, de 3-12-71 - Dispensz

a contar de 1-12-71, Ficialma Con.
sentano Pereira, ne 4.899, da funçã
gratil.cada de Encarregado da Turra
de Exírato (B), símbolo 8-F, em eac
de sua eececntadoria.

SecitETARIA DO PESSOAL
N. 3.302, de 8-12-71 - Exonera,

partir de 8-12-71, Mansa Campell
Moeda, n.° 27.813, do cargo em co
missão de Chefe do Serviço de Tree
namento de Pessoal (I), símbolo 6-C
tendo em vista sua designação, con.
forme DTS/SP - 1.301-71; númer
1.304, de 8-12-71 - Dispensa, ' a parti]
de 8-12-71, Wanda Ribeiro Precce,
mero 12.341, da função gratificada el(
Assistente do Serviço de Treinamentx
de Pessoal (I), símbolo, 3-F, tendo en
vista sua designação, conforme D'
SP - 1.303-71; ne 1.306, de 8-12- ,J

Luiz Carlos Reis Gomes, n.° 33.219
da função gratificada de auxiliar-de
Gabinete (P), símbolo, 12-F, tendo en
vista sua designação, conforme 	
DTS/SP - 1.305-71; n.° 1 309, de
de dezembro de 1971 - • Dispensa,
partir de 8-12-71, Walter Pereira Car.
valho, ne 23.977, da _função grafite
cada de Chefe da Seção de Auxilio:
Didáticos (I), símbolo 5-F terem eu,
vista sua designação, conforme

- 1.308-71; n.° 1.311 de t
de cies 'mero de 1971 - Dispersa, g,
partir de 8-12-71, Enailia And eaje, nie•
mero 33.065, da função gretilicadie de
Chefe da Seção de Acompanhamento
de Planos (I), símbolo 5-le tendo ere
vista Ala designação, conforme
DTS SP - 1.310-71; n.° 1.3 1 3, de
de dezembro de 1971 - Disnensa,
partir de 8-12-71, Marily sua Ri.
beiro, ne 46.085, da função /ratificada
de Secretário de Diretor de Deputa.
mento DAG (I), símbolo 9-F tenie
em vista sua designação conforme
DTS,-SP - 1.312-71; n.° 1.315, de
de eezembro de 1971 - D i spensa, (1,
partir de 8-12-71, Ivonne Vicente
Mauad, n.° 40.179, da função gratiffe
cada de Encarregado da Turma cie
Classificação (C), símbolo 6-F, tendü-
em vista sua designação conforme
DTS/SP - 1.314-71; n.° 1.317, de If
de dezembro de 1971 - Dispensa, a
partir de 8-12-71, Arnilton ceou Unhei
de Oliveira, n.° 54.801, da função gra•%.
tificada de Auxiliar-de-Gabinete (I)e.
símbolo 12-P, tendo em vista sua de	
signação, conforme DTS/SP - 1.310
de 1971.	 -

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAU
NA GUANABARA

N.. 9.391, de 8-12-71 - Exonera, 07
contar de 20-10-71, Amaury Mai
n.° 65.226, do cargo em comissen
Diretor da Divisão de Acidentes

• 

PORTARIAS
DO RESPONSÁVEL PELA

LIQUIJ0AÇA0 DO =Tile ,,. O SA2S
N.° 33, de 3-12-71 - Promove: I -

Na série de classes de Datilóerafo, do
nível 7-A para o nível 9-B, por me re-
cimento. Irene Cury Bassoto, a contar
de 31-12-64. II - Na série de classes
de Carpinteiro - a) do nível 41-A
para o nível 9-B, por merecimento:
13oanerges de Barros, a contar de 31
de março de 1936, e Norberto Fernan-
des de Oliveira, a contar de 31-12-67;
b) do nível 9-8 para o nível 10-C, por
merecimento: Antenor Gonçalves da
Silva, a contar de 31-12-67.

'COORDENAÇA0 DO PESSOAL
DA SRGB

N.° 2.293, de 3-12-71 - Exonera, a
pedido, a contar de 1-1-71, Alvaro
Gonçalves Codeço, ne 15.426, do car-
go efetivo de Auxiliar-de-Portaria, ní-
vel 8; n.° 2.294, de 3-12-71 - Exo-
nera, a pedido, a contar de 1-2-71,
Alfenio Rodrigues de Aguiar, número
24.519, do cargo efetivo de Auxiliar-
de-Enfermagem, nível 13.

COORDENAnÃO DO PESSOAL
DA SRSP

. Ne 1.731, de 3-12-71 - Concede
aposentadoria, por tempo de eeriço, a
Lúcio Cesare Furia, n.° 2.564, Téc-
nico de Administração, nível 21.

Determinações de Serviço
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
N.° 248, de 6-12-71 - a) Dispeasa

os funcionários a seguir diserimina-
dos, das funções gratificadas i ncfica-
das; Célia Pinho Correa, ne 25.453,
Ataxiliar-de-Gabinete, símbolo 10-F,
na Assessoria de Estatística, e Marly
Aeaújo dos Santos, n.° 39.236, Auxi-
liar-de-Gabinete, símbolo 14-F, na
Assearia de Organização; b) designa
os funesrsários a seguir discriminados,
para exercer as funções gratificadas
indicadas: Célia Pinho Corrêa, rennero
35.453, Assessor, símbolo 4-F, e Fer-
nando dos Santos Motta; 801.057,
Auxiliar-de-Gabinete, símbolo 14-F,
na Assessoria de Estatística - Marly
Araújo dos Santos, n.° 39.236, Auxi-
liar-de-Gabinete, símbolo 10-F, e Sér-
gio Augusto Gonçalves, n.° 29.426, Se-
cretário de Diretor de Blvisão, sím-
bolo 11-F, na Assessoria de Organiza-

•ção - Oswaldo Francisco Pereira, 11{1-

; mero 49.339, Encarregado de Turma
de Estatística, símbolo 8-F, no Cen-
tro Setorial de Treinamento.

DIRETORIA FINANCEIRA
1 N.° 354, de 6-12-71 - Designa Em-
! manuel Alves Palmeira, n.° 15.747,
i para exercer a função gratificada de
!Chefe da Seção de Análise da Do-
, cumentação, símbolo 5-F, na Paga-
della Central/ n.° 357, de 6-12-71 •-e•



Cr$ 17,00
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Anual
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rabaiho (A), Símbolo 6-C, na RGBA,
ponsável pelo Grupo de Produção

e Arrecadação, tendo em vista sua de-
signação, conforme DTS/PRP - 943
de 1971; n.° 9.393, de 8-12-71 - 1 '-
Dispensa, a pedido, a partir desta
data, na RerBM: a) Luiz Kpbler
Pinto' Lopes Sampaio, n.° 72.'726, da•
função gratificada de Encarregado do
1N5sto Médico de Campo Grande (M),
símbolo 3-F; b) Vicente Urti, número
72.669, da função gratificada de En-
carregado da Clínica Hospitalar (F),
isímbolo , 5-F; 2 - Designa. na RGBM:
a) Luiz Klobler Pinto Lopes 'Sampaio,
n.° 72.726, para exercer a função gra-
tificada de Assistente do .Servi ao de
Engenharia (I), símbolo, 2-F ficando
rrianticlas as atribuições de Assistente
do Responsável pelos, Serviços Hospi-
talares, no Hospital São Francisco de
Paula; b) Vicente Urty, n.° 72.669,
para exercer a função gratificada de
Encarregado do nisto Médic a de
Campo Grande (M), símbolo 3-F, cora
atribuições de Encarregado de TainiCa
Hospitalar; n.° 9.395, de 8-12-71 7-

Dispensa, a partir de 8-12-71 -47innette
Padilha Vidal Viduafii, n.° 4.778, da
função gratificada de Informante-Ha-
bilitador (I), símbolo 8-F, na RGBS,
tendo em vista sua aposentadoria,
conforme PT/RGBG - 2.275-71, pua
blicada. no BS/DE 233-71, e designa
Cirema Nolasco, n.° 32.953, para exer-
cer a referida função.

Relação SP n.° 89, de 1971

PORTARIAS
SECRETARIA DO PESSOAL

N.° 5.263, de 7-12-71 - AW ica a
pena de demissão à Escrevente-Datiló-
grafa, nível 7, Dama Lino Teixeira,
número 13.267, lotada na Superinten-
dência Regional no Estado da Gua-
nabara, com fundamento no artigo

207,„ inciso II, da Lei n.° 1.711, de 28
011e outubro de 1952; n.° 5.264, de 7 de
dezembro de 1971 - Aplica a pana de
demissão •ao Médico nível 21 João. Mi-.
guel da Conceição, n.° 59.642, lotado
na Superintendência Regional no Es-
tado da Guanabara, nos têrmos dos
artigos 195, incisos IV e X, 201 inciso
V e 207, inciso X, todos da Lei 1.711,
de 28 de outubro de 1952; n.° 5.265,
de 7-12-71.- Aplica a pena de demis-
são ao Médico, nível 21-A, Hélio Souto
Lamas, n.° 71.417, lotado na Sliperin-
tendência Regional no. Estalo da
Guanabara, com fundamento nos ar-
tigos 195, incisos IV e X, 201 'inciso
V, e 207, inciso X todos da Lei. nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952;
n.° 5.266, de 7-12-71 - Aplica a pena
de demissão.ao Porteiro, nível 9, Lu-
ciano Pinto- Ribeiro, n.* 48.5N6, lo-
tado na Superintendência Regional no

Relação n.° 252, de 1971
PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1971
, O Presidente do Instituto de Paevi-
dência e Assistência dos :,ervidcwas do
Estado, usando da. atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n.° 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N.° 1.484 - Exonerar, a pedida, aos
têrmos do inciso I, do artigo 75, da
Lei n.° 1.711, de 28 de autuoro de
1952, Jancy Nicácio '3ezerra„ mana.-
cuia n.° 1.384.121, d .argo de Escri-
turárioa nível 10-B, tá Quadro. 'ia Ad-
ministração Central e órgãos 'aocals.

Os efeitos da presaate Portaria re-
troagem ao dia 1. 0 de seteral-rade
1971.

N.° 1.488 - HomJlogar a 0-deni'
Interna de Serviço aMT nd 40 de .16

Estado da Guanabara, com funda-
mento nos artigos 195, incisos /V, IX
X, 201 inciso V, e 207, inciso X, to-

dos da Lei n.° 1.711 de 28 ie.outubro
de 1952; É.° 5.267 de 7-12-71 - Aplica
a pena de demissão ao Médico, nível
21-A, Abílio Cardoso -,opes, número
71.995, lotado na Superintendência
Regional no Estado da Guanabara,
com fundamento nos artigos 19a, ill-

CiSOS IV e X, 201, inciso V e 207, inciso
X, todos da Lei número 1 711, de 28
de outubro de 1952; na 5 268, de 7 de
dezembro de 1971 - Aplica a pena de
demissão ao Motorista nível 12-C,
José Nunes Cargueira n.° 50 272, lo-
tado na Superinteríancia - Reg1enal
no Estado da Guanacara com funda-
mento nos artigos 195. i ncisos IV e
IX, 201, inciso V é 20 7 . inciso X, to-
dos da Lei n.° 1.711, ae 28 de oububro
de 1952.

de novembro de 1971 que designou
Matilde Fernández &sendo Escritu-
rário, níVel 10,B, tricala d(aneio
1.037.893, para exercas a Função ara-
tificada, simbold 4-F d a rth5-;fe • de
Seção de Contabilida (MTI:r), da
Agência no Estado 1.e Mato Ciresso
(AMT), do Quadro 1-' Adminis..raçã
Central e órga, s Locais e iispcnsou
Airtes Alves Cárrea, ifaariturário, nía
vel 8-A, matrícula. n '7 2 340.814, da
mesma função.

O Presidenta, do Instituto le Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuiaao 011 .9 lhe
confere o artigo 17, da Decrato-,lei
mero 2.865, de 12 rd dezembro de
1940; e de acbado ora o aonstante
do Parecer da Consa. torta Tkeral da
República n.° 1-066, de 3 de setembro
de 1970, publicado a- D'ário f.)f teial
de 28 de setembro de 970 resolve:
• Na. 1.489 . - Ratifaar a P.,/darta
n.° 276, de' 17 de '' svere'ro de 1970,

publicada no BI, a.° . .0-71 que apo-
sentou no Quadro da Administração
Central e Orgãos Is de a-:órdo
com o :nciSo I, do artÁgo 101-, =In-.
nado -om o inciso alínea, ". lo ar-
tigo 1.02, ambos ia Constif aição da
República Federativa do drasi1 e ar'
figo 10, da Lei n 4.345-64 Ayrton
Cezar baloy, .Atendents niva i 9, ma-
tricula o.° 1.529.353 na l ,arte rea-
tiva a fixação dos provent -is caie ite-
verão ser acrescidias,, a partir de
de fevereiro de 1970, das 	 r'aí
Brasília, nos têrmos do arti ,,--> a." da
Lei nd 4.019-61.

DIXAKTAIVIENTO DE PREVIDI,NUIA
DESPACHOS DO D1RLT aR

Pernambuco

a dm 8,de dezembro de 19
1-IBF aa 26.495 - dlovis dTardo

Rebelo --- Indefiro o ped iaio de ; e a.
justai/lento de pensão, formulaa
Da. jalila. Del Villar	 10	 vo
do de-cujos, por falta de- amaaro

Amazonas
HBF - 7.318 - Américo astato

Indeliro a pedido de rastarae,eci-
mento da pensão temporária, -dia fora
suspensa em razão do casara dita de
Maria Nazaré, filha de de-cass...

HBF - 61.065 - Sizenanda asares
Ribeiro - Homologo a lashilid.çac de
Dr: Maria , Sillis Vieira peacepção
da pensão vitalícia e do peati iio espe-
cial, na qualidade de compan heir do
ex-segurado, -arma-arada pea, Decreto-
lei n.° 7.485-45..
AGÊNCIA DO IPASE EM BRASÍLIA

Processo IMF n° 60.829	 Ex-segud
rado Geraldino Monteiro aos Santos
matrícula n° 2.095.635	 Homologo
para os devidos fins.

Em 10 de dezembro de 1971. .... Can.
los . Antonio de Souza Dantas, Delegado.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDOR DO ESTADO

JORNAIS OFICIAIS
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§ 1.9 Cal e ao Delegado o contrel-
le e a respcasabilidade financeira pela
execução d'. 's serviços referidos na
Cláusula Perneira, bem como seu
contrôle técnico, sendo facultado • ao
Delegante eroneover tôda e qualquer
diligencia i ecessaria ao cumprimento
do Objeto deste Convênio e, ainda,
designar ur i de seus servidores para
Integrar a c omissão de fiscalização doa
serviços cor tratadas. •

2.9 O E elegarlo se obriga a forne-
cer ao Deis garote três vias dos Rein-
tórios de A idem-lento dos Serviços e
dez exempla res do Relatório Final, em
sua forma :efinitiva, 'cabendo ao De-
legante oro:lindar-se quatto à apro-
vação dos ,Zélatórlos que lhe forem
forheeidas t:té 15 dias úteis da data

respecti
,
 ) recebimento, eonside -

rondo-se os. Relatórios corno aprova-
das pelo Dei:egante quando hão hOtt-

Grupo di) Estudos para Integra-
cão da 3olitica de Transportes
Convênio para realização de estudo

do sis ema ferroviário da área
abrangi 'a pelas cidades de Belo Ho-
rizonte, Rio -de Janeiro, São Paulo
e Brasi a, que entre si fazem á
Grupo 'c Estudos para Integração
da Polt tica de Transportes 	
(GEIP0:1") e o Departamento
ciona/ ee Estradas de Ferro 	
(DNEF).

O Grupn de Estudos para Integra-
ção da P?littea de Transportes, O,-
g'ãu autôt omo da Adininistração
deral dire- amente subordinado ao Mi-
nistro de estado dos Transporres, nos
termos do Decreto-lei n. 9 516 e do De-
creto n.9 4.312, ambos de 7 de aoril
de 1969, a este instrumento daqui por
diante dei ominado apenas Deleg;ante,
com sede à praça Duoae de Caxias
n.9 86, EcIficio da Rede Ferroviaiia
Federal S. A., Estado da Guans,bara,
representa to por seu Superintenden-
te, Engen: eiro General Antônio An-
drade de Araújo, com poderes bas-
tantes cor ,:orme o inciso VIII do ar-
tigo 10 do Decreto n.9 84.312, d 1 de
abril de I 69, e o Departamento Na-
cional de Estradas de Ferro, Autar-
quia Fecleoal nos termos da Lei nú-
mero 4.10: , ,cle 20 de julho de 1962,
neste ato .epresentado por seu Dire-
tor-Geial, Engenheiro Horácio Madu-
reira, com poderes legais de acordo
com o art: m íL Q alínea a, da Lei nú-
mero 4.1()n-62, neste Convênio daqui
por diante denominado apenas Dele-
gado, têm justo e contratado pelo
pgesente lastrairento, nos termos do
ificiso X co aialgo L9 e letra b
inciso III do artigo 5.9 do Decreto.
n.9 64.312-59 e da legislação e rega-
lementaçar orgartria do Delegado: a
realização le estudo ferroviário me-
diante as condições e , cláusulas se-
guintes:	 e

Cláusula Primeira —Do Objeto —
O Delegado se ()baga a promover

estudo do istema ferroviário da área
abrangida Pelas cidades de Belo Ho-
rizonte, Ria de Janeiro, São Paulo e
Brasília, (*seroado a legislação v i een-
te e as nocanaa técnicas e regulamen-
tares em • Igor.

Cláusula Segunda — Dr Re:ilização
dos Serviç( s — O Delegado promo-
verá os ser riços referidos na Cláusula
Primeira stb a forma de adjudicação
a terceiros, mediante prévia seleção
de firma ai consórcio especializado
em consult ria de transportes, cbser-
vada a legi, loção vigente, cabendo-lhe
elaborar o cespectivo Edital de comum
acôrdo com o Delegante.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA

Térme de Convênio celebrado entre
o Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária e o Govêrno do
Estado do Pará referente aos traba-
lhos de Promoção, Assistência e Fis-
calização do Cooperativismo, visan-
do aa seu desenvolvimento e apli-
cação da legislação especifica.

Aos 5 dias do mês de outuoro de
1971, o Instituto Nacional de Colem-
zação e Reforma Agrária, Autarquia
vinculada ao Ministério da Agricultu-
ra, doravante apenas mencionada
INCRA-MA: neste eto representada
por seu Presidente Dr. José Francisco
de .Moura Cavalcanti e ) Governo do
Estado do Pará lorat ante designado
por GOV/PA neste ato representado
pelo Governador do Estado Da, Fer-
nando José de Leão aluilhom resolve-
ram assinar o presente de acordo
com a 'legislação 'agente, cuja "Mi-
nuta-Padrão" foi aprovada pelo Ex-
celentíssimo Senhor Ministro da Agri-
cultura, coniorme cópia arquivada na
Inspetoria Geral de Finanças cio men-
cionado Ministério e mediante as cláu-
sulas seguintes:

Cláusula Prnievra — Pelo presente
Convênio, fica o GOV/PA, peio seu
Departamento de Terras, Colonização
e Cooperativismo, incumbido da exe-
cução, articulado com a Delegacia. Re-
gional do INCRA-MA dos serviços re-
lativos à promoção, assistência e fis-
calização do cooperativismo e aplicação
da legislação especifica, cm toda arca
territorial dessa Unidade Federativa.

Cláusula Segunda Ao INCRA-MA
compete:

a) contribuir com a inportâneia de
Cr$ 45.000,00 (quarenta e -ince mil
cruzeiros), colocando-a à lisposição
do coordenador do Convênio, s.eneo
que essa centribuicão correra á con-
ta da suloatividade 02.06.2.110.01 do
Orçamento-Programa do -,NCR A-MA
para o exercício de 1970, a qual sá
poderá ser movimplada depois de
aprovado pela Divisão de Cooperati-
vismo, um Plano de Trabalho Inte-
grado, do qual resultará o Plano de
Aplicação;

b) designar, pelo seu Presidente,
um Coordenador para o presente
Convênio que será o Delegado Regio-
nal do INCRA-MA ou outro funcio-
nário da Delegacia Regional que re-
presentará .o INCRA-MA junto ao
Órgão Executor, ficando responsável
pelo recebimento, aplicação e- presta-
ção de contas dos recursos financeiros
alocados ao Convênio pelo INCRA-
MA.

Cláusula Terceira	 A Delegacia
Regional do INCRA-MA compete:

a) acompanhar a execução do Con-
vênio;

b) participar na seleção dos té rmi-
cas a serem contratados para presta-
ção de serviços no presente Con-
vênio;

c) participar na elaboração doá
Planos de Trabalho;

d) colaborar, dentro doa suas pos-
sibilidades,_ com pessoal esnecializado
na execução de serviços relativos - a
planos e projetos especificos, vincula-
dos aos objetivos do presente Convê-
nio;

e) conduzir estudos sôbre avaliação
dos resultados alcançados, bem como
sarificar a eficiência das atividades
do Corroesse() e disto der conhecimento
à Divisão ")e Cooperativismo;

TÊRN403 DE CONTRATO
ver pronunclimento no prazo referi-
do neste parjágrafo.

Cláusula Terceira — Do Valor —
O valor total dos serviços a que se
refere êste Convênio será fixado, me-
diante Apostila, após a seleção da fir-
ma ou consórcio especializado em
consultoria de transportes que deverá
executá-lo diretamente.

Cláusula Qucirta — Do Pagamento
— O Delegante fará ao Delegado
adiantamentos para o pagamento dos
serviços prestados pela firma ou con-
sórcio técnico ao qual forem adjudi-
cados.

Parágrafo único. O Delegado pres-
tará ao Delegante contas dos recua-
que, lhe fore mentregues para pa-
gamento dos serviços executados, me-
diante a apresentaçâo de cópias das
faturas da firma ou consórcio contra-
tonte do estudo, devidamente certifi-
cadas e quitadas.

Cláusula Quinta — Do Prazo —
O praeo coaclesão dos serviços
a cargo do Delegado é de 18 (ctezeito)
meses, contado da data do inicio da
vigência deste Convênio, • admitida
prorrogação, mediante acôrdo entre as
partes, por 6 (seis) meses, no máximo.

Cláusula Sexta — Dos Recursos Fi-
nanceiros — á despesa decorrente
deste Convênio, no corrente exercido,
correrá à conta do Fundo de Inte-
geação de Transportes de acôrdo com
a su aprograaçmão para 1971, no
Projeto n 9 27.68.16.02.1.010 -- 'Es-
tados Técnicas e Econômicos", cen-
fcrme Empenho n 9 627. no valor de
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de
cruzeiros) . Nos exercícios subseqüen-
tes, a despesa, correrá pela dotação
própria do Fundo de Integração de
T ransporte até o valor total a ser
fixado na Apost i la a que se refere a
rlausula Tereeira.

Cláusula Sétima — Da Denúncia
— O presente Convênio poderá ser de-
nunciado ner qualquer das portes, com
antecedjircia mínima de 30 (trinta)
dias, sem que caiba indenização á
outra parte, devendo, entretanto, tal
denúnc:o, formalizar-se por escrito. -

Parágrafo único. São condições ex-
pressas da denúncia:

I — O de,scumprimento de qual-
queri das obrigações assumidas pelas
partes;

II — Tilde saia irfegular ou inade-
goada ari'caçáo aos recursos entre-
's pelo laelesa • te ao Delegado;
III — Superveniência de lei que

torne o presente Convênio material
ou formolmente inexegilivel;

IV — Fortuidade ou fôrça-maior
comprovados.

Cláusula Oitava — Da Vigência —
Este Convênio entrará em vigor na
data de sua aprovação pelo Conselho
Ferroviário Nacional, depois de apro-
vado pela Comissão Diretora do
GEIPOT, e terá a duração de 24 (vin-
te e quatro) meses, admitida prorro-
gação mediante aditamentoaate
(seis) meses.

E, por assim estarem acordes, as-
sinam o presente Convênio, assumin-
do o compromisso de observá-lo em
tôdas as suas Cláusulas, os represen-
tantes legais do Delegante e do De-
legado, respectivamente, Engenheiro
General Antônio Andrade de Araújo e
Engenheiro Horácio Madureira, na
-presença das duas testemunhas que
também o assinam, abaixo nomi-
nadas.

Rio de Janeiro, GB, G de setembro
de 1971. — Antônio Andrade de
Araújo, Superintendente do GEIPOT.
— Hor(cio Madureira, Diretor-Geral
do DleTE'F.
(11S9 49..5;93 -- 10.12.'71 — err, no,rw

15 dirigir-se às entidades vinculadas
iao Convênio Ou outras que eventual-
mente colaborem na sua execução, so-
Iicitando as providências necessárias •
;ao- bom andamento dos trabalhos;

g) manter um sistema de areinivos
'contendo as informações sôbre o mo-
vimento cooperativista na área de sua
jurisdição;

Ti) estabelecer um mecantSmo de
Áinformações trimestrais à Divisão de
Cooperativismo, através de relatórios
que cientifiquem do andamento dos
trabalhos relativos ao presente Con-
vênio;

i) analisar, opinar e remeter à Di-
visão de Cooperativismo, os processos
relativos à autorização de funciona-
mento de cooperativas e demais do-
cumentos rece3!dos do órgão executor
do Convénio;

j) estabelecer entrosamento com o
Órgão de treinamento do INCRA-MA
com - vistas à capacitação do pessoal,
bem como sugerir determinadas mo-
dalidades de trienamento.

Cláusula Quarta — Ao • GOV/PA
compete:

a) designar para Executor nin tac-
nico cooperativista de reconhecida
capacidade, preferenciaimen (e porta-
dor de diploma unisersitário

b) executar os trabalhos previst(
no presente Convênio, utilizendo ór-
gão próprio vinculado, sempre que
possível, à Secretaria o uDepartamento
de Agricultura;

c) assumir as obrigações legais com
o pessoal convocado à execução do
presente Convênio, excetuados os
servidores do INCRA-MA;

d) Empenhar-se em dotar o órgão
executor de estrutura que se adapte
à da Divisão de Cooperativismo do
INCRA-MA, organizando -o de forma
a permitir-lhe o desempena° a con-
tendo, entre outras, das atividades de:
estudo, orientação, promoção, fiscali-
zrição, estatística, planejamento, assis-
tência organizacional e administrati-
va referente ao coperagivismo.

e) fazer observar as 'nstruções que
tenham sido ou venham a ser baixa-
das pela Divisão de Cooperativismo do
INCRA-MA, e as expressas no pre-
sente Convênio;

f) promover a divulgação da deu-
trina e o aprimoramento do sistema
cooperativista utilizando meios de di-
fusão, estrutura escolar e outros;

g) estimular e promover congressos,
seminários

'
 encontros de dirigentes

de cooperativas e de líderes, para me-
lhor articulação e orientação das ati-.
vidades sócio-econômicas;

' h) promover encontros de coopera-
tivas da mesma espécie ' Nu cern• tive-
dades afins, para estudo e solução de
mi:calcarei . comuns;

i) realizar estudos económicos e so-
ciais que venham oferecer subsídios
para o desenvolvimento do coopera-
tivismo;

j) proporcionar a necessária assis-
tência técnica e administrativa para
fundação, funcionamento, intervenção
e liquidação das cooneratiras;

1) promover o treinamento dos di-
rigentes das cooperativas e, sempre
que possível, o aprimoramento dos co-
nhecimentos dos seus associados;

m) remeter à DR/INC.:RA /MA, pa-
ra exame e encaminhamento à deci-
são superior, documentação completa
com vistas à autorizarão de funcio-
namento de cooperativas, oem como
os demais documentos probatórios de
constituição, reforma e vtatuteria, pe-
didos de interveneão liquidação •e
qualquer outro relacionado com o mo-'
vimento cooperativista:

n) instituir um sistema nora o re-
cebimento e análise de documentos

operativas;
e administrativas das co-

O) fazer cumnrit a legislação vi-
gente e as normas anlieávels is coore-
rativas, assim como fiscalizar o fun-
cionamento de cada eatidede, pelo me-
nos uma vez por ano dando sempre
imediato conhecimen to à DR/INCRA-
MA das irergularidades apuradas,
bem como das provIdancios adotadas;

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
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p) lavrar . os autos de infração de-
correntes de não cumprirato da le-
gislação. cooperativista em vigor e f a-
.zer a devida comunicação à DR/
INCRA-MA;

g) comparecer às assembléias ge-
rais de cooperativas na eventuan•a-
de de ocorrerem motivos graves ou
quando solicitado, propondo medidas
necessárias à normalização do seu
funcionamento;

r) propor ao INCRA-MA, através
de sua DelegaCia Regional, a inter-

,venção em cooperativas nos casos e
pela forma prevista na legislação, jus-
tificando-a devidamente;

s) enviar à DR/INCRA-MA solicita-
ção de cancelamento da autorização
de funcionamento das cooperativas,
acompanhada de relatório circunstan-

, ciado;
t) proceder aio exame contábil das

Cooperativas para verificar se estas
observam as instruções e normas téc-
nicas estabelecidos pelas determina-
ções estatutárias e . legais;

u) coletar e processar dados esta-
tísticos e informações referentes ao
movimento cooperativista, para efeito
de estudo e divulgação, eacaminhan-

•do-os anualmente à' DIZ/INCRA-MA;
v) colaborar na elaboração da po-

lítica de Ação do INCRA-MA nos as-
suntos ao cooperativismo;

X) manter atualizado o sistema de
Relatório do Convênio e os arquivos
relacionados com o mesmo, bem como
.nin fichário contendo inforinações sê-
bre as entidades cooperativas;

y) elaborar relatórios especiais
quando solicitados pelo INCRA-MA;

z) organizar e encaminhar à DR/
INCRA-MA, até trinta dias após o
término do "ano convênio", relatório
circuustanciado e documentado dos
trabalhos desenvolvidos.

E, para clareza e validade do que
cou convêncionado, lavrou-se este ter-
mo que lido pelas partes convenen-
tes e t,estemunhas presentes e achado
conforme, vai por elas assinado. —
José Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente. — Fernando José de Leão
Guilhom, Governador do Estado do
Pará.

Ofício n.9 729.

Têrmo de Convênio celebrado entre
ci Instituto Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária e o Govárno
do Estado de Alagoas referente aos
trabalhos de Promoção, Assistência
e Fiscalização do Cooperativis-mo,
visando ao seu desenvolvimento e
aplicação da legislação especifica.

Aos 31 dias do mês de agõsto de
1971, o Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária, Autarquia
vinculada ao Ministério da Agricul-
tura, doravante apenas mencionada.
INCRA-MA, neste ato representada
por seu Presidente Dr. José Francisco
de Moura Cavalcanti e o Governo do
Estado de Alagoas doravante desig-
nado por Gov-AL neste, ato represen-
tado por seu Governador Dr. Afrânio
Salgado Lages resolveram assinar o
presente . de acordo com •a legislação
vigente, Cuja "Minuta-Padrão" foi
aprovada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro da Agricultura, conforme
cópia arquivada na Inspetoria Geral
de, Finanças • do mencionado Ministé-
rio e mediante as cláusülas seguin-
tes:

Cláusula Primeira — Pelo presen-
te Convênio, fica o Gov-AL, pelo seu
Departamento Estadual de Coopera-
tivismo Dec-AL, incumbido da • exe-
cução, articulado com a Delegacia
Regional do INCRA-MA, dos serviços
relativos à promoção, assistência e
fiscalização do cooperativismo e apli-
cação da legislação específica, em to-
da área territorial dessa Unidade da
Federação.

Clausula Segunda — Ao INCRA-
MA compete:

a) contribuir, com a importância de
Cr$ 40.b00,00 (quarenta mil cruzei-
ros), colocando-a à disposição do
Coordenador'clo Convênio, sendo que
essa contribuição correrá à conta da
subatividade 02.06.2.118.01 do Orça-
mento-Programa do INCRA-MA para
o exercício de 1970, a qual só poderá
ser movimentada depois de aprovado
pela Divisão de Cooperativismo, um
Plano de Trabalho Integrado do qual
resultará o Plano de Aplicação;

b) designar, pelo seu Presidente,
um Coordenador • para o presente
Convênio que será o Delegado Regio-
nal do INCRA-MA ou outro funcio-
nário da Delegacia Regional que re-
presentará o INCRA—MA junto ao
Órgão Executor ficando responsável
pelo recebimento, aplicação e presta-
ção de contas dos recursos financei-,
ras aluados ao Convênio pelo INCRA
— MA.

Cláusula "Terceira— A Delegacia
Regional do INCRA-MA compete:

a) acompanhar a execução do Con-
vênio;

b)" participar na seleção dos técni-
cos a serem contratados para presta-
ção de serviços no presente Convênio;

c) participar na elaboração dos
Planos de Trabalho;

d) colaborar, dentro das suas pos-
sibilidades, com pessoal especializado
na execução de serviços relativos a
planos e projetos específicos, vincula-
dos aos objetivos do presente Convê-
nio;

e) conduzir estudos saíre avalia-
ção dos resultados alcançados, bem
como verificar a eficiência das ativi-
dades do Convênio e disto dar conhe-
cimento à Divisão de Cooperativismo;

f) dirigir-se às entidades vincula-
das ao Convênio, ou outras que even-
tualmente colaborem na sua exe-

cessarias ao bom andamento do tra-
balho;

g) manter um sistema de arquivos
contendo as informações sobre o mo-
vimento cooperativista na área de sua
jurisdição;

h) estabelecer um mecanismo de
informações trimestrais à Divisão de
Cooperativismo, através de relatórios
que cientifiquem do andamento dos
trabalhos relativos ao presente Con-
vênio;

i) analisar, opinar e remeter à Di-
visão de Cooperativismo, os processos
relativos- à autorização de funciona-
mento de cooperativas e demais do-
cumentos recebidos do órgão executor
do Convênio;

j) estabelecer entrosamento com o
órgão de treinamento do INCRA-MA
com vistas à capacitação do pessoal,
bem como sugerir determinadas mo-
dalidades de treinamento.

Cláusula Quarta — AO Gov-AL
compete:

a) designar para Executor um téc-
nico cooperativista de-reconhecida ca-
pacidade, preferencialmente portador
de diploma universitário;

b) executar os trabalhos previstos
no presente Convênio, utilizando ór-
gão próprio vinculado, sempre que
possível, à Secretaria ou Departa-
mento de Agricultura;

c) assumir as obrigações legais com
o pessoal convocado à execução do
presente Convênio, executados os ser-
Niidores do INCRA-MA;

d) empenhar-se em dotar o órgão
executor de estrutura que se adapte
à da Divisão de Cooperativismo do
INCRA-MA;- organizando-o de forma
a permitir-lhe o desempenho a con-
tento, entre outras, das atividades
de: estudo, orientação, promoção, fis-
calização, estatística, planejamento,
assistência organizacional e adminis-
trativa referente ao cooperativismo;

e) fazer observar as instruções que
tenham sido ou venham a ser baixa-
das pela Divisão de Cooperativismo
do INCRA-MA, e as /expressas no
presente Convênio;

f) promover a divulgação da dou-
trina e o aprimoramento do sistema
cooperativista utilizando meios de
difusão, estrutura escolar e outros;

g) estimular e promover congressos,
semináries, encontros de dirigentes de
cooperativas e de lideres„ para me-
lhor articulação e orientação das ati-
vidades sócio-econômicas;

h) promover encontros de, coopera-
tivas da mesma espécie ou com ativi-
dades afins, para estudo e solução de
problemas comuns;

i) realizar estudes econômicos e
sociais que venham oferecer subsídios
para o desenvolvimento do cooperati-
vismo;

j) proporcionar a necessária assis-
tência técnica e administrativa para
fundação, funcionamento, interven-
ção e liquidação das cooperativas;

I) promover o treinamento dos di-
rigentes das cooperativas e, 'sempre
que possível, o aprimoramento dos
conhecimentos dos seus associados;

m) remeter à DR/INCRA-MA, pa-
ra, exame e encaminhamento à deci-
são superior, documentação completa
com vistas à autorização de funcio-
namento de cooperativas, bem como
os' demais documentos probatórios de
constituição, reforma estatutárias,
pedidos de intervenção, liquidação e
qualquer outro relacionado com o
movimento cooperativista;

n) instituir um sistema para o re-
cebimento e análise de documentos
contábeis e administrativos das coo-
perativas;

o) fazer Cumprir a legislação vigen-
te e as normas aplicáveis às coope-
rativas, assim como fiscalizar o fun-
cionamento de cada entidade, pelo
menos uma vez por ano, dando sem-
pre imediato conhecimento à DR/
INCRA-MA das irregularidades apu-
radas, bem como das providências
adotadas;

p) lavrar os autos 'de infração de-
°ementes de não cumprimento' da le-

zer a devida comunicação à Dllf,
INCRA-MA;

g) comparecer às assembléias ge-w
rais de cooperativas na eventualida-
de de ocorrerem motivos graves mi
quando solicitado, propondo medidas}
necessárias à normalização do seu,'
funcionamento;	 -

r), propor ao INCRA-MA, atravéT.
de aua Delegacia Regional, a inter-
venção em cooperativas nos casos 
pela forma prevista na legislação:
justificando-a devidamente;

s) enviar à DR/INCRA-MA soliA
citação de cancelamento da auto '
zação de funcionamento 'das coope 4
rativas, acompanhada de relacori
circunstanciado,-

t) proceder A exame contábil dag
cooperativas para . verificar se estal
observam as instruções e normas téc-
nicas estabelecidas pelas determina-4
ções estatutárias e legais;	 •

u) coletar e processar dados este-..1
tisticos e informações referentes :ao
movimento cooperativista, para efeito
de estudo e divulgação, encaminham.,
do-os anualmente à DR/INCRA-MA;

v) colaborar na elaboração da Pom
litica de Ação do INCRA-MA nos as:,
suntos pertinentes ao cooperativismoV,
•x) manter atualizado o sistema de

Relatório do Convênio e os arquivos
relacionados com o mesmo, bem co-
mo um fichário contendo informações
sobre as entidades cooperativas;

y) elaborar relatórios especiais
quando solicitados pelo INCRA-MA;

z) organizar e encaminhar à DR/
INCRA-MA, até trinta dias após o
término do "ano convênio", relató-
rio circunstanciado e documentado
dos trabalhos desenvolvidos.

Cláusula Quinta — O GOV-AL se
compromete a colocar à disposição
do Executor do presente Convênio a
importância de Cr$ . 40.000,00 (qua-
renta mil cruzeiros) necessária à
complementação para execução do
Plano de Trabalho Integrado, inde-
pendente de outras formas de parti.,.
cipação.

Cláusula Sexta — O presente Con-
vênio terá a duração de um (1) ano-
a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União, denomi-
nado "ano convênio" e poderá ser
renovado por igual período desde que
os resultados obtidos assim o aconse-.
lhem:	 •

Cláusula Sétima — O nome do -
INCHA-MA constará ao lado do Gov-.
AL em todos os trabalhos, impressos,
publicações, veículos e material de
informacão que se referirem aos ob-. -
jetivos do Convênio.

Ciducuia Oitava — Sem prejuízo
da autonomia administrativa, opera-
cidnal e financeira das partes contra-
tantes, o Ministério da Agricultura;
através de seus -órgãos centrais, exer-
cerá a fiscalização e contrôle do pre-,
sente instrumento.

Cláusula Nona — Todos os bens de
natureza permanente que venham a
ser adquiridos com 'recursos do IN-
CRA-MA, ' a êle reverterão após ó
término ou rescisão do presente Con-.-
venio.

Cláusula Décima — Éste Convênio
poderá ser rescindido, automática-,
mente, por inadimplemento de qual-
quer de suas cláusulas, ou denuncia-
do quando do interesse de qualquer
das partes convenentes.

Clausicla Décima Primeira — Fi-
cam também sujeitas às mesmas dis-
posições da Cláusula Oitava os Ter-
mos Aditivos e a rescisão deste Con--
vênio.

Cláusula Décima Segunda — Fica
eleito o Foro de Brasília, Diitrito
Federal, comexclusão de qualquer
outro, por mais especial que seja, pa-
ra solução das questões relativas a
este instrumento, quando as mesmas
não puderem ser resolvidas de comum
acordo entre as partes signatámias.

E, para clareza e validade do que
ficou convencionado, lavrou-se ate

N

Cláusula Quinta — O GOV/PA se
compromete a colocar à disposição do
Executor do presente Convênio a im-
portância de Cr$ 45.000,00 (quarenta
e cinco mil cruzeiros) necessária à
•complementação para execução do
Plano de Trabalho Integrado, indepen-
dente de outras formas de partici-
pação.

Cláusula Sexta — O presente Con-
vênio terá a duração de um (1) ano
a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União, denomina-
do "ano convênio" e poderá ser re-
novado por igual período desde que
os resultados obtidos assim o acon-
selhem.

Cláusula Sétima O nome do
INCRA-MA constará ao lado do
GOG/PA era todos os' trabalhos, im-
pressos, publicações, veículos e mate-
rial de informações que se referirem
aos objetivos do Convênio.

'Cláusula Oitava — Sem prejuízo da
autonomia administrativa, operacio-
nal e financeira das partes contra-
tantes, o Ministério ela Agricultura,
através de seus órgãos' centrais, exer-
cerá a fiscalização e Contrôle do pre-
sente Convênio.

Cláusula Nona — Todos os bens de
natureza permanente que venham a
ser adqukiridos com recursos do
INCRA-MA, a èle reverterão após o
término ou rescisão do presente Con-
vênio.

Cláusula Déci;rta — Êste Convênio
poderá ser rescindido automatica-
mente, por inadimplemerito de qual-
quer de suas cláusulas, ou denuncia-
do quando do interesse de qualquer
das partes convenentes. 	 •

Cláusula Décima Primeira — Fi-
cam também sujeitas às disposições
da- Cláusula Oitava os Termos Aditi-
vos e a rescisão dêste Convênio.

Cláusula Décima Segunda — Fica
eleito o Foro de Brasília, Distrito Fe-
deral, com exclusão de qualquer ou-

. tro, por mais especial que Seja, para
solução das questões relativas a êste
instrumento, quando as mesmas não
puderem ser resolvidas de comum
acôrdo entre as partes signatárias. euçado, solicitando as proy4ências ne-tglAnIkoepoinratkvista em ylgor e fa,
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LM/ lo que, lido pelas partes conve-
nen ;es e testemunhas presentes a
ach .do conforme, vai por elas aasi-
nad ). — José Francisco de Moura
Cai; ilcanti, Presidente do INCRA-

- Afrânio Salgado Lages, Go-
verr ador do Estado de Alagoas.

(Ofício n9 729)

Tê17110 de Convênio celebrado entre
o Inslituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária e o Govérno do
E! taco do Rio Grande do Sul refe-
re nlê aos trabalhos. de Promoçao,

- ,A s'.s t. ^. cfa e Fiscalização do Coope-
ri tivi k;lizo, visando ao seu desenvol-
v inco e aplicação da legisuação
e pecifica. -

Jos 15 dias do mês de outubro de
19'7( o Instituto Nacional de '2o:oni-
zaç; O e Reforma Agrária,. Autarquia
vim tilada ao Ministério da Agricaltu-
ra, loravante apenas mencionac,a ...,
INC RA-MA, neste ato representada
por seu. Presidente Doutor José Fran-
cisca de Moura Cavalcanti e o cio-
ver o do Estado do Rio Grande do Sul
dor tvarite designado por GOVRS
nesi e ato representado pelo Secretaaio
da indústria e Comércio, Doutor Lu-
cia/ o Machado, resolveram assinar o
pre: ente de acôrdo com a legislação vi-
gen e, cuja "Minuta-Padrão" foi apro-
vada pelo Excelentíssimo Senhor Mi-
nist ;o da Agricultura, conforme cópia
arqoivada na Inspetoria Geral de Fi-
nanças. do mencionado Ministério e
me(iante as cláusulas seguintes:

C!ciusula Primeira — Pelo presente
Cor vênia, fica o GOVIRS, pelo ,eu Di-
retcr do Deparamento de Assistên-
cia ao Cooperativismo, incumbido da
exe(ução, articulado com a Delegacia
Regional do INCRA-MA, dos servieos
rela tivos à promoção, assistência e fis-
cali aeã.io do cooperativismo e aplica-
ção específica em tôda área territo-
rial dessa Unidade da Federação.

C riusiaa Segunda — Ao INCRA-MA
Cop.' —to:

a' contribuir com a importância de
Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruzencs),
colc ;ando-a à disposição do Coordena-
dor do Convênio, sendo que essa con-
triboição correrá à conta da subativi-
dad; 02.06.2.1.10.01 do Orçamento-
Pro; rama do INCRA-MA para o e yer-
cid( de 19'70, a qual só poderá ser mo-
vim ;ntada depois de aprovado pela
Div são de Coperativismo, um Plano
de T'rabalho Integrante, do qual resul-
taré o Plano de Aplicação;

b, designar, pelo seu Presidente, um
Coo eienador para o presente Convênio
que será o Delegado Regional do ....
INCRA-MA ou outro funcionário da
Dele gacia Regional que representará o
INCRA-MA junto ao órgão executor,
fica ido responsável pelo recebimento,
apli• lação e prestação , de contas dos
reco :sos financeiros alocados ao Con-
vêni ) ,--' INCRA-MA.

Ckassu/a Terceira — A Delegacia
Reg, °nal do INCRA-MA compete:

a)J acompanhar a execução do Con-
vêni);	 •

bi participar na seleção dos técni-
cos 's serem contratados para presta-•
çáo le serviços no presente Convênio;

eX participar na elaboração dos Pla-
nos le Trabalho;

á' colaborar, dentro das sua.; pos-
siu.i. dades, com pessoal especializado
na !xecucão de serviços relativos a
plar s e projetos específicos, incula-
dos 'aos objetivos do presente Con-

- vêni );
e), conduzir estudos sôbre avaliação

dos ;resultados alcançados, bem como
vert:licar a eficiência das atividades do
Con,rênip e disto dar conhecimento à
tiviAo de Cooperativismo; 	 .

f) dirigir-se às entidades vinculadas
ao :(dnvênio ou outras que eventual-
Ciente colaborem na sua execuçãO so-
liciVindo as providências necessárias
ao1 DM andamento do trabalho;

• g) manter um sistema cio arquivos
Con ;)ndo as 1nforma0es sê/bre o Mo-)

h) estabelecer um mecanismo de in-
formações trimestrais à Divisão de (o-
operativismo, através de relatórios que
cientifiquem do andamento dos traba-
lhos relativos ao presente Convênio;

i) analisar, opinar e remeter à Di-
visão de Cooperativismo, os processos
relativos à autorizacão de funciona-
mento de cooperativas e demais do-
cumentos recebidos do órgão executor
do Convênio;

1) estabelecer entrosamento com o
órgão de treinamento do INCRA-MA
com vistas à capacitação do pessoal,
bem como sugerir determinadas moda-
lidades de treinamento.

Cláusgla Quarta — Ao GOVNS
compete:

a) designar para Executor uni técni-
co cooperativista cie reconhecida capa-
cidade, preferencialmente portador de
diploma universitário;

b) executar os trabalhos previstos
no presente Comiênio, utilizando órgão
próprio vinculado, sempre que possível,
á Secretaria ou Departamento de Agri-
cultura;

c) assumir as obrigações legais com
o pessoal convocado à execução do
presente Convênio, excetuados os ser-
vidores do INCRA-MA;

d) empenhar-se em dotar o órgão
executor de estrutura que se adapte à
da Divisão de Cooperativismo do ..
INCRA-MA, organizando-o de forma
e permitir-lhe o desempenho a con-
tento, entre outras . das atividades de:
estudo, orientação, promoção, fiscali-
zação, estatística, planejamento, assis-
tência organizacional e administrativa
referente ao coonera,tivismo;

e) fazer observar as instruções que
tenham sido ou venham a ser baixadas
pela Divisão de Cooperativismo do
INCRA-MA, e as expressas no presente
Convênio;

1) promover a divulgação da dou-
trina e o aprimoramento do sistema

fusão, estrutura escolar e outros;
g) estimular e promover congressos.

seminários, encontros de dirigentes de.
cooperativas e de líderes

'
 para melhor

articulação e orientação das ativida-
des sócio-econômicas;

promover encontros de coopera-
tivas da mesma espécie ou com ativi-
dades afins, para estudo e solução de
problemas comuns;

i) realizar estudos econômicos e so-
ciais que venham oferecer subsídios
para o desenvolvimento do cooperati-
vismo;

I) proporcionar a necessária assis-
tência técnica e administrativa para
fundação, funcionamento, intervenção
e liquidação das cooperativas;

1) promover o treinamento dos diri-
gentes de coperativas e, sempre que
possível, o aprimoramento dos conhe-
cimentos dos seus associados; 	 •

In) remeter à DR/INCRA-MA para
exame e encaminhamento à decisão
superior, documentação completa com
vistas à autorização de funcionamento
de cooperativas, bem como os demais
documentos probatórios de constitid-
ção, reforma estatutária, pedidos de
intervenção, liquidação e qualquer tu-
tro relacionado com o móvimento co-
operativista;

n) instituir um sistema para o re-
cebimento e análise de documentos
contábeis e administrativos das coope-
rativas;

O) fazer ciimprir a legislação vigente
e as normas aplicáveis às cooperativas,
assim como fiscalizar o funcionamento
de cada entidade pelo menos uma vez
por ano, dando Sempre imediato co-
nhecimento à DR/INCRA-MA das ir-
regularidades apuradas, bem como das
providênePas adotadas;

p) lavrar os auto, de infração decor-
rentes de não cumprimento da legisla-
ção cooperativista, em vigor e fazer a
devida comunicação à DR/INCRA-
MA;

Deltrn;zro dó r.97'1'

q) comparecer as assembléias ge-
rais de cooperativas na eventualidade
de ocorrerem motivos graves ou quan-
do sglicitação, proponho medidas ne-
cessárias à normalização do seu fun-
cionamento;

r) propor ao INCRA-MA, através de
sua Delegacia Regional, a intervenção
em cooperativas nos casos e pela forma
prevista na legislação, justificando-a
devidamente;

s) enviar à DR/INCRA-MA solicita-
ção de cancelamento da autorização
de funcionamento das cooperativas,
acompanhada de relatório circunstan-.
dado;

t) proceder ao exame contabil das
cooperativas para verificar se .2s ta s ob-
servam as instruções e normas tecni-
cas estabelecidas pelas determinações
estatutárias e legais;

u) coletar e processar dados esta-
tísticos e informações referentes ao
Movimento cooperativista., para efeito
de estudo e divulgação, encaminhando-
os anularnente à DR/INCRA-MA;

v) colaborar na elaboração da Po-
lítica de Ação do INCRA-MA nos as-
suntos pertinentes ao cooperativismo:

x) manter atualizado o sistema de
Relatório do Convênio e os arquivos
relacioncdos com o mesmo, bem como
um fie.ario contendo informações :o-
bre as entidades cooperativas;

y) elaborar relatórios especiais
quando solicitados pelo INCRA-MA,

z) organizar e encaminhar à	 .
DR/INCRA-MA, até trinta dias após
o término do "ano convênio" rela-
tório circunstanciado e documentado
dos trabalhos desenvolvidos.

Cláusula Quinta — O GOV/ RS se
compromete a colocar à disposição cio

Executor do presente Convênio a
importância de Cr$ 90.000,00 (noventa
mil cruzeiros) necessária à comple-
mentação para execução do Plano de
Trabalho Integrado independente de
outras formas de participação.

Cláusula Sexta — O presente Con-
vênio terá a duração de um (1) ano
a partir da data de sua publicaoilo
no Diário Oficial da União, denomina-
do "ano convênio' e poderá ser re-
novado por igual período desde que os
resultados obtidos assim o aconse-
lhem.

Cláusula Sétima — O nome -do ....
INCRA-MA constará ao lado do ....
GOV/RS em todos os trabalhos, im-
pressos, publicações, veículos e mate-
rial de informação que se referirem
aos objetivos do Convênio.

Cláusula Citava — Sem prejuízo da
autonomia administrativa, operacioal
e financeira das partes contratantes, o
Ministério da Agricultura através de
seus órgãos centrais, exercerá a fisca-
lização e contrôle do presente Convê-
nio.

-
Cláusula Nona — Todos os bens de

natureza permanente que venham a
ser adquiridos com recursos do ....
INCRA-MA, a Me reverterão após o
término ou rescisção do presente Con-
vênio.

Cláusula Décima — Éste Convênio
poderá ser rescindido, automaticamen-
te, por inadimplemento de qualquer de
suas cláusulas, ou denunciado" quando
do interêsse de qualquer das partes
convenentes.

Cláusula Décima Primeira — Ficam
também sujeitas às mesmas disposi-
ções da Cláusula Oitava os Têrmos
Aditivos e a rescisão dêste Convê-
nio.,

Cláusula Décima Segunda — Fica
eleito o Fôro de Brasília, Distrito Fe-
deral, com exclusão de qualquer ou-
to-o, por mais especial que seja, para
solução das questões relativas a éste
instrumento, quando as mesmas não
puderem ser resolvidas de comum
acôrdo entre as partes signatárias.	 .

E. para clareza e validade do que fi-
cou convencionado, lavrou-se êste têr-
mo que, lido pelas partes tonvenentes

• MÁRIO 0;:101T.1 1,	 9:lo 7 — Puno 11)

Vimento cooperativista na área da sea cooperativista utilizando meios de dl-
jurisdição;
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Seção de Vendo: Av. Rodrigues Alvos.
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ORÇAMENTO PARA TRABALHO
DE RECADASTRAMENTO

— Convênio INCRA/ACAR-MG —
Cr$

1) Despesas com Diárias
considarando 60 Diá-
rias/técnico para 120
técnicos a Cr$ 60,00/dia
(7.200) 	

2) Gratificação de Cr$ 	
400,00/técnico para 120
técnicos 	

3) Despesas com veículos,
considerando 5.000 km/
veículo, 80 veículos e
Cr$ 0,40/lan — (400.000)

Subtotal 	
4) Taxa de administra-

ção (10) 	

TOTAL 	

432 . 000,00
a

48.000,00	 -

160.000 e0

640. 0113.00

64 . 000.00

704.000 00

(Setecentos e quatro mil cruzeiros.)

"Cláusula Terceira — sao Obriga-
ções da ACAR

§ 1.° Quanto aos Recursos Humanos
I — Colocar à disposição do INCRA

o pessoal indicado pela Coordenado-
ria Regional da Autarquia em Minas
Gerais, para que receba capacitação
e treiriamente sôbre o trabalho de Re-
cadastraniento de Imóveis Rurais. nas
datas e locair a serem também indi-
cados nela citada Coordenadoria do
INCRA;

b testemunhas preeentes e achado ~-
forme, vai por elas assinado.

Brasília — Distrito Federal, 15 de
Outubro de 1970. — José Francisco de
Moura Cavalcanti, Presidente. — Lu-
ciano Machado, pelo Governador do
Estado do Rio Grane do Sul.

Ofício riç 729•

Térmo- de convênio que, entre si, ce-
lebram o Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária, se-
diado em Brasília, doravante deno-
minado simplesmente INCRA-MA,
e a Cooperativa de Colonização
Trinta e Um de Março Ltda., Se-
diada em Tenente Portela, !no Es,
Lado do Rio Grande do Sul, dora-
vante denominada simplesmente
Cooperativa, visando 'à prestação de
assistência técnica para a elabora-
ração de projeto de colonização.
Aos 29 dias do mês de novembro de

i971, o Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária —.INCRA-
MA, Autarquia vinculada ao , Minis-
tério da Agricultura, representada por
seu Presidente, Dr. José Francisco de
Moura Cavalcante e a Cooperativa
Trinta e Um de Março Ltda., re pre-
sentada pelo seu Gerente, Sr. Neer-
berlo Schwantes, conforme instru-
mento particular de proeuração jun-
tado ao processo INCRA-BR n.° 3.446,
de 1971, firmaram o presente termo
de convênio que se regerá pelase se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira — O presente
convênio tem por finalidade a elabo-
ração de projeto de colonização, para
assentamento de cerca de 300 (tre-
zentas) famílias que se dedicarão à
exploração agropecuária, no Sul do
Estado de Mato Grosso, a ser implan-
tado em área indicada pela Coopera-
tiva com vistas à obtencão ulterior-
mente, de crédito fundiário, mediante
o oval será, eventualmente adquirida
a área pela Cooperativa a ser -coloni-
zada por seus associados.

Cláusula Segunda — Comprome-
te-se o INCRA-MA:

• a) a assessorar a Cooperativa atra-
vés da Coordenadoria Regional do
Centro-Oeste .(CR-04) e da Coorde-
nadora Regional Sul (CR-11), de
cujos quadros serão designados os téc-
nicos, em número necessário, para a
elaboração do projeto, a que se refere
o convênio.

b) a custear as passagens que se
tornarem imprescindíveis ao desloca-
mento do pessoal técnico.

Cláusula Terceira-- Compromete-se
a Cooperativa:

a) a contratar o pessoal habilitado
para trabalhos de coletas de dados, de
pesquisa do solo, e acompanhamento
de sua análise, no órgão competente;

b) contratar desenhistas, topógra-
fos, agrimensores e trabalhadores bra-
çais e de campo;

c) fornecer pousada e alimentação
aos técnicos do INCRA-MA, no local
do projeto, enquanto vigir o presente
convênio.

Parágrafo único. O pessoal 'admi-
tido pela Cooperativa. inclusive os re-
feridos nas alínea "a" e "h" da pre-
sente cláusula, não terá, em nenhuma
hipótese, qualquer vínculo emprega-
tício com o INCRA-MA.

Cláusula Quarta — O presente con-
vênio entra em vigor nesta data e terá
a duração máxima de -80 (sessenta)
dias, quando deverá ser apresentado
o projeto de colonização, simultânea-
mente em 5 (cinco) vias, ao INCRA-
MA e à Cooperativa, com todos os
pelo Banco do Brasil S. A., para a
concessão do credito fundiário.

Cláusula Quinta — O Presidente do
INCRA-MA designará, por indicação
do Diretor do Departamento de De-
senvolvimento Rural da Autarquia,
Um servidor da Coordeneacria
nal do Sul ou da do Cnfl'n-ner,4•e.
para exercer o encargo de 'Ceereene-
eor do Grupo Teeenico, em conformi-

II — Subordinar tecnicamente
admirdstrativarhente ao INCRA o pes
soai Indicado, durante o período d
realização do trabalho, que será. apro
ximadamente, de sessenta (60) dias
prorrogável mediante acordo entre a
partes convenentes;

III — O pessoal que a ACAR/MG
a qualquer título utilizar na execuçã
do . programa, objeto deste Convênio
ser-lhe-á diretamente vinculado e su
bordinado e jamais terá com o INCR
qualquer relação contratual ou esta
tutária.

1 2.° Quanto aos Recursos Materiai
1 — Colocar à disposição do INCR

instalações e equipamentos • perventur
existentes nas áreas indicadas pel
INCRA, bem como 80 (oitenta) vietu
ras durante o período de realizaçã
dos trabalhos programados;

— Promover ampla divulgaçã
dos trabalhos de Recadastramento d
Imóveis Rurais.

§ 3.° Quanto aos .Recursos Finan
ceiros

I — Arcar com as despesas normais
de vencimentos, salários, diárias, gra-
tificações de qualquer espécie -e ou-
tras vantagens dos elementos coloca-
dos à disposição d o INCRA, bem como
com as despesas de combustíveis, lu-
brificantes e manutenção em geral
das viaturas citadas no item 1 do 1 2.
da presente cláusula.

Cláusula Quarta — São Obrigações
do INCRA

; 1.0 Quanto aos Recursos Humanas
1 — Dar ciência prévia à ACAR do

número e nome dos técnicos necessá-
rios, datas e locais para onde deve-
rão ser deslocados nos termos do
item I da Cláusula Terceira do pre-
sente Convênio;

II — Convocar, capacitar e selecio-
nar, mediante curso especializado, os
elementos necessários para participa-
rem da realização dos trabalhos de
Recadestramento de Imóveis Rurais;

III — Manter equipes de superviso-
res orientando os técnicos seleciona-
dos, pertencentes a ACAR, durante o
período de realizaçãço dos trabalhos.

1 2.° Quanto aos Recursos Materiais
f — Fornecer aos elementos indi-

cados todo o material necessário à
realização dos trabalhos previstos;

II — Colocar à disposição dos ele-
mentos indicados as instalações e
equipamentos e as viaturas porven-
tura existentes na área de atuação
dos mesmos.

3. 0 Quanto aos Recursos Finan-
ceiros
- 1 — Colocar à disposição da ACAR
numerário de acôrdo com a previsão,
cuja estimativa é de Cr$ 704.000,00
(setecentos e quatro mil cruzeirc),
constante do orçakiento anexo o qual
fica fazendo parte integrante deste
Convênio, para cobrir as despesas pre-
vistas no item I do 3. 0 da Cláusula
Terceira, -'excetoquanto aos salários
e/ou vencimentos dos técnicos que se-
rão de inteira responsabilidade da
ACAR, com as ressalvas constantes
dos itens II e III da Cláusula Quinta
do presente Convênio, apicando os re-
cursos financeiros de acôrdo com a
legislação -em vigor.

Cláusula Quinta
1 — No final dos trabalhos previs-

tos no item II do 1.° da Cláusula
Terceira, independentemente de pror-
rogação deste Convênio, a ACAR apre-
sentará ao INCRA prestação de con-
tas das despesas totais realizadas, dis-
eriminadamente.

II — Com base na prestação de con-
tas citada no item anterior o INCRA
indenizará a ACAR pelas despesas
que ultrapassarem às previstas no or-
çamento em anexo, bem como o ....
INCRA será reembolsa do nos valôres
correspondentes às despesas não rea-
lizadas;

III — Para a indenização e reem-
bolso previstos no item II serão con-
siderados os valóres unitários cons-
tantes do orçamento em anexo.

dade. com os interesses e objetivos do
projeto.

Cláusula Sexta — Sem prejuízo da
autonomia administrativa, financeira
e operacional dee' partes convenentes,
o Ministério 'da Agricultura por seus
órgãos centrais exercerá a qualqaer
tempo a fiscalização do presente
ajuste.

Cláusula Sétima — O presente con-
eênio foi autorizado pelo Egrégio Con-
selho de Diretores do INCRA na 14.0
Reuneão, realizada no dia 26 do 11.0
mês de, 1971, conforme Resolução núe
mero 81, de 26 de novembro de 1971.

Cláusula Oitava — Fica eleito o
Fôro de Brasília — DF com exclusão
de qualquer outro, para a solução de
questões pendentes relativas ao pre-
sente termo.

E, para- clareza e validade do que
ficou cohvencionado, lavrou-se o pre-
sente Termo de Convênio que, lido
apenas pelas partes oonverientes e
testemunhas presentes e achado con-
forme vai por elas assinado. — José
Francisco de Moura Cavalcanti, Pre-
sidente do INCRA-MA. — Norberto
Schwantes, Gerente da Cooperativa.

(Ofício n.° 735)

Têrmo de Convênio gite entre si fa-
zem o Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária, Autar-
quia vinculada ao Ministério da
Agricultura-, e á Associação de Cré-
dito e Assistência Rural do Estado
de Minas Gerais.
Aos 25 dias do mês de novembro de

1971, o Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária — INCRA,
Autarquia Federal vinculada aa Mi-
nistério da Agricultura, denominada
dorave,nte INCRA, representado neste
ato pelo seu Presidente Dr. José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti, nos ter-
mos da alínea "g" do artigo 25 do De-
creto n.° 68.153, de 1.° de fevereiro de
1971, e a Associação de Crédito e As-
sistência Rural, Sociedade Civil, sem
fins lucrativos, conforme Estatutos
registrados sob n.° 10.859, fls. 187 e
verse do Livro A-12, do Cartório Jero
Oliva, do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte (MG),
doravante denominada ACAR, repre-
sentada pelo seu Presidente Dr. Alys-
son Paulinelli, resolvem firmar o pre-
sente Convênio cuja minuta foi apro-
vada pela Resolução n.° 85 do Con-
selho Diretor do INCRA na forma
prevista na alínea - "b" do artigo 26
do mencionado Decreto, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — Dos objetivos
— Este Convênio tem por objeto a
conjugação de esforços materiais e
humanos pelas partes convenentes,
visando a execução das atividades do
Recadastramento de Imóveis Rurais
no Estado de Mina . Gerais, determi-
nado pelo parágrafo 4.°, do artigo 46
da Lei 4.504, de 30 de novembro de
1964, e pelo artigo 52 do Decreto nú-
mero 55.891, de 31 de março de 1965,
com o fim de analisar a estrutura
fundiária brasileira e corrigir as dis-
torções porventura existentes no lan-
çamento dos tributos arrecadados pelo
INCRA.

Cláusula Segunda — Dos Meios para
a Consecução dos Objetivos — Os ob-
jetivos previstos no presente Convê-
nio serão atingidos mediante a utili-
zação dos recursos disponíveis das en-
tidades convenentes, tanto em têrmos
humanos, como materiais e financei-
ros.

Cláusula Nona — Sem pre iu_zo de
autonomia administrativa, operaree-
nal e financeira das partes convence -
tes, o Ministério da Agricultura. a.'~'-
vés de seus órgãos centrais, eeereeeá
a fiscalizaçção e o contrôle do pre-
sente instrumento.

Cláusula Décima -Do Fôro — es
partes elegem o fôro do Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer 'Meies
oriundos da execução do presente Con-
vênio.
• Assim, justas e acordadas, lavrou -se
o presente Convênio em sete vf:--s da-
tilografades de igual teor e forma,
obedecidas as disposições legais e na
presença das testemunhas abaixo as-
sinadas.

Brasília. 25 de novembro de 1971.
— José Francisco de Moura Co^,(r7-
canti, Presidente do INCRA. — Al,s-
son Paulinelli, Presidente da ACAR.

(Ofício n.° 735)

e Cláusula Sexta — As despesas ori-
undas do presente Convênio correrão
por conta da rubrica 4120 do Projeto

- 05.6 . 07. 1 . 30 . oa — Recadastramento
, de Imóveis Rurais do orçamento-Pro-
e grama do INCHA.

Cláusula Sétima — Do Prazo de
o Duração

0 presente Convênio terá vieencla
enquanto perdurar a execução dos ire-

,
A balhos de Recadastrarriento de
_ vels Rurais, aproximedamcre eu-

rente e período de 2 de ja ee`ro a 1
de março de 1972. para o Fetr eo ee

$ Minas Gerais. podendo o ini-a —e ate
A prorrogado por acôrdo entre INC-e, .-
a ACAR.
O i cláusula Oitava — Das Gra 
-í cações
o

As gratificações de que trata o e em
e 2 do orçamento em anexe serão are -
e I iradas pelo INCRA e pagas sôna e e

aos servidores da ACAR que se e-e
-Itacarem durante os trabalhos, de acer-

- do com julgamento do INCRa.

• SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
SUDEPE: 7.494 DE 1969

Térmo Aditivo' 'ao Convênio firmado
em 29 de junho de 1970, entre a Su-
perintendência do Desenvolvimento
da Pesca — SUDEPE e o Govêrno
do Estado de Mato Grosso, de acãr-
do com as cláusulas e condições
abaixo:
Aos dezessete dias do mês de no-

vembro do ano de mil novecentos e
setenta e hum na sede da Superinten-
dência do Desenvolvimento da FaS-
ea, daqui por diante referida semente
SUDEPE, situada no 6 9 andar do Edi-
fício da Pesca, na Praça XV de No-
vembro se-1 9. nesta -cidade de São Se-
bastião do Rio de Janeiro, Capital do
Estado da Guanabara, present e os
senhores João" Cláudio Dan'ar Cam-
pos, na qualidade de representante le-
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Canoa - - A liberacão dos recursos de
contribr eão, da SUDEPE se fará em
tinia só parcela, após a assinatura
deste Ti imo.

Cidusi la Ouinta: Saldos — Os sa -
dos apu ados no encerramento de ca-
da exen icica serão relacionados e cre-
ditados >ara movimentação no exerci-
cio segt infla incluídos no Plano de
Aplicaçi o de Recursos para o ano cor-
resporal nte e após aprovação do Se-
nhor St perintendente da SUDEPE.

. Cláus la Sexta — Continuam em
vigor a. demais Cláusulas do Convê-
nio firr .ado em 29 de Junho de 170
e não Iteradas pelo presente Termo
Aditivo.

E pa a firmeza e validade do que
antes De dito, lavrou-se o presente
Têrmo io Livro próprio, que depois de
lido e chado conforme, vai assmado
pelas p ate$ convenentes já menciona-
das e aela, testemunhas que a tudo
estivera tri presentes.

Rio e Janeiro Guanabara, 17 de
Novem) ro de 197i. — João Cletuoio
Dantas Campos, Superintendente da
SUDEF 3. — Paulo Coelho Machado,
Secreta *io de Aaricultura e repaesen-
tante& Galvèrno do Estado de Mato

a Grosso

pia nele: -se arquivada na Insnetaria
Geral d, Finanças do Ministério da
Agricultt ra, cumprindo ao que de-
termina a Portaria Ministerial nú-
mero 47,, de 12 de Fevereiro de 1968.

Cláusu a Primeira: Objetivo do do Restaurante Central da UnB no
Couvênic — O presente Têrmo Aditivo "compus" da Universidade de Erase-
tem por >bjetivo dar continuidade aos ' lia, mediante as cláusulas e condições
trabalho de fiscalização do cumpria seguintes:

, mento d s leis federais de pesca na
área de jurisdição do Estado. 	 Cláusula primeira — A Contratar

da, neste ato, via dêste instrumento,
C/áasu a Segunda: Contribuição Fi- se obriga a construir, sob o regime

,aceira ( a SUDEPE — A contribuição de empreitada global, compreendendo
,financeii t. da SUDEPE neste exercício material, mão-de-obra, e todos os de-
, seo5. de . .e.$ 10.000,00 (dez mil cruzei- • mais encargos, a estrutura „ali]. can-

ereto armado aparente do Restatuan-
Clciusu a Terceira: Verba A desp e- te Central da UnB,- no "Campus" da

• sa na S' TDEPE com a execução dos Universidade de Brasília.
taaealho referidos na Cláusula Pri-1 Parágrafo único. A 	 c ()ba-
nia ris, c( crerá neste exercício à conta decerá, ' em tudo, aos locais, plantas,

projetos e especificações, já em poder
da Contratada, devidamente rubrica-
dos por esta e pela Contratante, caie

Brasília, representada- pelo seu Pre-
sidente, o Professor Amadeu • Cury,
brasileiro, casado, residente e domici-
liado nesta capital, doravante denomi-

nar o g .eseate Termo Aditivo, obe-
decendo as Cláusulas e condições abai- nada simplesmente Contratante, e aEmprêsa Cia. Comércio, Imóveis e
eco, prev Inente aprovadas pelo Exce- Construções, representada pelo Enge-
lentisism > Senhor Ministro de Estado nheiro Jorge Quintiniano da Fonseca,
dos Nage cios ela Agriculutra, aula c& brasileiro casado, residente e domi-

ciliado em Salvador — Bahia, dora-
vante denominada simplesmente Con-
tratada, ajustam a construção, sob o
regime de empreitada global, da es-
trutura em. concreto armado aparente.

da verba Função Agropecuária — Ali-
vIdades te Administração — 3.1 Dea-
`pesas de Custeio; 5.1.4 Encargos Di-
versos; .1.4.13 Comamos com os Es- aquela os dá corno recebidos, os quais
tados, E itidades Internacionais, 17ni- não serão modificados sem a prévia,
versidad s, Institutos de Biologia Ma- expressa e mútua, concordância de. =-
rinha Puquisas, etc. e ' nos exercícios bas as partes.

Cláusula segunda — Fica aprovado

Cláusi	

o orçamento da Contratada, nos
la Quarta: Liberação dos Re	

ter-
, mos da Cláusula décima, ressalvadas,-

gal do ó. gão e o Senhor Doutor Paulo
Coelho fachado, Secretário de Agri-
cultura (. representante do Governo do
Estado e. Mato Grosso, resolveu nazi-

vindours; à, conta de recursos que f p-
rem c,on ignados no Orçamento da ..
SUDEP1 .

entretanto, as eventuais divergências
de qaant•idade que ocorrerem, além da
previsão orçamentaria, as quais serão
Roa conta da Contratada.

§ 19 O serviço que resultar de mo-
dificação de plantas, projetos e es-
pacificações só será tido cem° auto-
rizaa.o depois que a Contratante hou-
ver aprovado, por escrito, o respectivo
orçamento apresentado pela Contrata-
da, observados os preços unitários cor-
respondentes e constantes do orça-
mento geral e original das obras.

§ 29 O respectivo preço dos-orça-
mentes de que trata o parágrafo an-
terior, será pago pela Contratante à
Contratada, ap ás definitivamente
concluídos esses serviços.

§ 39 No caso de erro ou emissão
no orçamente original ou em quais-
quer outros da Contratada, ainda que
aprovados pela Contratante, aquela se
obriga a executar as serviços previstos
em todos os têrmos (Mate Contrato
desde já isenta a Contratante de to-
dos os ônus decorrentes do erro ou
omissão.

Cláusula terceira — A Contratada
poderá, assumindo todos os encargos
financeiros e demais responsabilidades
legais, para o fim especifico de exe-
cutar as fundações das Obras, subcon-
tratar empresa idônea e especializada,
cujo nome devera ser submetido por
escrito e previamente à Contratante
para a indispensável aprovação.

Cláusula quarta — Os projetos de
fundações e cálculo estrutural, com os
detalhes necessários, ficarão a cargo
da Contratada e a seu (Laus, sujeitos
à previr e expressa aprovação da
Contratante.

Clauvala quinta — Obriga-se a Con-
,, ratada sob seu exclusivo ônus finan-
ceiro, a fornecer o ferrãmental, os ma-
teriais, os equipamentos e tudo mais
neceserio às obras, bem como a fei-
tura de ensaios, a verificação e pro-
vas dos materiais e dos serviços exe-
cutados.	 •

§ 19 A Contratada obriga-se a em-
pregar, na execução das- obras, ma-
teriais novos e de primeira qualida-
de, bem como observar rigorosamente,
as Especificações e Normas de exe-
cução aplicáveis ao caso.

§ 29 A Contratada manterá, no
canteiro, das obras, mostruários dos
materiais destinados à construção,

cuja aplicação dependerá de aprova-
ção prévia e expressa do encarregado
pela fiscalização por parte da Con-
tratante.

Cláusula sexta — A Condatada se
responsabiliza direta e integralmente
pala técnica de construção, pela qua-
lidade dos materiais empregados, bem
como pela execução de serviços oia
obras que, não aceitas pela Fiscaliza-
ção da Contratante, tenham de ser
refeitos, sem prejuízo do prazo fixado
neste Contrato e de outras comina-
ções legais..

Cláusula sétima — A Contratada
manterá, às suas expensas, um enge-
nheiro-residente para dirigir as obras
deste Contrato e, no local das obras,
um livro, sob a sua guarda e respon-
sabilidade, destinado a anotações do
andamento dos serviços e de quais-
quer outras ocorrências a eles relacio-
nadas, que serão feitas pelo referido
engenheiro-residente e visadas pelo
engenheiro-fiscal da Contratante, po-
dendo ate, se o desejar, registrar, no
mesmo livro, ordens, instruções ou re-
clamações que deverão, poe sua vez,
receber o visto do engenheiro-resi-
dente.

Cláusula oitava — A Contratada se
obriga retirar das obras, procedendo à
substituição necessária, o engenheiro-
residente ou qualquer outro emprega-
do ou subordinado seu, se o for soli-
citado pelo engenheiro-fiscal 'da Con-
tratante, independentemente de jus-
tificação prévia ou posterior.

Parágrafo único. A Contratante cre-
denciará, por escrito, perante a Con-
tratada, engenheiros e arquitetos
para, em nome daquela, exercer a fis-
calização das obras na plenitude de
todos os termos deste Contrato.

Cláusula nona -- A Contratada
obriga-se a entregar as obras, defi-
nitivamente concluídas, dentro do
prazo de 210 (duzentos e dez) dias a
contar da assinatura do presente ins-
trumento, sob pena de incorrer nas
Multas da Cláusula décima quinta,
sem prejuízo de outras cominações le-
gais.

19 A Contratada se compromete a
obedecer os prazoaaindicadas nos cro-
nogramas físico-financeiros, por ela
apresentados e pela Contratante apro-
vados, os quais integrarão o presente
contrato para todos efeitos legais.

trato a importância de Cr$ 	
1.450.259,04 (hum milhão, quatrocen-
tos e cinqüenta mil, duzentos e cin.+
qüenta e nove cruzeiros e quatro cen-
tavos), reajustável como dispõe a
Cláusula Décima-Primeira.

§ 19 O preço aqui fixado compreen-
de a realização de todas os ensaios,
as verificações e provas de materiais
e .equipamentos de serviços e de ins-
talações executadas, bem como os con-
sertos e reconstruções que a Contra-
tante julgar necessários para o fiel.
e cabal cumprimento deste contrato. •

§ 29 O pagamento do 'Preço esti-
pulado nesta Cláusula será efetuado
em parcelas, dentro de 15 (quinze)
dias da data da apresentação de cada
fatura, segundo as etapas de serviço
efetivamente executadas, na forma se-
guinte:

1. Uma parcela no valor de Cr$
70.000,00 (setenta mil cruzeiros),
quando concluídos os projetos;

2. Uma parcela no valor de Cr$
45.000,00 (quarenta e cinco mil cru-
zeiros),' quando concluídos os serviços

• relirainares e canteiro da obra;
3. Uma parcela no valor de Cr$

45.000,00 (quarenta e cinco mil cru-
zeiros), quando concluído o movimen-
to de terra;

4. Uma parada no valor de Cx$
60.000,00 (sessenta mil cruzeiros),
quando concluídas as fundações eth.
tubulões;

5. Uma parcela no valor de Cr$
30.000,00 (trinta mil cruzeiros) quan-
do concluídos os blocos e cintas de
fundação;

6. Unia parcela, no valor de Cr$
115.000,00' (cento e quinze mil cru-
zeiros), quando Concluída a" concreta-
gem da estrutura até a Cota 32.465;

7. Uma parcela no valor de Cr$
115.000,00 (cento e quinze mil cru-
zeiros), quando concluída a concreta-
gem da estrutura até a Cota 34.00;

8. Uma parcela no valor de Cl*
115.000,00 (cento e quinze mil cru-
zeiros), quando concluída a concre-
tagem da estrutura a Cota 35.535;

9. Uma parcela no valor de Cr$
15.000,00 (cento e quinze mil , cruzei-
ros), quando concluída a concretagem
da estrutura até a Cota 37.31;

§. C Se a ineerruação temporária
dos serviços for da iniciativa da Con-
tratante, adicionar-se-ao ao praao es-
tabelecido nesta Cláusula tantos dias
quantos sejam o da interrupção. per-
mitido às partes contratantes, me-
diante acôrdo expresso, ajustarem o
que lhes for conveniente.

incêndio, explosão, catástrofe, epide_ --geria restante da estrutura até a Cota
mia, falta de energia elétrica ou de
suprimento de água, greve, convulsões
político-sociais, chuvas expcpcionais
deverá ser o fato comunieado ime-
diatamente pela. Contratada à Con-
tratante, por escrito e fundamental-
mente para conCessão de nôvo provo
igual ao em que tiverem sido para-
lizadas as obras, readaptando-se o
cronogrerna, inicial. Igual procedi-
mento deverá ser observado quando,
eventualmente, deixe a Contramnte
de fornecer a Contratada, em tempo

10. Uma parcela no valor de Cr$
115.000,00 (cento e quinze mil cru-
zeiros), quando cone/tilda a concreta-
gem de 50 por cento da estrutura até
a Cota 38.965;

11. Uma parcela no valor de Cr$
115.000 00 (cento e quinze mil cruzei-
ros), quando concluída a concreta-provada de fatos supervenientes, não

motivados pela Contratada, tais como

38.965;
12. Uma parcela no valor de Cr$

115.000,00 (cento e quinze mil cruzei-
ros), quando concluída a concretagem
de 50 por cento da estrutura até a
Cota 43.33;

13. Uma parcela no valor de Cr$
115.000,00 (cento e quinze mil cruzei-
ros), quando concluída a concreta-
gem restante da estrutura até a Cota
43.33;

14. Uma parcela no valor de Cr$
40.000,00 (quarenta mil cruzeiros)

hábil, elc ment os ou deta 'hes de pro- quando concluída a obtenção de cai-
jatos cuja falta, comprovadamente, mento na cobertura com concreto
atrase ou prejudique o andamento dos leve* -
serviços.

§ 39 Atraso superior a 20 (vinte)
dias no paaamento pela Centaatante

15. Uma parcela no valor de Cr$
70 . 000,00 (setenta	 mil cruzeiros) ,
quando concluída a impermeabiliza-

da faturas de serviços executados, çãe, cem butil da cobertura;
apresar tad as tempestivamente pela 16. Uma parcela no valor de Cr$
Contratada, faculta a cata suspender 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros)
os serviços tamporariamente até a rc._ aliando cone/ a ia° o isolamento i•errnico
pectiva quitação da dívida.

§ 29 No caso de ocorrência com-

da cobertara;
17. Uma parcela no valor de Cr$

80.200.04 (oitenta mil, duzentos cru-
zeiros e quatro centavos), quando
concluídas as pinturas epoxi e sili-
cone;

18. Uma pazaala no valor de Cr$
40.059,00 (quarenta mil e cinqüenta e
nove cruzeiros), quando concluídas as	 .
inste	 ern'aut d'1. no concrea:

Cláusula décima — A Contratante 14. Uma. parcela no valor de Cr$
pagará à Contratada come preço in- 10.000,00 (dez mil c ru2:_,iros quando
tegral dos serviços objeto deste con- concluída a limpeza da obra.

Teste .nuthas: Biasino Granata. —
Luis B 'cante dos Santos.

Visto José Car os Braga Teixeira,
Coorde . ador da Assessoria Técnica
Raspar dando pelo Serviço de 'Fiscali-
zarão.
(N9 49 633 — 15-12-71 — Ci$ 53,001

STINISTÉRIO
DA

EXI.:A(. 1,7À0 E CULTURA

FU; DAÇÃO UNIVERSIDADE
'DE BRASILIA

Contra to que celebram. a Fundação
Unir ,rsidade de Brasília e a Empre-
sa •C ta. Comércio Imóveis e Cons-
truçt es; para a construção, sob o
regi; te de empreitada global, da
estry ura em concreto armado apa-
rent. r do restaurante central da
Unir'ifsicktele de Brasília no "cam-
pus"i da Universidade de Brasília.

Pelo 1 presente instrumento de con-
trata, a Fundação Universidade de
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Parágrafo único. No caso de êrro
ou omissão originários do projeto ou
das especificações; que integram éste
Instrumento, o ônus da reparação
correrão por conta da Contratante,
que promoverá a seu critério, a apu-
ração de responsabilidade.

Cláusula „Vigésima Segunda — A
Contratada obriga-se • a, concluídos
definitivamente os serviços objeto
dêste Contrato, notificar, por escri-
to, à Contratante, dando a esta
imediata ciência disto.

Parágrafo único. A Contratante
compete constituir uma "Comissão
de Exame e Recebimento das Obras",
que terá o prazo de 8 (oito) dias, a
contar da data do recebimento da
notificação, para rejeitar parcial ou
totalmente as obras, ou, aprovando-
as, lavrar o competente "Têrmo de
Recebimento das Obras" que deverá
ser assinado pela referida Comissão e
pela Contratada.

Cláusula Vigésima Terceira — As
despesas decorrentes das obras ora
contratadas correrão à conta dos re-
Cursos consignados ao Projeto nú-
mero 1.731 — Instalação do Restau-
rante Universitário, Elemento de
Despesa 22,110 — Obras.

Cláusula Vigésima Quarta — Fica
eleito o Fôro do Distrito Federal, pa-
ra dirimir quaisquer questões oriun-
das do presente Contrato, cujo valor
é arbitrado em Cr$ 1.450 259,04
(hum milhão quatrocentos e cinquen-
ta mil duzentos e cinquenta e nove
cruzeiros e quatro centavos), com
expressa renúncia das partes contra-
tantes de qualquer outro que tenham
ou venham a ter, por privilegiado ou
especial que seja.

E assim, por se acharem jústas e
contratadas, assinam as partes êste
instrumento em 5 (cinco) vias de
igual teor e forma, na presença das
testemunhas que também o subscre-
vem.

Brasília. 16 de novembro cie 1971.
Amadeu Cury, Contratante — Jorge
Quintiliano da Fonseca, Contratada,

Testemunhas: Eliomar -Batista de
Araujo. — Mario Luiz de Almeida.

O	
— 15-12-71 — Cr$ 281,00)

Cláusula Decima Sétima — A res-
cisão do presente Contrato e a per-
da da caução, em "favor da Contra-
tante, além de outras commações le-
gais far-se-ão, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial,
quando a Contratada:

.01. Pedir concordata "ou Me fôr
decretada falência;

2. Subempreitar parcial ou total-
mente a obra, sem o consentimeato
prévio e por escrita da Contratan-
te,

3. Paralisar os trabalhos por mais
de 10 (dez) gias consecutivos sem a
concordância prévia e expressa da
Contratante;

4. Deixar de cumprir, sem ex-
pressa anuência da Contratante, o
contido na Cláusula Primeira;

5. Não permitir o livre acesso dos
elementos da fiscalização da Con-
tratante aos serviços, depósitos ou
dependências, onde se encontram
materiais, utensílios, ferramentas,
máquinas, equipamentos, etc., desti-
nados às -obras;

6. Deixar de demolir e ou refazer,
por sua conta, qualquer trabalho exe-
cutado pela Contratada ou seus sub-
empreiteiros, a critério da Contra-
tante;

serviços objeto dêste contrato, pa-
gar os emolumentos , prescritos por
lei e observar tôda a legislação •a
posturas referentes às obras e à Se-se-

 públiCa, bem assim atender
ao pagamento de seguro do pessoal,
despesas decorrentes de leis traba-
lhistas e pagar impostos, consumo de
água, luz, fôrça, de• que dependam
as obras e serviços aqui contratados,
bem COMO obrigações fiscais que lhe
forem aplicadas em seu nome ou no
da Contratante, sem qualquer ônus
para esta.

Parágrafo único. A observância das
leis, regulamentos e posturas, a que
se refere esta cláusula, abrange as
exigências do Conselho Regional de
Engenharia e' Arquitetura, especial-
mente no tocante a, colocação , de
placas, tendo em vista as .exigências
da registro na respectiva região do
citado Conselho era mia e a censtru-
çâo realizada.

-
Cláusula Vigégima — A Contratada

responderá pela solidez, segurança e
perfeição dos serviços executados,
pelo prazo, de.5 Minem anos, na con-
formidade do que dispõe o Código
Civil Brasileiro, a contar da data da
entrega definitiva das obras.

Cláusula • Vigésima - Primeira —
Assiste à Contratante o direito 'de re-
cusar no todo ou and parte o serviço
dado como executado, quando não
tiverem sido rigorosamente obser-
vados' o projeto ou as esnecificações.
obrigando-se a Contratada, neste ca-
so, a reparar e a reconstruir por. sua.
conta e risco o que necessário se fi-
zer para o pleno e cabal ciimprÉmen-
to dêste contrato.

7. Recusar-se a indenizar os da-
nos de qualquer natureza, causados
A Contratante ou a terce l ros, oriun-
dos da execução das obras, sem pre-
juízo das cominações legais a que
estiver sujeita a Contratadal

8. Deixar de acatar reaamenda-
cões da Contratante, no sentido de
mterromper temporár ia ou definiti-
vamente qualquer serviço que não
atende aos requisitos ou detalhes
pré-estabelecidos;

9. Deixar de acatar recomenda-
ção da Cláusula Sétima;

10. Deixar ás multas, por excesso
de prazo, atingirem, em qualquer
momento, o valor de 1 fa (um por
cento) do preço global ajustado pa-
ro a obra.

Cláusula Décima .Oitava — Corre,
rá por conta exclusiva da Contrata-
da, a responsabilidade por qualquer
uso indevido de patentes registradas
e, ainda que resultante de casai for-
tuito e por qualquer causa, a des-
truição ou danificação parcial ou to-
tal da obra em construção, até de-
finitiva aceitação dela pela Contra-"
tante, bem como as indenizações de-
vidas por fatos oriundos dos serviços
contratados, mesmo que ocorridos na
via pública.

Cláusula Décima Nona,— Compe-
te à Contratada obter tôdas as li
cenças e franquias necessárias aos'

Segunda-feira 20 

Cláusula décima primeira — O snia-
lôres do presente Contrato poderão
ser reajustados, para mais ou para míe

-nos, de a,côrde. com o disposto no De-
creto-lei n9 185, de 3 de fevereiro de
1967 e no Decreto n9 60407, de 11 de
março de 1967, alterado pelo Decreto
n9 60.706, de 9 de maio de 1967, as-
sim como nas condições do edital de
concorrência, Independentemente de
têrmos aditivos e conforme a fórmula
abaixo:

R0,90 x

1
o

Onde:
R = Valor do reajuste procurado.
V = Valor contratual da fatura.
I = E' o índice de preços verifica-

()
dos no mês de setembro de 1971, data
da apresentação da proposta que deu
origem ao Contrato.

= E' a média aritmética dos In-
1

dicas verificados nos meses transcor-
ridos desde a apresentação da pro-
posta até o término do serviço pre-
visto na cronograma físico-financeiro.

Os índices a serem usados serão os
da Coluna 2 (dois) — índice Geral
de Preços, da Revista Conjuntura
Econômica, da Fundação Getúlio Var-
gas.

Cláusula décima segunda — Corre-
rão sob o ónus financeiro da Contra-
tada, e sob a sua exclusiva responsa-
bilidade, tôdas as despesas com aloja-
mento, alimentação, obrigações so-
ciais previstas na legislação de pre-
vidência social e trabalhista, seguros
de qualquer natureza, decorrentes de
relação empregaticia do pessoal por
ela contratado direta ou indireta-

mente para o cumprimento dêste con-
trato, pem como os danos que ve-
nham a ser causados à Contratante
ou a terceiros' por seus empregados
ou em virtude da execução das obras
contratadas.

Cláusula décima terceira — A Con-
tratada caucionará, na Tesouraria da
Contratante, em moeda corrente ou
obrigações do Tesouro Nacional rea-
jurtáveis, o valor de Cr$ 75.512,95
(setenta e dois mil, quinhentos e doze
cruzeiros e noventa e cinco centavos),
correspondente a 5 fa (cinco por cen-
to) do valor do contrato, da seguinte
maneira:

... 1 % (hum por cento) do valor
do contrato, na ocasião da assinatu-
ra dêste instrumento..

2. 10% (dez por cento) da valor
de cada fatura, por ocasião do re-
cebimento das mesmas, até atingir
o montante de 5% (cinco por cento)
de início previsto.

Parágrafo único. Após atingir o
valor acima previsto e havendo fa-
turas de serviços extras ou de -rea-
justamentos, a Contratada comple-
mentará ainda a canção a que se
obriga, de modo que esta seja sem-
pre igual a 5% (cinco por cento) das
importânaias efetivamente recebidas.

Cláusula Décima Quarta — O
produto da retenção mencionada na
cláusula anterior não vencerá juros
e não poderá, em nenhuma hipótese;
ser vinculado a qualquer obrigação

-P ficará à disposição da Contratan-
te, em garantia da perfeita execução
da obra, sendo restituído à Contra-
tada, pelo saldo que • apresentar, 3C
(trinta) dias após a assinatura do
têrmo de recebimento definitivo da
obra, firmado pelà "Comissão de
Exame e Recebimento das Obras",
de .que trata o Parágrafo único da
Cláusula Vigésima Segunda, e clm.
pois de comprovado o recolhimento,
ao INPS, das contribuições devidas
pela execução dos serviços contrata-
dos.

Parágrafo único. Fica, ainda, aios-
tad() que a caução Contratual não'

Dezembro de 1971 3963

Contrato sque celebram a Fundação
Universidade de Brasília e a Em-
présa "Cosmos Engenharia S. A.,
para Construção, sob o regime de
Empreitada Global, da Estrutura
em Concreto Armado aparente do
prédio da Administração Central,
da Universidade, no "Campus" da
Universidade de Brasília.
Pelo presente instrumento de con-

trato, a Fundação Universidade de
Brasília, representada pelo seu Pre-
sidente, o Professor Amadeu Cury,
brasileiro, casado, residente e domi-
ciliado nesta Capital, doravante, de-
nominada simplesmente Contratan-
te, e á Emprêsa. Kosmos Engenharia
S. A., representada pelo seu diretor,
o Eng. Cláudio Oscar de Carvalho
Sant'Anna, brasileiro, casado, resi-
dente e domiciliado nesta Capital,
doravante denominada simplesmente
Contratada, ajustam a construção da
Estrutura em concreto armado apa-
rente do prédio da Administração
Central da Universidade no "o-im-
pus" da Universidade de Brasília,
mediante as cláusulas e condições se-
guintes:	 -

Cláusula Primeira — A Contrata-
da, neste ato, via dêste instrumento,
se obriga a construir, sob o regim,
empreitada global, compreendendo
material, mão-de-obra, e todos os de-
mais encargos, a estrutura a.m con-
creto armado aparente do Prédio da
Administração Central da Universi-
dade. no "Campus da Universidade
de Brasília.

Parágrafo 'único. A construção
obedecerá, em tudo. aos locais, plan-
tas, projetos e . especificações, já em
poder da Contratada, devidamanto
rubricados por esta e pela Contra-
tante, que aquela os dá COMO rece-
bidos, os quais não serão modifica-
dos sem a prévia, expressa e mútua
concordância de ambas as partes.

Cláusula Segunda — Fica aprova-
do o orçamento da Contratada, nos
termos da Cláusula Décima, ressal-
vadas, entretanto, a'S eventuais di-
vergências de quantidade que °mir-
rarem, além da previsa o orçamentá-
ria, as quais serão por conta da Con-
tratada.

§ 1° O serviço que resultar de mo-
dificação de plantas, projetos e espe-
cificações só será tido como nrtori-
zado depois que a Contratante hm-
ver aprovado, por escrito, o respecti-
vo orçamento apresentado pela Con-
tratada, observados os preços anittl-
rios correspondentes e constantes do
orçamento geral e original das liras.

§2° O respectivo preço dos lraa.•
mentos de que trata o parágrafo In-
terior, será pago pela Contratante
Contratada, após definitivamente —
concluídos êsses serviços.

§ 3° No caso de êrro ou omissão no
orçamento original ou em quaisquer
outros da Contratada ainda q le
aprovados pela Contratante, aquela
se obriga a executar os seriiiços pre-
vistos em- todos os termos dêste Con-
trato, desde já isenta a Contratante
de todos os ônus\ decorrentes do ér-
ro ou omissão.

Cláusula Terceira — A Contrata-
da poderá, assumindo todos os en-
cargos financeiros e demais respon.
sabilidades legais, para o fim esp3cf-
fico de executar as fundações das
obras, subcontratar emprêsa idônea
e especializada, cujo nome deverá ser
submetido por escrito te prèviamente
à Contratante para a indispensá te)
aprovação.

Cláusula Quarta — Os projetos de
fundações e cálculo estrutural, com
os detalhes necessários ficarão a
cargo da Contratada e a seu ônus,
sujeitos à prévia e expressa aprova-
ção da Contratante.

Cláusula Quinta — Obriga-se a
Contratada, sob seu exclusivo ânua
financeiro, a fornecer o ferramenta),
os materiais, os equipamentos de en-

Alr

será restituída nos casos da reSeisão
da 'Contrato por fraude, ma-fe, in-
capacidade ,ou comprometimento da
ordem pública.

Cláusula Décima Quinta — Ressal-
vados os casos de fôrça-maior, davi-
damente comprovados a juízo da
Contratante e previstas na Cláusula
Nona e seus parágrafos, a Contratas
da incorrerá nas seguintes multas:

1. Equivalente a 0,05 (cinco cen-
tésimos) por cento do valor total dê-
te contrato,contrato, multiplicado pelo numero
de dias que excederem ao prazo ore-
Visto na Cláusula Nona.

2. Equivalente a 0,2 (dois déci-
mos) por cento - do valor total dêste
contrato, por quaisquer outras inob-
servâncias das demais obrigações
contratuais.

Cláusula Décima-Sexta — As mul-
tas serão descontadas das faturas
que a Contratada, tenha a receber
da Contratante,' podendo a referida
Contratada recorrer ao Prefeito Uni-
versitário, em primeira instância e
ao Presidente da. Fundação Univarsi-
ciada de Brasília, em última instân-
cia.

Parágrafo único. As multas incidi-
rão sempre sôbre o total do contrato
e serão independentes e cumulati-
vas.

I	 — I ,
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18, Uma parcela no valor de Cr$
85.000,00 (oitenta e cinco mil cruzei-
ros), quando e,oncluida a concerta-.
gera de 50% da laje do nível 25,40;

19. Uma parcela rio valor de Cr$
65.000,00 (oitenta e cinco mil cruzei-
ros), quando concluída a concreta-
gem de 50% da laje do nível 27-12;

20. Uma parcela no valor de Ct$
85.000,00 (oitenta e cinco mil cru-
zeiros), quando concluída a conere-
tagem do restante da laje 27,12;

21. Uma parcela no valor de Cr$
85.000,00 (oitenta e cinco mil cru-
zeiros), quando concluída a conote-
tizagem de 50% da laje do nível
28,72;

22. Uma parcela no valor da Cr$
85.000,00 (oitenta e cinco mil eruzei-
ros), quando concluída a concrtea-
gem restante da laje do nível 28,72;

23. Urna parcela no valor de Cr$
75.000,00 (setenta e cinco mil cru-
zeiros), quando concluída a concreta-
gem de 50% da laje do nível 30,38;

214. Uma parcela no valor de C:$
75.000,00 (setenta e cinco mil cruzei-
ros), quando concluída a concreta-
gem restante da laje do nível 30.38;

25. Uma parcela no valer de Cr$ ..
86.000,00 (oitenta e seis mil cruzei-
ros), quando concluída a concreta-
gem da laja do nível 31,98 (Bloco C);
z26. Uma parcela no valor de Cr$ .,
64.000,00 (sessenta e quatro mil cru-
zeiros), quando concluída a concre-
tagem das escadas e rampas;

27. Uma parcela no valor de Cr$
70.000,00	 (setenta • mil cruzeiros),
quando concluída a concretagem das
pérgolas;

28. Uma parcela no valor de Cr$ .,
14.000,00 (quatroze mil cruzeiros),
quando concluída a concretagem de
elementos especiais de concreto;

29. Uma parcela no valor de Cr$
17.000,00 (dezessete mil cruzeiros),
quando concluídas as tubulações em-
butidas no concreto;

30. Unia parcela no valor de Cr$
45.000,00 (quarenta e cinco mil cru-
zeiros), quando concluída a pintura
de silicone;

31. Uma parcela no valor de Cr$
14.000,00 (quatorze mil cruzeiros),
quando concluída a impermeabiliza-
ção das cortinas,

32. Uma parcela no valor de Cr$

;:r5.,.und F&:-a	 20

.	 •
calos, a verificação e provai dos ma-
tará-. e dos serviços . eÃecuiecdos.

1 A Contratada oor,er-se a em-
rri...-ra e, na- execuç:to

nue-es e . de primeira e..calidade,
beei Erra. Joservar, r,gal pealamte, as
• ciceções e Normics de EXZCZ100
ae,	 íeis ao caso. .

4 2- A Contratada manterá, rio
• .ao das çbras. mostruLrios dos
rnaer, ais destinados à censtr tição,
cu,a plicação dep;inderá, de aprova-
ção p: avia e expressa do encarregado
paio. Jscalização por parte da Con-
zratar.:e.

Ciar suta Sexta - A Contratada se
rc.-e;er ;abiliza direta e integraimente
pela t cnea da construçao, pela .qua-
lidada dos materiais empregados,
bom cama pela execuçãõ de serviços
ou obi as doe, não aceitos pela Fisoa-
lizac ic da Contratante, tenham de
ser ri 'eitos. sem prejuízo do prazo
fixado neste Contrato e . de outras
correm çõeS legais.

Cluit , ?aia Sétima - A Contratada
mane.ci, às suas expensa:3, um enge-
nheiro residente para dirigir as obras
dêste ontrato e, no local das cbras,
em liv o. sob a sua guarda e cespon-
sabilid; de, destinado a anotações do
andam ,nto dos serviças e de reais-
quer o Uras ocorrências a êles rala-
cionadi s. que serão feitas pelo refe-
rido e. gepheiro-residente e visadas
Pelo ,e) genheiro-fiscal da Contratan-
te, por", )ndO êste, se o desejar, aagis-
trar, ás) mesreo livro, ordens, instru-
çeíes ot reclamações que deverão, per
sua Ve2 receber o visto do enganhei-
ro-resic ente.

Cl4w da Oitava - A • Contratada
se ettri a a retirar das obras, Pràc e

-dando ), substituição neca.ssária, o
ena.enlu iro residente ou qualquer ou-
tro emeregado ou subordinado seu
ca o fõ solicitado pelo engenheiro
fiscal e i contratante, independente-
men t e ee justificação prévia ou pos-

' terior..
rág 'af o Único. A Contratante

cr adem. Irá, por escrito, perante a
Contrat !da, engenheiros e arquite-
tos par em nome daquela, exercer
a fiscal. tação das -obras na plenitade
de todo os termos deste Contrato.

Cóusx Ict Nona - A Contrataja
obria,a-se a entregar as obras defini-
tva!MCn e O:Incluídas, dentro do pra-
zo de O (duzentos e quarenta) dias
a contar da assinatura do pres.:Vita
instruiu - nto, sob a pena de incorrer
nas mul: as da Clásula Décima Quin-
ta, sem prejuízo de outras comina-
ções lea, is.

1"	 Contratada se compromete
a obede( ar os prazos indicados ros
cronoara nas fisioo-financeiros, por
ela apre;entados e pela . Contratante
aprovadc;, os quais integrarão o pre-
sante . coetrato para todas efeitos le-
gais.	 •

C Se a interrupção temporária
dos serviços fõr da iniciativa da Coar
traiunie, adicionar-se-ão ao prazo
critabelecido nesta cláusula tantos
dias, quantos sejam o da interrupção,
permitido às partes contratantes, -
mediante acôrdo expresso, ajustarem
o que lhes fôr convediente.

C laitsula Décima - A Contratan-
te pagará à Contratada, como preço
integral dos serviços ckijeto clêste
Contrato. a importância de Cr$ ....
2.354.928,22 (dois milhões, trezentos
e cinquenta e quatro mil, novecentos
e vinte e oito cruzeiros e vinte e dois
centavos), reajustável como- disp5e, a
Cláusula Décima-Primeira.

§ 1 O preço aqui fixado compre-
ende a realização de todos os ensaios,
as verificações e provas de materiais
e equipamentos de serviços e de ins-
talações executadas, bem como os
consêrtos e reconstruções que a Con-
tratante julgar necessários para o
fiel e cabal cumprimento dêste con-
trato.

§ 20 O 'pagamento do preço estipu-
lado nesta Cláusuda será efetuado em
parcelas, dentro de 15 (quinze) dias
da data de apresentação de cada fa-
tura, segundo as etapas de sarviço
efetivamente executadas, na forma
seguinte:

1. Uma parcela no valor de Cr$
80.000,00 (oitenta mil cruzeiros),
quando concluídos os projetos;

2. Uma parcela no valor de Cr$
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros),
quando concluídos os serviços preli-
minares e instalação do canteiro;

3. Uma parcela no valor de Cr$
45.000,00 (quarenta' e csinco mil cru-
zeirós), quando conclu ída a escava-
ção mecânica,

4. Uma parcela no valor de Cr$
4.000.00 (quarenta e dois mil cru-
zeiros), quando conclu tiída, a escava-
ção manual e os reatèrros;

5. Uma parcela no valor de Cr$
70.000.00 (setenta mil cruzeiros), --
quando concluídas as fundações do
Bloco A;

6. Uma parcela no
70.000.00 (setenta mil
quando concluídas as
Bloco B. -

7. Uma parcela no valor de Cr$
25.000.00 (vinte e cinco mil cruzei-
ros), quando concluídos os blocos e
cintas de fundação do Bloco A; .

8. Unia parcela no valor de Cr$'
25.000.00 (vinte e cinco mil cruzei-
ros), quando concluídos os blocos e
cintas de fundação do Bloco B;

9. Uma parcela no valor de Cr$
75.000,00 (setenta e cinco mil cru-
zeiros), quando concluídas as cortinas
e o teto da casa de máquinas subter-
rânea;

10. Uma parcela no valor de Cr$
86.000,00 (oitenta e seis mil cruzei-
ros), quando concluída -a concreta-
gem do espelho dágua;

11. Uma parcela no valor de Cr$
85.000,00 (oitenta e cinco mil cruzei-
ros), quando concluída a concreta-
gem de 50% da laje do nível 20,06;

12. Uma parcela no valor de Cr$
85.000,00 (oitenta e cinco mil cru-
zeiros), quando concluída a concre-
tagem do restante da laje do nível
20,96;

13. Uma parcela no valor de Cr$
85.000.00 (oitenta e cinco mil cruzei-
ros), quando concluída a concreta-
gem de 50% da laje do nível 22,20;

14. Uma parcela no valor de Cr$
85.000,00 (oitenta e cinco cruzei-
ros), quando concluída a oncreta-
bem restante da la j e do nível 22,20;

15. Uma parcela no valor de Cr$
85.000.00 (oitenta e cinco mil cruzei-
ros) quando concluída a concreta-
gem de 50'e da laje do nível 23,86;

16. Uma parcela ,tao ,alor de Cr$
85.000.00 (oitenta e cinco mil cruzei-
ros), quando concluiria a concreta-
gem restante da laje do nível 23.86;

17. Uma parcela no valor de Cr$
85.000,00 (oitenta e cinco mil cruzei-
ros), quando concluída a concreta-
gem de 50% da láje dr nível 25,46;

Onde:	 '
R = Valor do reajuste procurada

. V = Valor contratual da fatura
I = E' o índios de preços verift-.
O Gados no mês de outubro dm

outubro de 1971, data da apre-
sentação da proposta que dag,
origem ao Contrato.

1 = E' a média aritmética dos 1.124

I dicas verificados nas meset)
transcorridos desde a apre-
sentação da proposta até o
término do serviço previsto
no cronograma fisico-finan-
ceiro.

OS' índices a serem usados serão od
da Coluna 2 (dois). - Indica Geral
de Preços, da Revista Conjuntura
Econômica, da Fundação Getulio
Vargas.

Cláusula Désica Segunda - Corre-
tão sob o ônas financeiro da Conta-
tada, e sob a sua exclusiva respon-
sabilidade, tôclas as despesas com aio-
lamento, alimentação, obrigações so-
ciais previstas na lisgislação de pra-.
vidência social e trabalhista, segu-
ros de qualquer natureza., decdrren•
tes de ralção empregatícia do pessoal
por ela contratado direta ou indire-
tamente para o cumprimento deste
contrato, bem como os danos que
nham a ser causados à Contratante
ou a terceiros por seus empregados
ou em virtude da execução das brAs
contratadas.

Cláusula Décima Terceira - A
Contratada caucionará, na Tesoura-
ria da Contratante, em moeda cor-
rente ou obrigações do Tesouro Na-
cional reajustáveis, o valor de Cr$ ..
117.746,41 (cento e dezessete mil, se..
tecentos e quarenta e seis cruzeiros
e quarenta e um centavos), corres-
pondente a 5% (cinco) por cento) da
valor do contrato, da seguinte manei.
ra:

importâncias efetivamente receoidas.
Cláusula Décima Quarta - O pra.

duto da retenção mencionada na
cláusula anterior não vencerá juros
e não poderá, em nenhuma hipôt.iseit
ser vinculado a qualquer obrigação e
ficará à disposição da Contrata?!te,
em garantia da perfeita execução
da obra, sendo restituído à Contra'
tante, pelo saldo que apresentar, 34
(trinta) -dias após a a.sisnatura da
térmo de recebimento definitivo da
obra, firmado pela "Comissão de Exa-
me e Recebimento das Obras". da
que trata o Parágrafo Único da
Cláusula Vigésima Segunda e de.poia
de comprovado o recolhimento, ao
INPS, das contribuições devidas pe,a
eexcução dos serviços .contratados.

Parágrafo Único. Fica, ainda, aaraa
tado que a caução Contratual não
será restituida nos casos da resesão
do Contrato por faude, má-fé, inca-
pacidade ou comprometime nto da or-
dem pública.

Cláusula Dècinia Quinta - Ros.-al-
vados os casos de fôrça-maior. leso-
damente comprovados a juizo c'bi
Contratante e previstos na Ciu.si,la
Nona e seus parágrafos, a Contrita-
da incorrerá nas seguintes nailtas

1. Equivciente a 0,05 (ci n z() ttí pt.
tésimos) por cento do valor total as-
te contrato, multiplicado pelo i.n rue-

iro de dias que excederem ao prazo
previsto na Cláusula Nona;
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Cláusula Décima Primeira - Os
valôres do presente Contra:o poderão
ser reajustados, para nais ou para
menos, de acôrdo com o disposto no
Decretô-lei n.° 185, de 3 de fevereiro
de 1967 e no Decreto n.°,60.407 de 11
de março de 1967, alterado pelo De-
creto 60.706, de 9 de maio de 1967,
assim como nas condições do edital
de concorrência, indenandentemente
de termos aditivos. conforme a fór-
mula abaixe,:

I	 I
R	 0,90 X 1-	 X 'V

O

§ 2° N ) caso de ocorrência compro-
vada de fatos supervenientes, não
motivado; pela Contratada, tais co-
mo incêídio, explosão, catástrofe,
epidemia falta de energia elétrica,
ou de su )rimento de água, greve, -
convulsões político-sociais, chuvas

• excepcior ais etc., deverá ser o is to
comunicalo imediatamente pela Con-
tratada COntratante, por escrito e
fund<tmer tadarnente. para concessão
de ntivo ' nrazo. igual ao em que tive-
rem sido, -paralisadas as obras, rea-
dapta n cio- se o cronograma inicial.
Igual protedilnento deverá ser obser-
vado que. ido, eventualmente, deixe a
Contratav te de fornecer a Contratada,
em temp( hábil, elementos ou deta-
lhes de rrojetos cuja falta, compto-
vadamenti atrase ou prejudique o
andament'; dos serviços.

3° Atraso superior a 20 (vinte)
dias no rfagarnento pela Contratante
de faturas de serviços executados, -
apresentaé as tempestivamente T.eia
Contratad, n., facelta, a esta suspender
os serviço.', teciporàriamente até a
respectiva quitação da dívida.

valor de Cr$
crzeiros), -
fundações do

1. 1% (um poi cento) do valor do
contrato, na ocasião ,das assinatura
dêste instrumento;

2. 10% (dez por cento) do valor
de cada fatura, por ocasião do eco.
bimento das mesmas, até atingir o
montante de 5% (cinco por cento)
de início previsto.

Parágrafo Único. Após atingir o
48.000,00 (quarenta e oito mil cru- valor acima previsto e havendo ia.*
zeiros), quando concluída a imper- turas de serviços extras ou de rea•
meabilização do espelho dásrua;	 justamentos, a Contratada compie-

33. Uma parcela no valor de Cr$ mentará ainda, a caução a que se
67.000,00 (sessenta e sete mil cru- obriga, de modo que esta seja sem»
zeiros), quando concluída a imper a pre igual a 5% (cinco por cento) das
meabilização do Bloco A;

34. Uma parcela no valor de Cr$
67.000,00 (sessenta e sete mil cru-
zeiros), quando concluída a impar-
zeiros), quando concluída a concre-
meabilização do Bloco B;

35. Villa parcela no valor de Cr$
89.000,00 (sesenta e nove mil cru-
zeiros), quando concluída a imper-
meabilização da laje do nível 31,99
(Bloco C);

36. Uma parcela, no valor de Cr$
48.000,00 (quarenta e oito mil cru-
zeiros), quando concluído o trata-
mento térmico da obra;

37. Unia parcela no valor de Cr$
7.928,22 (sete mil novecentos e vin-
te e oito cruzeiros e vinte e doia
centavos), quando conclui ria a lim-
peza da obra.



vênió, a realização de estágio eemu-
nerado de estudante de direita, admi-
nistração, economia, biblioteconomia
e serviço social da Universidade de
Brasília no Juizado de Menores me-
diante as condições e cláusulas se-
guintes:

Cláusula Primeira A Univeesi-'
&Ide de Brasília indicará os tatudan-
tes estagiários, num total de oito, sen-
do três (3) do Curso de Direito, dois
(2) do Curso de Serviço Social e os
denatia dos Calmos de Administração,
Economia e Biblioteconomia. Os tra-
balhos dos estagiários serão acompa-
nhados por professôres dos respecti-
vos cursos, especialmente designados.

Parágrafo único. 0 Juizado de Me-
nores poderá não só recusar nomes
doa estudantes indicados, como tam-
bém, no decorrer do estágio, solicitar
a substituição de qualquer estagiá-
rio. Em tais hipóteses, compete à
UniveaSidade de Brasília promover
novas indicações.

Cláusula Segunda — Cada estagiá-
rio receberá, mensalmente e até o
dia cinco (5) de cada mês' subsequen-
te ao vencido, a importância de 	 •
Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), na
Tesouraria da Universidade de Bra-
sília, enquanto durar o estágio. •

Cláusula Terceira — O estágio te-
rá a duração dêste convênio e será
cumprido das treze (13) as dezessete
(17) horas, das segundas às sextas-
feiras, no Juizado de Menores dó Dis-
trito Federal.

Clausula Quarta — O Juizado de
Menores compromete-se, obedecendo
o plano de liberação de suas verbas
pelo Ministério da Fazenda, a reco-
lher aos cofres da Universidade de
Brasília o valor global de Cr$ 	
2.400,00 (dois mil e quatrocentos cru-
zeiros que compreende o Pagamento
mensal dos estagiários.

Cláusula Quinta — Este convênio
terá a duração de um ano, com iní-
cio a partir de primeiro (19) de fe-
vereiro dêste ano e fim a trinta e um
(31) de janeiro de mil novecentos e
setenta e dois,' podendo, entretanto,
renovar-se por mútuo • acôrdo das
partes, mediante simples expediente
trócado entre as duas partes signa-
tári a .

Cláusula Sexta — Poderá qualquer
das pastes, quando julgar convenien-
te ao seu interêsse, dar o convênio
como terminado, mediante aviso pré-
vio, por escrito à outra parte, de pelo
menos trinta (30) diaã.

E, por julgarem, as partes conve-
nentes que os têrmos dêste instru-

Cláusula Décima Nona — Compete
Contratada obter tôdas as licenças e

franquias necessárias aos serviços ob-
jeto dêste contrato, pagar os emolu-
mentos prescritos por lei e observar
tôda a legislação e posturas referen-
tes às obras e à segurança pública,
bem assim atender ao pagamento de
seguro do pessoal, despesas decorren-
tes de leis trabalhistas e pagar impos-
tos, consumo de água, luz. fôrça, de
que dependam as obras e serviços aqui
contratados, bem come obrieações fis-
cais que lhe forem aplicadas em seu
nome ou no da Contratante, sem qual-
quer ônus para esta.

Parágrafo único O observância
das leis, rea aamentos e posturas, a
que se refere esta cláusula, abrange
as exigências do Conselho Regional
de Engenharia e Arquitetura, espe-
cialmente no tocante à colocação de
placas, tendo em vista as exigências
do registro na respectiva região do
citado Conselho em que é a constru-
ção reaarearla.

Cláusula Vigésima — A Contratada
responderá pela solidez, segurança
perfeição dos serviços executados, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, na aonfor-
midade do que dispõe o Código Civil
Brasileiro, a contar da data da en-
trega definitiva das obras.

Clausula Vigésima Primeira — As-
siste à Contratante o direito de re-
cusar no todo ou em parte o serviço
dado coa executado, quando não ti-
verem sido rigorosamente observados
a projeto ou as especificardes, obri-
gando-se Contratada, neste caso, a
reparar e a reconstruir por sua conta
e risco o que necessário se fizer para
o pleno e cabal cumprimento dêste
Contrato.

Parágrafo único. No caso de erro
ou omissão originário do projeto OU
das especificações, que integram este
Instrumento, o ônus da reparação
correrá por conta da Contratante, que
promoverá a seu critério, a apuração
de responsabilidade.

Cláusula Vigésinia Segunda — A
Contratada obriga-se a, concluídos de-
finitivamente os serviços objeto dêste
contrato, notificar, por escrito, à Con-
tratante, dando a esta imediata ci-
ência disto.

Parágrafo único. A Contratante
compete constituir uma "-Comissão de
Exame e Recebimento das Obras",
que terá o prazo de 8 (oito) dias, a
contar da data do recebimento da no-
tificação, para rejeitar parcial ou to-
talmente as obras, ou, aprovando-as,
lavrar o competente "Têrmo de Re-
cebimento das Obras", que deverá ser
assinado pela referida Comissão e pela
Contratada.

Cláusula Vigésima Terceira — As
despesas decorrentes das obras ora
contratadas correrão à conta dos re-
cursos consignados ao Projeto 1211 —
Ampliação da Faculdade de Educa-
ção — Reitoria, Elemento de Despesa
22110 — Obras.

Cláusula Vigésima Quarta — Fica
eleito o Fôro do Distrito Federal para
dirimir quaisquer questões oriundas
do presente Contrato, cujo valor é ar-
bitrado em Cr$ 2.354.928,22 (dois mi-
lhões, trezentos e cinqüenta e quatro
mil, novecentos e vinte e oito cruzei-
ros e vinte e dois centavos) com ex-
pressa renúncia das partes contratan-
tes de qualquer outro que tenham ou
venham a ter, por privilegiado ou es-
pecial que seja.	 •

E assim, por se acharem justas e
contratadas, assinam as partes êste
inatrumento em 5 (cinco) vias de
igual teor e forma, na presença das
testemunhas que também o subscre-
vem.

Brasília, 16 de novembro de 1971.
— Amadeu Cura, Contratante. —
Claudio Oscar de Carvalho Sant'Anna,
Contratada.

Testemunhas: Mário Luiz de Al-
meida. — Elioenai Batista de Araújo.
(N.° 49.632 — 15-12-71 — Cr$ 373,00)

Convênio firmado entre a Fundação
Universidade de Rrasilia e o Juiza-
do de Menores do Distrito Federal,
para estágio remunerado de estu-
dantes da Universidade de Brasilia
no referido Órgão da Justiça do
Distrito Federal.
Aos 10 dias do mês de março de

Mil novecentos e setenta e um, a
Fundação Universidade de Brasília,
neste ato representada pelo seu Pre-
sidente e Reitor da Universidade de
Brasília, o Professor Caio Benjamin
Dias, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, e o Juizado
de Menores do Distrito Federal, nes-
te ato representado pelo Juiz de Me-
nores do Distrito Federal, o Doutor
Jorge Duarte de Azevedo, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta
Capital, daqui por diante denomina-
dos simples e respectivamente Uni-
versidade de Brasília e Juizado de Me-
nores, acordam, pelo presente cora-

Dezembro de 1971 3973%
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mento atendem ao Objetivo desejado,
e consuakun aos seus mútuos
rases, assinara-se por seus respectia
vos representantes legais, em ..
de igual teor, para que passa a proa.
duzir os efeitos de direito.

Brasília, em 10 de março de 1971.
— Pela Fundação Universidade da

Brasília, _Professor Caio Bcujam
Dias. — Pelo Juizado de Menores co
Distrito Federal, Dr. Jorge Duarte de
Azevedo.

MINISTÉRIO
.D0

INTERIOR -

SUPERINTENDÊNCIA
DO nESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Termo de Convênio entre . a Supei ca-
tendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste e Companhia
de Saneamento de Mato Grosso,
com interveniência das Prefeiturvs
Municipais de Alto Parafinai,
Amambai, Anaurilândia, Antô
João, Aquidatiana, Bandeirantes,
Barra do Bugre, Bataiporti, Bru, f-
lândia, Cáceres, Caracol, Caai apó,
Coxim, Glória de Dourados, Gira

• Lopes da Laguna, Inocência, Ja-
1 • raguarz, Jatei, Mato Grosso, Na-

virai, Nobres, Nossa Senhora do
Livramento, Paranaiba, Posoréu,
Rio Negro, Rochedo, Santo Antô-
nio de Leverger, Tesouro, Três
Lagoas, no Estado de Mato Grosso,
para elaboração de relatórios téc-
nicos preliminares.
Aos doze (12) dias do mês de no-

vembro do ano de mil novecentos e
setenta e um (1971), a Superinten-
dência do Desenvolvimento da Re-
gião Centro-Oeste, entidade autár-
quica vinculada ao Ministério do
Interior, daqui por diante denomi-
nada simplesmente Sudeco, com sede
ato representado por seu Superintei, .
dente Eng. Sebastião Dante de Ca-
margo Júnior e Companhia da Sa-
neamento de Mate Grosso, entidade
de economia mista estadual, sediada
na cidade Cuiabá — MT., daqui por
diante denominada simplesmente
SANEMAT, aqui representada por
seu Diretor Presidente Dr. Cláudio .
Luiz Fontanillas Fragelli, com inter-
veniência das Prefeituras Municipais
de Alto Paraguai, Amambaí, Anau-
rilândia, Antônio João, Aquidauana.,
Bandeirantes, Barra do Bugre, Ba-
taiporã, Brasilandia, Cáceres, Cara-
col, Caarapó, Coxim, Glória de Dou-
rados, Guia Lopes da Laguna, ino-
cência, Jaraguari, Jatel, Mato Gros-
so, Naviraí, Nobres, Nossa Senhora
do Livramento, Paranalba, Poxoréu,
Rio Negro. Rochedo, Santo Antônio
de Levereger, Tesouro, Três Lagoas
no Estado de Mato Grosso, represen-
tadas por seus Prefeitos Municipais,
Senhores Firmo Arrais, Silvio Berri,
Laur Severino Corrêa, Genésio Flo-
res Vieira, Fernando Lucarelli Ro-
drigues, eassemiro Martins da Ro-
cha, José Armando Barbosa Moita,
Alcides Saovesso, Julião de Lima
Máia, Luiz Marques Ambrósio, Dez'-
vai Luis Braga, Nilson Lima, Iau-
rentino Garcia Goes, Padre Roberto
Fulco Nascimento, Armando Lopes
Barbosa, Antônio Pinho de Almeida,
Newton Tinoco, José Jorge Leite,
Constantino Leite de Morais, João
Martins Cardoso, Dácio Nolasco Ron-
don, Acimar Arlindo -Monteiro da
Costa, Antônio A. Corrêa da Costa,
Lindberg Ribeiro Nunes Rocha, Fran-
cisco , Messias Alves, Laerte Rodri-
gues de Almeida, Clóvis Dias de
Amorim, João Moreno Lima, João
Dantas Filgueiras, respectivamente,
em presença do Exmo. Sr. Gover-
nador , do Estado de Mato Grosso,
Dr. José Fontanillas Fragelli, resol-
veram firmar o presente Convénio,

SCM e ISI
CONFLITO

DE COMPETÊNCIA

Divulgação 119 1.120

PREÇO: Cr$ 0.50

,A VENDA

N., Guanabara

s	 Seção de Vendam'

ihr. Rodrigues Alves, I

Agência 1 — Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos peio
flerviço de Reembato

Posta)

Em Brasília

Na Sede do D. 1.
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2. Equivante a 0.2 (dois tacimos)
por cento do valor total deste contra+
to, por quaisquer outras inobserviin-
cias das demais obrigações contra-
tuais.

Cláusula Décima Sexta — As anula
tas serão descontadas das faturas que
a Contratada tenha a receber da
Contratante, podendo a referida Conm,
tratada recorrer ao Prefeito Universi-
tário, em primeira instância e ad
Presidente da Fundação Universidade
de Brasília, em última instância. _

Parágrafo Unia°. As multas incia
dirão sempre sagre o total do ton.
trato e serão independentes e muniu
lativas.

Cláusula Décima Sétima — A resei-
são do presente Contrato e a perda
da cauçao, em favor da Contratante,
além de outras cominações
far-se-ão,. independentemente de in-
terpelação judicial ou extrajudicial,
quando a Contratada:

1. Pedir concordata ou lhe fôr de-
cretada falência;

2. Subempreitar parcial ou total-
mente a obra, sem o consentimento
Prévio e por escrito da Contratante;

- 03. Paralisar os trabalhos por mais
de 10 (dez) dias consecutivos sem a
concordância prévia e expressa da
Contratante;

04. Deixar de cumprir, sem expressa
anuência da Contratante, o contido na
Cláusula Primeira;

• 06. Não permitir o livre acesso dos
elementos da fiscalização da Contra-
tante aos serviços, depósitos ou de-
pendências, onde se encontram mate-
riais, utensílios, ferramentas, máqui-
nas, equipamentos etc., destinados às
obras;

6. Deixar de demolir e/ou refazer,
por sua conta, qualquer trabalho exe-
eutado pela Contratada ou seus sub-
empreiteiros a critério da Contra-
tante;

7. Recusar-se a indenizar os da-
nos de qualquer natureza,, causados à
Contratante ou a terceiros, oriundos
da execução das obras, sem prejuízo
das cominações legais a que estiver
sujeita a Contratada;

8. Deixar de acatar recomendação
da Contratante, no sentido de inter-
romper temporária ou definitivamente
qualquer serviço que não atenda aos
requisitos ou detalhes pré-estabele-
cidos;

9. Deixar de acatar recomendação
da Cláusula Sétima.

10. Deixar as multas, por excesso
de prazo, atingirem, em qualquer mo-
mento, o valor de 1% (um por cento)
do preço global ajustado para a obra.

Cláusula Décima Oitava -- Correrá
por conta exclusiva da Contratada, a
responsabilidade por qualquer uso in-
devido de patentes registradas e, ain-
da que resultante de Caso fortuito e
por qualquer causa, a destruição ou
danificação parcial ou total da obra
em construção até definitiva aceita-
ção dela pela Contratante, bem como
as indenizações devidas por fatos ori-
undos dos serviços contratados-, mesmo
que ocorridos na via pública.
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nas condições das cláusulas seguin-
tes:

Pitmeira Cláusula — Do 0ato:
O p 'esente Têrmo de Convênio tem
por finalidade a elaboração de Re-
latórios Técnicos Preliminares para
proje tos, referentes à implantação,
ampl ação ou melhoria de sistemas
públi ;os de abastecimento da, daua
das ( idades . mencionadas neste Can-
venio

1' Os serviços deverão ser exe-
cutat os de acôrdo com as normas
vigen- es do Departamento Nacional
cai ()aros e Saneamento e do Siste-
ma F leneciro de Saneamento do
du Bi "cos Nacional de lataltação,
para de boração de re latórios técni-
cos p..eliminares de sistemas pia:E-
cos dc. abastecimento de água e se-
rem s • bmetidos a esses dois órgãos
para peovação

S. 2° A SaNEMAT se obriga a
ata ese.:iter para aprovação 'a ..
SUDEt O. um cronograima de desem-

iro bolso ot '1, especificando o quantita-
tivo ff 1:meeiro correspondante a ca-
da cidt. C19 . o qual deverá obedecer ri-
gorosar ler o que expressamente
contém r es p , rágrafos primeiro e
segund«la cl áusula quarta dêste
Convêm o.

Seguiid , Cláusula — Da Execução
'Compet. rá à SANEMAT a execuein
dos ser içoS relacionados com a ti
nalidack deste Convênio pederda
entretanto, adjudicá-los atros di.
licltaçõe' observadas as dispa er;Jes,
d.( Doer )to-lei n° 200, de 25 de te
vereiro c e 1937 e demais normas re-
guladora; da espécie.

Parágr ifo Primeiro — Não serão
permitid: s dispensas de lieitaçõos ou
fracionamentos de adjudicações que
por sua própria natureza permitam
a realizaeão de uma única licitação:

Parágrt fo Segundo — Quando
acorrer a2itação, a SANEMAT obri
ga-se a a presentar a STIDECO os se-
guintes eame.ntos: a) Edital cie Li-
citação. 1) Ata da Abertura das
Propostas; c) Relatórios da Comas-
são Julgadora da • Licitação; d: Qua-
dro Comi. arativo das Propos'ias
Proposta ITenciedora; e, f) Minuta do
Contrato	 ser firmado para a Ad
judicação.

Parágrat o Terceiro — As adilai,'
caç	 it 'ões poê )rão- ser feitas em st t
talidade, e I parcialmente paia cada
cidade ou grupo de cidades.

Terceira Cláusula — Do Contrato:
Os contrai: os de adjudicação conte-
rão, obrigatóriamente e de forma ex-
pressa, clát sula eximindo a SliDECO
de responst bilidades presentes e fu-
turas relacionadas com a vinculaçã.o
ernpregatícill com pessoas caft pos-
sam a ser contratadas para a exe-
cução dos trabalhos decorrentes dês-
te Convênio, como também das res-
ponsabilidad es de promover paga-
mentos ou indenizações, reajusta-
mentos ou obrigações semelhantes,
porventura levidas a terceiros.

Quarta Cláusula — Do Custeio:
Para atende • às despesas relaciona-
das com os serviços mencionados na
cláusula pri: aeira, a SUDECO eun-

-tribuirá com a importância de Cr$
290.000,00 (d mentos e noventa mil
cruzeiros), — Projeto 15.09.1 ^08 —
Construção, Ampliação e Melhora-
mento de Si, tema de Abastecimento

--"kl'Agua, mediante Convênio — 4.1.1.0
— Obras Púl

§ 1° A contribuição da SUDECO
é, portanto,, de até Cr$ 10000,00
(G(az mil cruzeiros) para cada cicn-

responsabi!izando-se a SANtMAT
pelo valor qu( exceder a essa quan-
tia.

§ 2° Caso. o :orra saldo da dotação
global de re:ponsabilidade da ...
SUDECO, o mesura) poderá ser ra-
teado proporcii inalmente, entre aque-
las cidades cujos valores ceea re-
latórios excec erem a Cr$ 10.000,00
'(dez mil cruze' ros).

Parágrafo Terceiro — A SUDECO
rara atender ao compromisso acima,
Campenhou em favor da SANEMAT,

conforme. Nota de Empenho n° 0.988,
de 1971, de 14 de outubro de 1971, a
importância mencionada no "caput"
desta cláusula.

Quinta Cláusula — Da Liberação
cios Recursos: A liberação dos recur-
sos far-se-á a entrega de cada um
aos relatórios técnicos, devidamente
aprovados pelos órgãos indicados no
parágrafo primeiro da cláusula pri-
meira déste Convênio.

Sexta Cláusula — Fiscalização: A
SANEMAT se obriga, :mensalmente a
comunicar a SUDECO, o andamento
dos trabalhos objeto deste instru-
mento, obrigando-se, ainda, ao for-
necimento de quaisquer informações
solicitadas pela SUDECO e rela.eio-
nadas com este Convên io. Pode a
SUDECO, em qualquer tempo, pro-
mover inspeções técnicas e contábeis,
devendo a SANEMAT oferecer todos
os dados então solicitados, permitir
vistas de processos, escriturações, pro-
jetos e demais registros competen-
tes.
• Sétima Cláusula — Da Documen-
tação: A SANEMAT se obriga a
manter arquivo dos documentos e
despesas (originais), em ordem cro-
rclógica, observados os balanceies
apresentados à SUDECO. Os com-
trovardes de pagamento devem ser
numerados e arquivados em pastas
especiais, contendo recibos, notas fis-
cais, faturas, ordens de pagamento,
pedidos e demais documentos rela-
cionados com a aplicação dos recur-
SOS

•Oitava Cláusula — Da Contabili-
zação dos recurso decorrentes do
preseni e Convênio será contabilizada
normahnente com base no Plano de
Contas da SANFealatt e de modo a
permitir o contri:e	 imediato e si-
multânea cios	 I des em banco, pres-
taçaes de Uni L ,1-' ia raalizadas, par-
celas de reearses a comprovar, e
outras indica caca : neCesearias à per-
feita cuntaloi l 'z:na', o dos recursos re-
cebidos.

Nona CUL:suta - Da Intervenien-
cia: As Prefeituras Municipais, na
qualidade da intávenieniss, fornece-
rão à SANEMAT os clesc os e cia-
dos que dispuserem pata o melhor
desenvolvimento dos samys ubj a o
deste instrumento.

Décima Cláusula — Da Rescisão
e da Denúncia: O presente Convento
que será -eseindido. automaticamen-
te em caso de superveniência de dis-
posição legal que o torne material ou
formalmente impraticável, poderá ser
denunciado por' qualquer das partes
cpnvenentes, em qualquer tempo, em
caso de inadimplemento de quaisquer
de suas cláusulas.

Parágrafo Unico: Até sessenta (CO)
dias após a denúncia ou rescisão a
SANEMAT se obriga a apresentar a
documentação comprobatória d as
obrigações decorrentes dos serviços
realizados e porventura ainda não
pagas.

Décima-Primeira Clausula — Da
Vigência e do Prazo: O presente
Convênio terá a vigência de 6 (seis)
meses, contados a partir da data de
sua publicação no Diário Oficial- da
União.

Parágrafo único: Mediante Solici-
tação por escrito da SANEMAT e a
juizo do Superintendente da 	
SUDECO, o prazo de vigência deste
Convênio, poderá ser prorrogado, in-
dependentemente de Termo Aditivo,
devendo, entretanto, o ato ser publi-
cado no Diário Oficial da União.

Décima-Segunda Cláusula — Do
Fóro: Fica eleito o fôro de Brasília,
Distrito Federal, para dirimir pen-
dências ou quaisquer dúvidas rela-
cionadas com o cumprimento do pre-
sente Convênio, renunciando as par-
tes convenentes qualquer fôro que
tenham ou venham a ter, par mais
privilegiado que seja.,

Décima-Terceira Cláusula — Da
Publicidade: As partes poderão dar a
publicidade que lhes convier com re-
lação ao presente Convênio, obrigan-
do-se, entretanto, a SANEMAT a
mandar colocar em local de destaque
e próximo às obras, a placa alusiva à.
participação da SUDECO na realiza-
ção dos serviços, observando em tôda
plenitude o anexo modelo que passa a
integrar os termos do presente Con-
vênio, inlependentemente de transcri-
ção.

E, por estarem justos e convenidos
mandaram que se datilografasse o
presente instrumento, que, lido e
achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas. — Eng. Se-
bastião Dante de Camargo Júnior,
Superintendente da SUDECO. — Dr.
Cláudio Luiz Fontanillas Fragelli, —
Diretor Presidente 'da SANEMAT. —
Dr. José Fontanillas Fragelli, Go-
vernador do Estado de Mato Grosso.
— Firmo Arrais, Prefeito de Alto Pa-
raguai. — Cassemiro Martins da Ro-
cha, Prefeito de Bandeirantes. -a-
SilMo Berri, Prefeito de Amambai. -
José Armando Barbosa Motta, Pre-
feito de Barra do Bugres. — Laur
Severino Corrêa, Prefeito de Anau-
rilândia. — Alcides Saovesso, Prefei-
to de Batalporã. Genésio Flores
Vieira, Prefeito de Antônio João. —
Julião de Lima Maia, Prefeito de
Brasilândia. — Fernando Lucarelli
Rodrigues, Prefeito de Aquidauana,.
— Luiz Marques Ambrosia Prefeito
de Cáceres.	 Domai Luiz Braga;
Prefeito de Caracol. — Dácio NolaS-
co Rondon, Prefeito de Nobres.
Nilson Lima, Prefeito de Caamapó. —
Acimar Arlindo M. da Costa, Pref.
de N. S. do Livramento. — Lauren-
tino Garcia Goes, Prefeito de Coxim.
— Antônio A. Corrêa da Costa, Pre-
feito de Paranaiba. — Pe. Roberto
Fulco Nascimento, Pref. . de Glória
de Dourados. — Lindberg Ribeiro N
Rocha, Prefeito de Poxoréu, — Ar-
mando Lopes Barbosa, Prefeito de
Guia Lopes de La euna. - Francisco
Messias Alves. Pr :Cato de Rio Ne-
gro. — Antônio P.)7120 de Almeida -
Prefeito de 111.0C1 , C` , 	- Laerte 'to-
(triques de Alm	 Pr :feito de Re.-
chedo. — Netv ,on ?Men, Prefeito de
Jaraguari. — ("a r - rv,s de Amo-
rim, Prefeito de S à ris Leverger. —
José Jorge Leit ,, Pe fe, to de latam.
- João Moreno	 - Prefeita de Te-. somo. — C077 -'`,	 Lote de Mo-

rais, Prefeito ,1 •	 T1+0 n2OSSO.	 --
.Torto Dantas Fi l -ra • iras, Prefeito de
Três La gor . .reea l'fartins Cardo-
so, Prefeita cts arr •Orni.

Testemunhas:	 Flávio Serra. —
Livorno Guinichét,'s Letio.

Empenho n° 26.

7'êrmo de Convênio entre a Superin-
tendência da Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, o Departa-
mento Nacional de Obras e Sanea-
mento e a Prefeitura Municipal de
Três Lagoas, para implantação do
emissário do sistema da esgotos
sanitários da cidade de Três La-
goas, no Estado de Mato Grosso.
Aos dois (2) dias do mês de de-

zembro de mil novecentos e setenta
e um (1971), em Brasília, Distrito
Federal, a Superintendência do De-
senvolvimento da Região Centro-
Oeste, entidade vinculada ao Minis-
tério do Interior, daqui por diante
denominada SUDECO, com sede e
fôro nesta cidade, neste ato repre-
sentada por seu Superintendente En-
genheiro Sebastião Dante de Ca-
margo Júnior, o Departamento Na-
cional de Obras e Saneamento, órgão
do Ministério do Interior, denomi-
nado DNOS, aqui representado por
seu Diretor-Geral En genheiro Carlos
Krebs Filho e a Prefeitura Munici-
pal de Três Lagoas, Estado de Mato
Grosso, doravante denominada Pre-
feitura. representada neste ato por
seu Prefeito Municipal Dr. João
Dantes Filgueiras, resolveram firmar

o presente Têrmo de Convênio, para
a implantação do Emissário do Sis-
tema Público de Esgotos Sanitários
da Cidade de Três Lagoas, Estado de
Mato Grosso, mediante as cláusulas
-e condições seguintes:

Cláusula Primeira — Do Objeto —
O presente Convênio tem por fina-
lidade a implantação do Emissário
do Sistema Público de Esgotos Sani-
tários da cidade de Três Lagoas, no
Estado de Mato Grosso.

§ 1.0 Os serviços deverão ser exe-
cutados de acôrdo com os pro etos,
normas e especificações aprovadas e
adotados pelo DNOS.

§ 2.° Os serviços e obras objeto
do presente Convênio compreendem,
não sõmente a revisão que for ne-
cessário no projeto existente, inclusive
trabalhos topográficos complementa-
res, como também a execução das
obras do Emissário do Sistema de
Esgotos e tudo mais que se fizer ne-
cessário ao perfeito funcionamento
do sistema emissor.

Cláusula Segunda — Da Execução
Competirá ao. DNOCS a execução

dos serviços relacionados com a fi-
nalidade deste Convênio através do
seu 11.0 DFOS podendo entretanto,
adjudicá-los, observadas as disposta
Císes do Decreto-lei n.° 200-67 e de-
mais normas reguladoras da espécie.

Parágrafo único — Quando ocorrer
adjudicação, o DNOS se obriga a
apresentar à SUDECO os seguintes
elementos: a) Edital de Licitação;
b) Ata de Abertura das Propostas;
c) Relatório da Comissão Julgadora
da Licitação; •cla Quadro Compara-
tivo das Ptopostas„ e) Proposta Ven-
cedora; e f) Cópia do Contrato fir-
mado com a Empreiteira.

Cláusula Terceira — Do Custeio —
O custeio estimado para a realiza-
ção dos serviços objeto deste instru-
mento é de Cr$ 700.000,00 (setecen-
tos mil cruzeiros), sendo a partici-
pação da SUDECO de Cr$ 200.000,00
(duzentas mil cruzeiros) e da Pre-
feiture de Cr$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros) .

1 1.' A SUDECO para atender ao
COMDrelTISSO acima, empenhou em
favor da DNOS, no corrente exer-
cício, a importância de Or$. 60.000,00
(sessenta mil cruzeiros) Projeto:
13.10.1 099 — Construção. Amplia-
ção e Melhoramentos de Esgotos, me-
diante Convênio; 4.1.1.0 — Obras
Públicas c frif orme Nota de Em-
penho 1.084-71, de 1.12.71.

S 2.0 No exercício de 1972 a ....
SUDECO contribuirá com a impor-
tância de Cr$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil cruzeiros, que será li-
berada até 31 de março de 1972.

§ 3.0 A Prefeitura, no exercício
de 1972. fará a entrega de sua par-
ticipação, no valor de Cr$ 500.000,00
(quinhentos mil cruzeiros) em duas
parcelas iguais, sendo a primeira até
3ulndheo;janeiro e a segunda até 30 dej 

§ 4.0 Caso os recursos previstos no
"caput" desta Cláusula sejam insufi-
cientes pata a cobertura financeira
das despesas decorrentes dos serviços
objeto dêste instrumento, a diferença
entre o seu custo real e o custo esti-

ti nu a
r ad será completada pela Prefei-

§ 5.0 Os recursos da SUDECO e
da Prefeitura( previstos nesta Cláu-
sula, serão entregues ao DNOS me-
diante depósito, em conta do Fundo
Nacional de Obras de Saneamento,
na Agência Central do Banco do
Brasil S. A. na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara.

Cláusula Quarta — Da Prestação
de Contas — O DNOS prestará con-
tas, anualmente, tanto à SUDECO
como à Prefeitura de tódas as par-
celas recebidas, sendo que a presta-
ção de contas final deverá ser apre-
sentada até (60) sessenta dias após
a conclusão dos serviços e obras
objeto deste Convênio.
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Cláusula Quinta — Da Desapro-
priação — Tôda e qualquer desapro-
priação ou remoção de empecilhos
necessários à execução dos serviços
e obras, será de inteira responsabili-
dade da Prefeitura, que tomará tô-
das as providências sempre. que soli-
citadas -pelo DNOS.	 -

Cláusula Sexta — Da Rescisão e da
Renúncia — O presente Convênio
que será rescindido . automaticamente
em Caso de superveniência de dispo-
sição legal que a torne material ou
formalmente impraticável, poderá
ser denunciado por qualquer das
partes, em qualquer tempo, em caso
de inadimplemento de quaisquer de
suas cláusulas.

Cláusula Sétima — Da Vigência e
do Prazo — O presente Convênio tem
a vigência de (20) vinte meses, con-
tados a partir da data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União,
devendo, entretanto, para sua vali-
dade, ser aprovado pelo Conselho
Deliberativo da SUDECO e pelo Con-
selho de Administração do DNOS.

Parágrafo único -- Mediante soli-
citação por escrito do DNOS e anu-
la-leia da SUDECO e Prefeitura, o
prazo deste convênio, poderá ser
prorrogado, independentemente de
Térmo Aditivo, devendo, entretanto,
ser o ato publicado no Diário Oficial
da União.

Cláusula Oitava — Da Operação e
Administração do Sistema — A Pre-
feitura se compromete desde logo a
entregar a' administração e operação
do sistema à Companhia de Sanea-
psento de -Mato Grosso S. A., caso
haja concordância dêste órgão.

Cláusula Nona — Do Fôro — Fica
eleito o fôrp 'de Virasília, Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer dúvidas
ou pendências relacionadas com o
cumprimento dêste Convênio, renun-
ciando , as partes convenentes qual-
quer fôro que tenham ou venham a
ter, por mais privilegiado que seja.

Cláusula Décima — Da Publicidade
— As partes poderão dar a publici-
dade que lhes convier com relação
ao presente Convênio.

E. por estarem justos e convenidos
mandaram que se datilografasse o
presente instrumento que lido e acha-
do conforme vai -assinado pelas par-
tes e testemunhas. — Eng. Sebastião
Dante de Camargo Junior — Supe-
aintendente da SUDECO. — Eng.
Carlos Krebs Filho — Diretor-Geral
do DNOS — Dr. João Dantas Fil-
gueiras Prefeito Municipal de Três
Lagoas.

Testemunhas: — Flávio Serra
Livorno Guimarães Leão.

Empenho. n.° 26.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS

SUFRAMA

Contrato de Prestação de Serviços
que entre si fazem, de um lado
como Contratante, a Superinten-
dência da Zona Franca de Manaus

• — SUFRAMA, e do outro lado,
como Contratada, PROCONSULT
— Sociedade Civil de Consultoria e
Análise de Projetos.

Aos 6 dias do mês de outubro do
anc de mil novecentos e setenta e
um (1971), na sede da Superinten-
dência da Zona Franca de Manaus
— SUFRAMA, situada à Avenida
Eduardo Ribeiro, n° 898, na cidade
de Manaus, capital do Estado do
Amazonas, República Federativa do
Brasil, compareceram as partes ccn-
tratantes: de um lado, a Superinten-
dência da Zona Franca de Manaus
— SUFRAMA, entidade autárquica,
com personalidade jurídica e patri-
mônio próprio, autonomia adminis-
trativa e financeira, sede e fóro nes-
ta cidade, neste ato representada por

DIÁRIO OFICIAL

to.
Parágrafo Único. Pagará a Contra-

tada à SUFRAMA, a importância de
1 salário mínimo regional por dia
que ultrapassar ao estipulado na
cláusula acima, sendo que o con-
trato será rescindido ,se a demora na
entrega se • prolongar por mais de
oito (8) dias do prazo concedido
para a apresentação da análise do
projeto.

Cláusula Quarta — Cobertura Le-
gal das Despesas — As 'despesas com
ate Contrato correrão a conta da
Categoria Econômica Elementos e
referências á saber: 4,0.0.0 — Des-
pesas de Capital: 4.1.0.0 — Inves-
timentos; 4.1.1.0 — Obras Públicas;
4.1.1.1 — Estudos e Projetos

Cláusula Quinta — Responsabili-
dades — A SUFRAMA responderá
única e exclusivamente pelo valor
dos serviços, correndo por conta da
Contratada tôda e qualquer respon-
sabilidade de ordem civil, fiscal, tra-
balhista e etc decorrente da exe-
cução dos trabalhos a sela encargo.

Cláusula Sexta — Rescisão — O
presente Contrato será rescindido

(Seção I — Parte II)

por desobediência aS cláusulas rasa
expressas, independentemente de no-
tificação judicial ou estrajudicial
respondendo a contratada por perdas
e danos dai decorrentes e ainda pela
multa correspondente a dez por Sen•
to (10%) sôbre o valor do contra-
ta

Cláusula Sétima — Dispensa de
Registro Prévio — Fica dispensado
registro prévio do Tribunal de Con-
tas- da União, em face do que estipu-
la o parágrafo único' do actigo 21 do
Decreto-Lei n° 288, de 28 de teve-
aeiro de 1967..

Cláusula Oitava — Publicação —
Este' contrato será publicado pela ..
SUFRAMA no seu Boletim de Ser-
viço e pela Contratada no Di,S..zo
Oficial da União.

Cláusula kona. — Feiro -- Fica
eleito •o faro da Capital do Estado
do Amazonas, para dirimir tôda e
qualquer questão que derivar deste
contrato.

E por estarem justos e contratados
assinam o presente em seis (6) vias
de igual teor e para o mesmo ela' to
na presença das testemunhas que a
tudo assistiram.

Manaus, 6 de outubro de 1971. —
Floriano Pacheco — oJrge Hiroschi
Miwa.

Testemunhas: Maris.: Mendes Pe-
rez — Almir Lopes Pereira.
(N° 49.417 — 10.12.71 — Cr$ 90,00).

Contrato de Prestação de Serviços
que entre si fazem, de uns lado
como Contratante, a Superinten-
tendência da Zona Franca de Ma-
nanus — SUFRAMA, e do aliam
lado, como Contratada, sõcir, —
Sociedade de Engenharia e EC0120-
ria.

Aos dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e.
um (1971); na sede da . Superinten-
dência da Zona Franca de Manaus
— SUFRAMA, situada à Avenida
Eduardo Ribeiro, ne 898, na cidade
de Mananus, capital do Estado do
Amazonas, República Federativa do
Brasil, compareceram as partes con-
tratantes: de um lado, a Superin-
tendência da Zona Franca de Ma-
naram — SUFRAMA, entidade autár-
quica, com personalidade jurídica e
patrimônio, próprio, autonomia admi-
nistrativa e financeira, sede e fôro
nesta cidade, neste ato representada
por seu Superintendente, Substituto,
na forma do paráarafo único do srt
14 do Decreto-Lei 288-67, Anália Luz
brasileira, solteira, Secretária-Exe-
cutiva, inscrita no dai)F de Ministé-
rio da Fazenda sob 1 n° 010.220.597,
residente e domicilia ria nesta cidade
na forma do art. la 'letra e e 30 do
Decreto-Lei n° 288-67, combinado
com o artigo 27, inciso XVII do De-
creto n° 61.244, de 28 de a.g,ôsto de
1967, e do outro lado, SOCIL So-
ciedade Civil de Engenharia e Eco-
nomia, com sede nesta cidade de
Manaus, inscrita no CGC do Minis-
tério da Fazenda sob o n" 04391021 •

neste ato representada por seu Di-
retor Senhor Edison Bentes Farias,
brasileiro, casado, Economista — .
CREP n° 034 da 9' Regi -a'), inscrita
no CPF do Ministério da Fazenda.
sob o n° 001528032, domiciliado e re-
sidente nesta cidade, resolveram di-
tas partes, firmar o. presente contra-
to para prestação de serviços de as-
sessoria para análise de reajetos,
forma da proposta apresentada pela
Contratada à SUPRAMA e aceita ex-
pressamente pela senhora Secretá-
ria-Executiva nc exercício da Supe-
rintendência, conforme despacho à
fl. n°"167, verso, do processo
1.728-68. com base no artigo 30 do
Decreto-Lei n° 288-67 e mediante as
cláusulas e condições seguintes:
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Pr.aseira — Objeto — O presente
contrato tem por objeto a prestaçao
de seriaços, pela Contratada, refe-
rente à. assessoria para análise cio
oito (8) projetas, que obedecerá aos
t'armas -da Portaria n° 175-68, do Se-
nhor Ministro da Interior e incluirá
verificação do atendimento das exi-
gências atinentes à documentação
referida na Portaria citadi; análise
do projeto, com o laudo técnico ex-
plicitado em relatório elabora:10 em
quatro vias, compreendendo: aplica-
ção dos critérios seletivos de inte:_ês-
se nacional, regional e local nspec.
tos técnicos, econômicos e financeiros
do projeao com a aplicação de recnis
cas analíticas que objetivem verifi-
car que o projeto •S2 encundra "os
cbjetives maiores da politica de de-
senvolvimento da Amazônia.

Segunda — Prazo — O prazo de
execução,dos serviços de que trata a
cláusula anterior, é datikuinze (15)
dias -para cada dois projetes, conta-
do a partir da entrega dos mes-
mos à Contrataa.

seu Superintendente Coronel Floria,-
no Pacheco, brasileiro, oficial do
Exército Nacional, residente nesta ci-
dade, inscrito no CPF do Ministério
da Fazenda sob o n° 746.832, na for-
ma do art. 14 letra e e 30 do Decre-
to-Lei n° 288-67, combinado com o
artigo 27, inciso XVII do Decreto nú-
mero 61.244, de 28 de agôsto de 1967,
e do outro lado, PROCONSULT --
Sociedade Civil de Consultaria e
Análise de Projetos, com- sede nesta
cidade de Manaus, inscrita no CGC
do Ministério da Fazenda sob o nú-
mero 000393062, neste ato represen-
tada per seu Diretor Jorge Iiiroshi
Miwa, brasileiro, solteiro, economista

CREP.N.R — sob n° 001 Nona
Região, inscrito no CPF do Ministé-
rio da Fazenda sob o n° 001110402,
domiciliado e residente nesta cidade,
resuiveram dii as partes, firmar a-
presente contrato para prestação de
serviços de assessoria para análise de
projetos, na forma da proposta apre-
sentada pela Contratada á 	
SUFRAMA e aceita expressamente
pelo Senhor Superintendente, con-
forme despacho à fl. n° 167, verso,
do processo n° 1.728-68, com base no
artigo 30 da Decreto-Lei n° 288-67 e
mediante as cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Primeira — Objeto -- O
presente contrato tem por objeto a
prestação de serviços, pela Contrata-
da, referentes à assessoria para aná-
lise de sete (7) projetos, que obede-
cerá aos têrmos da Portaria n° 175-
68, do Senhor Ministro do Interior e
Incluirá: verificação do atendimento
das exigências atinentes à documen-
tação referida na Portaria citada;
análise do projeto, com o laudo téc-
nico explicitado em relatório elabo-
rado em quatro vias, compreenden-
do: aplicação dos critérios seletivos
de interêsse nacional, regional e lo-
cal; aspectos técnicos, econômicos e
financeiros do projeto com a aplica-
ção de técnicas analíticas que objeti-
vem verificar que o projeto se en-
quadra nos objetivos maiores . da poe
lítica de desenvolvimento da Ama-
zônia.

Cláusula Segunda — Prazo — O
prazo de execução dos serviços de
que trata a cláusula anterior, é de
quinze (15) dias para cada dois pro-
jetos, contado a partir da entrega
dos mesmos à Contratada.

Cláusula Terceira — Valor e For-
ma de Pagamento — O valor do pre-
sente contrato é de Cr$ 35.000,00
(trinta e cinco mil cruzeiros), sendo
irreajustável e será pago, parcelada-
mente, após a análise dos projetos,
com a conseqüente entrega dos mes-
mos à SUFRAMA, e o necessário
pronunciamento favorável da Asses-
soria de Coordenação e Planejamen-

Terceira — Valor e Forma, de Pa-
gamento — O valor do presente con-
trato é de Cr$ 40.000,00 (quarenta
mil cruzeiros), sendo irreajustável e
será pago, parceladamente, apôs a
análise dos 'projetos, com a conse-

	

qüente entrega dos mesmos à 	
SUFRAMA, e o necessário pronun-
ciamento favorável da Assessoria de
Coordenação e Planejamento.

Pa7cigrajo Único. Pagará a Contra-
tada à, SUFRAMA, a importância de
1 -salário mínimoregional por dia
aue ultrapassar ais estipulado na
cláusula acima, sendo o que o con-
trato será rescindido se a demora na
entrega se prolongar por mais de oito
(8) dias do prazo concedido para a
apresentação da análise de projeto.

Quarta — Cobertura Legas das
Despesas — As despesas com êste
Contrato correrão a conta da Cate-
goria Econômica Elementos e refe-
rências a saber: 4.0.0.0 — Despesas
de Capital ; 4.1.0.0 — Investimentos
4.1.1.0 — Obras Públicas; 4.1.1.1 —
Estudos e Projetos:

Quinta — Responsabilidades A
SUFRAMA responderá única e ex-
clusivamente. pelo valor dos serviços,
correndo por conta da Contratada
tôda e qualquer 'responsabilidade de
ordem civil, fiscal, -trabalhista e etc,
decorrente da execução dos trabalhos
á seu encargo.

Sexta — Rescisão — O presente
Contrato será rescindido por desobe-
diência as cláusulas nêle expressas,
independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, resaendene
do a Contratada por perdas e danos
daí decorrentes e ainda pela multa
correspondente a dez por cento
(10%) sôbre o valor do contrato.

Sétima — Dispensa de Registro
Prévio — Fica -dispensado o regista°
prévio do Tribunal de Contas da
União, em face do que estipula o
parágrafo único do artigo 21 alo De-
creto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro
de 1967.

Oitava — Publicação — Éste con-
trato será publicado pela SUFRAMA
no seu Boletim de Serviço e pela
Contratada no Diário Oficial da
União.

Nona — Foro — Fica eleito o fôro
da Capital do Estado do Amazonas,
para dirimir tôda e qualquer questão
que derivar dêste contrato.

E por estarem justos e contratados
assinam o presente em einco (5)
vias ale igual teôr e para o mesmo
efeito na presença das testemunhas
que a tuuo assistiram.

Manaus, em 10 de setembro de 1071
Anadia Luz — Edison Bentes Farsas -

Testemunhas: Maria EneUla 4nto-
ny de Borborema — T.,stiz F. Barros.
(N° 49.418 — 10A2.71 — Cr$ 85,00)
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MINISTÉMO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL!

O Banco Central do Brasil, de acõrdo com a Resolução n° 179, de 29
'dc "março de 1971, torna publico c (..atro de Câmbio em 29 de novembro
de 1971 (cotações em cruzeire por ut..,cia-ne)

Compra
	 Venda

Moedas

•
a/1 a/v

Dó"! 'r Americano	 	 5,600 5,635

Lib a Esterlina 	  1 13.93840 14 07623

Ma co Alemão 	 1,68812
•

1.70094

Fio .im . 1,69232 1,71416

knnn•

Fru aço Suíço 	 1,41232 1,42959

Lir I Italiana 	 0,009139 "0,009241

Frt nço Belga 	 0,121100 0,122702

Fr. rico Francês 	 Nominal Nominal

1n•n••

Cc •oa. Sueca 	 1,12588 1,14136

Cc :oa Dinamarquesa 	 0,77364 0,78411

XE im Austríaco 	 0,231280 0,237233

Dé +ar Canadense 	 6,56080 5,64063

ef," roa Norueguesa	 	
ágyn

0,81732 0,82806

E: . melo Português	 	

--

0,200480 0,207368

';eta 0,079520 0,082834

Argentino 	 Nominal Nominal

PÊ ;o Uruguaio	 	 Nominal Nominal

Y:n . 	 9,17052 0,017299

$	 Convênios	 ...... , .... -.--; 5,600 5,635

O Banco Central do Brasil, de acôrdo com a Resolução n° 179, de 29
de março de 1971, torna público c Curso de Câmbio em 30 de novembro
de 1971 cotações e oa cruzeiro per unidade).

Moedas	 Compra

a/v	 a/v

Venda

Dólar Americano 	 	 3,600 5,635

Libra Esterlina 	 	 13,93840 14,07623

Marco Alemão 	 	 1,68728 1,70909

Florim	 1,68980 1,71163

Franço Suíço 	 	 1,41288 1,43016

Lira Italiana 	 	 0,009144 0,009247

Franco Belga 	 	 0,120876 0,122476

Franco Francês 	 	 Nominal Nominal

Coroa Sueca 	 	 1,12924 1,14475

Coroa Dinamarquesa	 	 	 0,77364 0,78411

Xelim Austríaco 	 	 0,231280 0,237233

Dólar Canadense 	 	 5,56080 5,64063

Coroa Norueguesa 	 	 0,81760 0,82834

Escudo Português 	 	 	 0,200480 0,207368

Peseta	 0,079520 0,082834

Pêso Argentino 	 	 Nominal Nominal

Pêso Uruguaio	 	 	 Nominal Nominal

Yen • 	 9,017091 0,017338

$ Convênios 	 5,600	 . 5,635



MOEDAS

Dólar Americano

Libra Esterlina

COMPRA

a/v

5;600

13,93840

VENDA

a/v

5,635

14,07623

Dólar Americano 	 	

Libra Esterlina 	 -- -

Marco _Alemão	 , 	  	 1,69736	 1	 1,71923

Florim - 	 1,68980	 1,71163

Franco Suíço " 	 	 1,42044 1,43777

1

1
1	 Compra
'11 

airr
Moedas à

• Venda

a/v

..
1

MOEDAS	
'1'	 COMPRA

',II	 1	
VENDA

I	 a/v.	 II	 a/v
i

Dólar Americano
1	

5,600 -	 5,635

Segunda-feira - 20
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O Banco Central do Brasil, de acôrdo com a Resolução n° 179, de
29 de março de 1971, torna público o Curso de Câmbio em 1 de dezembro
fie 1971 (cotações em cruzeiros por unidade).

Libra Esterlina	 .... . .. .....	 13,93840	 1	 14,07623
k

Marco Alemão  -

	

1,68672	 1,70853

Florim	 ........ .. . ...

	

1,68364	 1,70543

Franco Suíço --	 1,41204	 1,42931

Lira Italiana 	 	
0,009147	 1	 0,009249

s

Franco Belga 	 	
0,120652	 0,122251

NOMINAL NOMINAL

1,12560 1,14108

0,77280	 -	 0,78326

0,231280	
1	 0,237233	 -

5,55800	 563781

0,81648	 1	 '0,82721

0,200480 0,207363

0,079520. 0,082834

NOMINAL	 NOMINAL

NOMINAL	 NOMINAL

COMPRA

a/v
MOEDAS

VENDA

a/v

Marco Alemão	 	 	 1,69008	 I	 1,71191

!	 t	 Florim	 --	 	 	 1,68560	 1,70740

Franco Suíço	 	 	 ... .	 1,41484	 1,43212	

kr

Lira Italiana 	 n 	 0,009184	 0,009286

Franco Belga 	
1

0,121100	 1

1	

0,122983

Franco Francês 	 NOMINAL	 NOMINAL

Coroa Sueca 1,12784	 1,14615

Coroa Dinamarquesa	 : 	 0,77420	 1	 0,78467

Xelim Austríaco	 	 0,231280	 0,237233

Dólar Canadense	 	 5,55800	 5,63781

Coroa Norueguesa	 , 	 0,81648	 0,82721

Escudo Português 	 0,200480	 1	 0,207368

Peseta	 :7,	 	 	 _ 0,079520	 1	 0,082834

NOMINAL

NOMINAL

0,017316

5,635

O Banco Central do Brasil, de acôrdo com 'a Resolução n° 179, de
29 de março de -1973,, tdna público o Curso de Câmbio em 2 de dezem-
bro de 1.5% (cotaçõel em cruzeiros por unidade).;

Intermediária - 11,30 horas.

Franco Francês

Corôa Sueca	 . ........

Corôa Dinamarquesa 	

Xelim Austríaco 	

• Dólar Canadense

Corôa NoruegueSa 	

Escudo Português

_	 •
Peseta • -	

Pêso •Argentino 	

Pêso Uruguaio -	

Pêso Argentino 	 	 NOMINAL

Pêso Uruguaio 	 	 NOMINAL

Yen	 -	 	 0,017068

$ Convênios 	 	 5,600

Yen	 0,017091	 0,017338

$ Convênios 	 	 5,600
	

5,635

O Banco Central do Brasil, de acôrdo com a Resolução n° 179, de
29 de março de 1971, torna público o Curso de Câmbio em 1 de dezembro
de 1971 (cotações em cruzeiros por, urridade).



COMPRA 	 1_ VENDA

a/I	 F	 a/v
MOEDAS

COMPRA

a/v

0,009184	 1	 0,009297	 Franco Francês .. 	 	 	 Nominal

0,121520	 0,123408	 Oorôa Sueca _:-	
'i	

1,13176

Corôo, Dinamarquesa	 	 	 I	 0,77336
I

I	 '

1,13176

4.

1,15010	 Xelim Austríaco	 	 	 1	 0,231289
1

I

Dólar Canadense 	 	 5,56360

o
Corôa Norueguesa-	 	 	 0.81872

Escudó Português 	 	 0,200480

0,81872 0,82947	 Peseta	 	 0,079520

Pêso Argentino	 	 	 Nominal

Pêso Uruguaio 	 	 Nominal

Yen	 ::	 :	 	 0,017136

MOEDA  4

1
1

.-,	 1
iL, ra Italiana 	

1••••••

Panca Belga
1	

. 	 I

I

1

...-s'

, Fiano0 Francês
,

roa Sueca . 	

)roa Dinamarquesa . 	

X atm Austríaco

Dt,rlar Canadense 	

'Cr aia Norueguesa

Meu& Português 	

I
a seta .. 	 I

l-

1
iso Argentino 	P

Dezembro de 1971/3970 Segunda-feira 20	 DIARIO OFIÓ1AL, Seção 1 - Parte li)

	

Wer =W-

VENDA

ii

	

Nominal

1,15010

I
I	 0,78382
I 	
I

1	
0,237233

I

-
5,64345

0,82947

1	 0,207368

0,082834

•
.1	 Nominal
1

Nominal

•) .	 0,017440

1	 1

I
131 so Uruguaio 	 I	 $ Convênios 	 5,6355,600

Y

A' demais moedas permanecem inal-
teradas.

3 Convênios

O Banco Central do Brasil, de acôrdo . com a Resolução n° 179, do
29 de março de 1971, torna publico o Curso de Câmbio em 3 de dezem-
bro de 1971 (cotações em cruzeiros por unidade ) .

Intermediária - 12,30 •horas s

Compra	 Venda
Moedas

a/v	 a/v
O Banco Central do Brasil, de acôrdo corri a Resolução n° 179, de

2Ç ' de março de 1971, torna páblico o Curso de Câmbio em 3 de dezem-
bl o de 1971 (cotações em cruzeiros por unidade) „,

Moedas.
ajv

D5lar, Americano 	 	 5,600

L bra Esterlina 	 	 13,93560

IV arcOs Alemão 	 	 1,70016

F orini . 	 	 1,68980

'.	 .1
I? 'ano Suíço 	

I	

1,42044	 •;

i
14 ra :Italiana 	 	 _...0.,009217 ..

l
I	 1P arico Belga 	 1	 • 0,121520

--:. 	

si

Dólar Americano	 	

Libra Esterlina	 	 13,94W0 14,08468

Marco Alemão . 	 1,70632 1,73388

Florim .3.:	 	 1,69232 1,71980

Franco Suíço 	 1,4'416 1,44734

Lira	 Italiana	 	
•	 -	 1

Franco Belga 	 0,122192	 0,124082

Franco Francês 	

Coroa Sueca	 •	 	

Coroa Dinarmarque

Compra	 Venda

a/v

5,635

14,07341

1,72205

1,71163

1,43777 -

0,009331

0,123406



4.Coroa Norueguesa

Escudo Português _aaa, n .a.,•-a-saajaaaal.

Peseta • a..• •	 ...e 6'.'. erni?,":57:ririlir.".

!Zebra Austríaco ara:. .... •••aaasaak.a.i
/ar

Dólar Canadense 	

Peso Argentino asa . • .. . aaaa a ; e• •• • I

PêS0 Uruguaio	 • •

Ven T

As demais moedas permanecer mal-1
teradas.

P	
$ Convênios	

1	 I 
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Concurso para provimento de cargo
de Professor Adjunto do Departa-
mento de Tocoginecologia da Es-
cola Paulista de Medicina.
De ordem do Senhor Diretor, Pro-

fessor Doutor Horácio Kneese de
Mello e nos têrmos do artigo 3.° do
decreto-lei n.° 465, de 11 de fevereiro
de 1969. faço público que estão aber-
tas na Divisão de Pessoal da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Bo-
tucatu n.° 720, as inscrições ao con-
curso de títulos para provimento ,de
uma (1) vaga de Professor Adjunto
do Departamento de Tocoginecologia,
pelo prazo de 30 dias, a contar da
publicação deste Edital. -

Nos têrmos dos artigos 3.° e 5.° do
citado decreto-lei, poderão inscrever-
se no concurso os professores assis-
tentes e os portadores do título de
doutor obtido em curso credenciado.

A inscrição será feita mediante
requerimento ao Diretor, instruido
com os documentos seguintes:

I - Prova de ser brasileir onato
eu naturalizado;

II - Atestados de sanidade física
e mental e de idoneidade moral;
•III - Prova de estar em dia com

as obrigações militares;
IV - Titulo de eleitor;
V •- Documentação de atividade

profissional ou científica que tenha
exercido e que se relacione com o
cargo em concurso, em 3 vias;

VI - Prova de pagamento de taxa
respectiva;

VII - Atestado de antecedentes
fornecido pela Polícia.

O processamento do concurso obe-
decera o Regimento Interno da Es-
cola Paulista de Medicina e as nor-
mas anrovadas plea Resolução n.° 1,
de 19.3.71, da Congregação.
. São Paulo. 2 de dezembro de 1971.

Yaelro Innoe - Diretora da Di-
visão de Pessoal.

De ordem do Senhor Diretor, Pro-
fessor Doutor -Horácio Kneese de
Mello e nos têrmos do artigo 3.° do
decreto-lei n.° 465, de 11 de fevereiro
de 1969, faço público que estão aber-
tas na Divisão de Pessoal da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Bo-
tucatu no 720, as inscrições ao can-
curso de títulos para provimento de
.1 (uma) vaga de Professor Adjunto
do Departamento de Medicina, pelo
prazo-de 30 dias, a contar da publi-
cação dêste edital.

Nos têrmos dos artigos 3.° e 5.° do
citado decreto-lei, poderão inscrever-
se no concurso os professares assis-
tentes e os portadores do título de
doutor obtido em curso credenicado.

A inscrição será feita mediante re-
querimento ao Diretor, instruido com
os documentos seguintes:

I - Prova de ser brasileiro nato
ou naturalizado;

II - Atestados de sanidade física
e mental e de idoneidade moral;
III - Prova de estar em

as obrigações militares;
IV - Título de eleitor;
V - Documentação de atividade

profissional ou científica que tenha
exercido e que se relacione com o•
cargo em concurso em 3 vias;

VI - Prova de pagamento de taxa
respectiva;

VII - Atestado de antecedentes da
policia;

O processamento do concurso obe-
decerá o Regimento Interno da Es-
cola Paulista de Medicina e as Nor-
mas aprovadas pela Resolução n.° 1,
de 19.3.71, da Congregação.

EDITAL
Concurso para provimento de cargo

de Professor Assistente do Depar-
tamento de Neurologia e Neuroci-
?urgia, da Escola Paulista de Me-
dicina.
De ordem do Senhor Diretor Pro-

fessor Doutor Horácio Itneese de
Mello e nos termos do artigo 2.° do
decreto-le in.° 465, de 11 de fevereiro
de 1989. faço público que estão-aber-
tas na Divisão de Pessoal da Escola
Paullata de Medicina, à Rua Botu-
aatu n.° 720, as inscrições ao con-
curso para provimento de um (1)
cargo. de Professor Assistente do De-
partamento de Neurologia e Neuroci-
rareias, pelo prazo de 30 dias, a con-
tar da publicação dêste edital.

A inscrição será facultada aos
candidatos nas condições indicadas
no citado artigo e será feita medi-
ante requerimento co Diretor ins-
truido com os seguintes documentos:
I - Prova de ser brasileiro nato

ou naturalizado;
- Atestados de sanidade física

e mental e de idoneidade moral;
III - Prova de estar em dia com

as obrigações militares;
IV - Titulo de eleitor;

- Documentação de atividade
profissional ou científica que tenha
exercício e que se relacione com o
cargo em concurso, em 8 vias;

VI - Prova de pagamento de taxa
respectiva;

VII - Atestado de antecedentes
fornecido pela Policia;

O procesaa,mento do concurso obe-
decerá o Regimento Interno da Es-
cola Paulista de Medicina e as nor-
mas aprovadas nela Resolução n.° 1,
de 19.3.71, da Congregação..

O concurso constará de:,
I - Prova Didática;
II - Prova Prática'•
III - Títulos.
O programa do concurso está à

disposição dos interessados na Divi-
sa() de Pessoal abrangendo a seguin-
te área de conhecimento: Neuráci-
rurgia (1 vaga).

São Paulo, 2 de dezembro de 1971.
- Yaeko Inoue - Diretora da Di-
visão de Pessoal. - Horcicio Kneese
de Mello - Diretor.

- Proa. DL-PE n.° 234-71	 Ber-
nardo Afonso Sisting - Proc. DL-PE
227-71 - Leonel Fermim alavas Zaa
mora - Proc. DL-PE 292-71 - Ana
tônio Caminha Vieira de Melo Pro-
cesso DL-PE 293-71 - Antônio San-
tiago Ribeiro - Proc. DL-PE número
299-71 - Inácio Clemente - Pro-
cesso DL-PE 303-71.- Joaquim Mar-
ques Jesus Filho - Proc. DL-PE 30'7
de 1971 - Laboratórios Bocchan
Ltda. - Proc: DL-PE n.° 492-71 -
Reginaldo Alfredo -dos Santos Vieira
- Proc. DL-PE 801-71 - Eiz eu Já-
come de Araújo - Proc. DL-PE nu-;
mero 813-71 - Ftequipe Ltda.
Proc. DL-PE 1.433-71 - Mar i a latala
de Mello - Proc. DL-PE n.° 1.650-7£
- Eduardo Eustáçoac de Almeida '-
Proc.- DL-PE n.° 1.601-71 - Bem Da-'
vis Faber - Proc. DL-PE 1.682-7£
Mandei Cia. Ltda. - Proc. DL-PD
1.685-71 - Maria M. de Lima -a
Proc. DL-PE na 2.427-71 - Rui
'Creon Shen - Proc. DL-PE número
2.531-71 - Recife Taxi Ltda. Pro-
cesso DL-PE 2.539-71 - Artur Oscae
de Albuquerque Lima - Proc. DL-PE
n.° 2.653-71 - João Parente Munia e
Sá - Proc. DL-PE n.° 2.659-71 -
Everaldo Alves Machado Cavalcanti
- Proc. DL-PE 2.671-71 Wano Nins-
shuay - Proc. DL-PE n.° 2.680-71
M. G. Dias - Proc. DL-PE nasuaro
2.682-71 - João Fernandes Dourado
Filho - Proc. DLaPE n.° 2.683-71 -
Raimundo Sassiano Dantas - Proa
cesso DL-PE 2.819-71 - James O.,
Bennington - Proc. DL-PE número
2.958-71 - Francisco Osanio de La-
var - Proc. DL-PE 3.013-71 - Ta-
bias Ferreira Veras - Proc. DL-PE
n.° 3.073-71 - Jales de Alencar Ara-.
ripe - Proc. DL-PE n.° 3.157-71 --
Brian Henry Dunater - Proc. DL-ral
3.182-71 - Frederico José da Silva
'`Henriques" - Proc. DL-PE 3 183-71
- Luiz Mário Cesar de Sá Leitao
Pros. DL-PE 3.238-71 - Romildo
Paulo Silva - Proc. DL-PE 3.366-70
- Manoel Vicente Ferreira - Pro-
cesso DL-PE n.° 3.418-71.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA

PAULISTA DE MEDICINA
EDITAL'

COMPRA

a/v

VENZa•

tiv

EDITAL

Concurso para provimento de cargo
de Professor Adjunto do Departa-
mento de Medicina cia Escola Pau-
lista de Medicina.

dia com

São Paula, 2 de dezembro de 1971.
Yaeko Inoue - Diretora da Di-

ntsão de Pessoal.

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

SUPERMTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADO,S

Delegacia no Estado
de Pernambuco

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.° 3.245
O Delegado da SUSEP no Estado

de Pernambuco, usando de suas atri-
buições e de acôrdo com as disposições
do Decreto n.° 63.260, de 20-9-68, In-
tima as pessoas abaixo relacionadas,
a recolherem ao Banco do Brasil
S. A., a crédito da SUSEP, através
de guia própria, fornecida por esta
Repartição, as multas impostas por
infração ao art. 1 12 do Decreto-lei
n.° 73, de 21-11-66, de acôrao com 3
constante dos processos respectivos:

Multa de Cr$ 39,26 - Alcides Seve-
rino da Silva - Proc. DL-PE número
297-71. '

Multa de Cr$ 40,55 - Paulino Gon-
çalves Sobrinho - Proc. DL-PE nú-
mero 110-71.

Multa de Cr$ 43,62 --- Cristiano
Cartozo Filho - Proc. DL-PE nú-
mero 3.101-71 - raiá Borges de Fran-
ça - Proc. DL1PE n." 112-71 - Bor-
ges Representações Ltda. - Processo
DL-PE n.° 123-71 José Batista Gola
veia - Proc. DL-PE n.° 258-71 -
Maria Alves de Souza, - Proc. DLIPE
0.0 203-11 - Antônio Gomes da Silva

Multa de Cr$ 52,45 - Manoel José
de Santana - Proc. DL-PE número
268-71 - B. Azevedo & Cia. - Pro-
cesso DL-PE 457 . 71 - Gilberto Mar..
cílio Lira"- Proc. DL-PE 2.813-71
Metalurgica do Nordeste Ltda. - Pro-
cesso DL-PE 2.273-71 - Procalcio
Projeto Cal e Construção - Proaesso
DL-PE 2.279-71. - Leite & Gregório
Ltda. - Proc. DL-PE n.° 2.422-71 ---
Engenharia e Comércio Angra Ltda.,
- Proc. DL-PE n.o 2.430-71 - Amaro
Samico - Proc. DL-PE 3.222 71 -
Arnaldo Barbosa de Pinto - Famas,
DL-PE 3.229-71 - Manoel Everaldo
Fernandes Proc. DL-PE 3.906 71.

-Multa. de Cr$ 55,30 - Luiz .Iorge
dos Santos - Proc. DL-PE n.° 3.1,51
de 1971 - Manoel Cavalcanti ahavea
- Proc. DL-PE 3.135-71-- Joae Ri-
bamar da Silva - Proc. DL-Pla
106-71 - Severino Aves da Si lva, ---
Proc. DL-PE 274-71 - Romildo Ca-
valcanti de Araújo - Proc. DL-PE
294-71 - Mário Barbosa Vieira -
Proc. DL-PE 1651-71 - João to da
Silva - Proc. DL-PE 3.164-71 a-- Ri-
valdo Gomes da Siiva - Processo
DL-PE 3.194-71 - Mauricao Ramas
de Andrade Lima - Proc. DL-PE nú-
mero 3.416-71 - José Paulo de
Souza - Proc. DL-PE 3.904 70 -
Gilson Carneiro da Silva - Processo
DL-PE 3.905-71.

Multa de Cr$ 71,0' - António Poa
dro dos Santos - Proc. DL-PE nú-
mero 251-71 - Hercílio Pereira da
Silva - Proc. DL-PE 280-71 - José
Andrade Santos - Proc. DL-PE
1.649-71 - Pedro Inácio da Silva
Proc. DL-PE ?.886-70.

Outrossim, comunica que esta Dea
legacia funciona na Avenida Dantas
Barreto, 564 -.13.° andar - Recife
- Pe. - no horário das 13 às 17 ho-
ras. - Edgard Rodrigues de Carva-
lho Mello, Delegado Regional. Em 7
de dezembro de 1971.	 _

a
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Com Indice AIfabético-Remiseivo,
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Na Guanabara
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làt904-39 tá pedidos pelo Serviço do grpnliblse Postc,/,‘

Em Brestlia
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ELETROBRÁS — CENTRAIS
ELÍTRICAS BRASILEIRAS S. A.

Edital de Convocação

Sociedade de capital abwto

	

/	 C.G.C. n9 00001180
SEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Primeira convocação
Picam convidados os Senhores Acio-

tiista,; da Centrais Elétricas Brasilei-
ras — 1T ETROBRAS, socieda-
de d3 capital aberto, para a reunião
da Lssembléia Geral Extraordinária
a relizar-se no dia 27 'de dezembpo
de 1:'71, às 10 horas, na sede da Em-
prêss, no Setor Comercial, Asa Nor-
te, Pua Dois, 29 andar (Edifício Pe.-
trobrás), em Brasília, Distrito Fe-
dera:, com a seguinte ordem do dia:

1. Aumento do capital social de
$ 4 . 608 . 000 . 000,00 (quaro bilhões,

Leisc:ntos e oito milhões do cruzei-

aos) para Cr$ 4.705.000.000,00 (qua-
tro bilhões, setecentos e cinco milhões
de cruzeiros), com recursos previstos
no artigo 11 da Lei n9 3.890-A, de 25
de abril de 1961, e nos artigos 18 e
20 da Lei n9 4.156, de 28 de novem-
bro de 1962, e conseqüente alteração
dos Estatutos;

2. Autorização para a conversão,
mediante sorteio de Obrigações (de-
bêntures) no vaolr de Cr$ '7.500.000,00
sete milhões e quinheritos mil cruzei-
ro), em ações preferencnais, nos têr-
mos previstos no art. 4 9 parágrafo
10, da Lei n.° 4.156162, alterado pelo
artigo 59 do Decreto-lei n9 644, de 23
de junho de 1969;

3. Alteração dos Estatutos, para
atender ao disposto no artigo '79 cio
Decreto-lei 119 644-69;

4. Alteração dos artigos 69 e 35 dos
Estatutos, para adaptá-los ao dispos-

to no artigo 29 da Lei n9 5.5R0, de 3
de julho de 1970, que modificou o pa-
rágrafo 10 do artigo 34 e o artigo 74
da Lei 119 4.728, de 14 de julho de
1965. bem como para criação de fun-
do destinado à execução de progra-
mas de desenvolvimento tecnológico;

CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL
DO BRASIL S. A. —

ELETROSUL
C.G.C. — MF 000 73957

EDITAL DE CONVOCAÇAO
Pelo presente ficam convidados os

Senhores acionistas da Centrais Elé-
tricas do Sul do Brasil S. A. —
ELETROSUL, a comparecerem à As-
sembléia Geral Extraordinária que
será realizada no dia 28 de dezem-
bro de 1971, às 16:00 horas, na sede

Dezembro de 1971;1

5. Multa imposta noa tkmos do pa-
rágrafo 19 do artigo 49 da Lei
mero 4.156-62, com a redação dada
pelo artigo 19 da Lei W 4.364, de 221
de julho de 1964.

Brasília, 14 de dezembro de 1971.),
— Mário perna Bhering, Presidente,)

Dias: 20, 21 e 22.
(N9 49.647 — 16-12-71 — Cr$ 90,00)--.1

da Emprêsa, a fim de deliberar see+
bre a seguinte Ordem do Dia:

Aumento do capital social da
ELETROSUL

'
 no montante de CrV

164.068.000,00, a. ser subscrito parto
em dinheiro e parte mediante a •on-r
versão em ações de créditos existen-
tes na Emprêsa, e respectiva altera
ção estatutária.

Brasília, 14 de dezembro de 1971.-
Mário Lannes Cunha, pelo Presiden.,
te.

Dias: 16, 17 e 20.12.71.
(N° 49.623 — 15.12.71 --- Cr$ 39,00)

ileRUÇQPIM EXEMARrafill 0.34_4


